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018Em cumprimento do disposto no artigo 23.º do Estatuto do Provedor de Justiça, 

tenho a honra de apresentar à Assembleia da República o Relatório Anual de 

Atividades relativo ao ano de 2018.
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Introdução

I. Para a Provedoria de Justiça de Portugal foi marcante o ano de 2018. Foi-o, julgo, por 
quatro razões essenciais. 

Em primeiro lugar, foi este o ano em que iniciou o seu mandato o décimo titular da  
instituição. O Provedor de Justiça é, de acordo com o estatuto constitucional e legal que o 
define, um órgão de titularidade singular. É a uma pessoa, e só a uma pessoa, que a Consti-
tuição confere a função de apreciar queixas «sem poder decisório», ou de «dirigir aos órgãos 
competentes as recomendações necessárias para prevenir e reparar injustiças»; como é 
uma só a pessoa que, por maioria qualificada, a Assembleia da República mandata para um  
exercício de quatro anos e que, durante esse período de tempo, se senta por inerência à 
mesa do Conselho de Estado. Mas não é uma só a pessoa que pode responder às solicitações 
que constantemente os cidadãos endereçam ao Provedor de Justiça. De acordo com a feição 
que o direito lhe confere o órgão é de titularidade singular, mas o trabalho que sustenta a 
função que nele se exerce é, e não pode deixar de ser, um trabalho coletivo. Durante o ano de 
2018 vários foram os fatores que marcaram este trabalho coletivo; mas creio que o primeiro  
a assinalar será justamente o que decorre da mudança na titularidade da instituição. Fui 
eleita pela Assembleia da República nos finais de 2017. O ano cuja atividade agora relato é 
por isso aquele em que praticamente se inicia o mandato que o Parlamento me confiou, 
com todas as consequências que daí advêm para a atividade de uma instituição que, con-
tando com mais de quarenta anos de afirmação ininterrupta, se vê, logo no início do ano, na 
necessidade de se adaptar às mudanças decorrentes de uma nova titularidade. 

Pela mesma altura foram atribuídas pelo poder político à instituição por que sou respon-
sável novas e exigentes competências, a serem exercidas imediatamente e num muito curto 
espaço de tempo. Refiro-me às competências cometidas ao Provedor de Justiça pelas resolu-
ções do Conselho de Ministros datadas de 27 de outubro e de 28 de novembro de 2017. Ambas 
nos conferiram o poder de determinar, em cada caso concreto, o montante das indemniza-
ções devidas pelo Estado em virtude dos danos não patrimoniais e patrimoniais causados 
pelos grandes incêndios ocorridos em Portugal continental em junho e em outubro de 2017.  
A primeira resolução, datada de 27 de outubro, fê-lo quanto aos danos causados aos familiares 
das vítimas mortais dos grandes incêndios; a segunda, de 28 de novembro, fê-lo quanto aos 
danos causados pelos mesmos incêndios aos feridos graves. Mas tanto num caso como noutro 
à Provedoria de Justiça coube a condução do procedimento extrajudicial, de adesão voluntá-
ria, destinado a garantir, por intermédio de uma atuação célere e informal, o pagamento por 
parte do Estado e num curto espaço de tempo de todos os prejuízos causados. Escusado será 
dizer que, na Provedoria, todo o ano de 2018 foi profundamente marcado pela necessidade de 
cumprimento desta competência extraordinária, que lhe fora cometida ao mesmo tempo que 
mudava o titular da instituição.
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Maria Lúcia Amaral,  

Provedora de Justiça

Além de tudo isto, o ano marcou a Provedoria pelo facto de se ter assinalado, ao longo do 
seu decurso, um acréscimo ímpar do número de queixas que os cidadãos lhe dirigiam. Num 
órgão como este, de acesso informal, universal e gratuito, as «solicitações» que se lhe endere-
çam podem revestir múltiplas formas e ser de relevância muitíssimo díspar. Podem ter a forma 
de uma petição entregue presencialmente; de uma carta enviada por correio tradicional; de 
uma mensagem eletrónica; de um telefonema. Podem pretender expor um caso particularís-
simo ou pretender denunciar o que se entende ser uma grave injustiça de sistema. Podem vir 
a ser instruídas como queixas, às quais procuraremos dar solução, ou ser arquivadas por não 
terem motivos bastantes que justifiquem o seu prosseguimento. Todavia, qualquer que seja a 
forma por que é recebida e a relevância que lhe deva ser dada, toda a «solicitação» é atendida 
e tem que ter uma resposta. Durante o ano de 2018 a Provedoria de Justiça registou 48 129 
«solicitações», as quais deram origem à abertura de 9 333 procedimentos. Nunca, em toda 
a história da instituição, se tinham atingido números tão elevados. Eis portanto um terceiro 
«fator», este de fundamentalíssima importância, que marca a vida da Provedoria ao longo do 
ano de 2018. 

2018 foi também o ano em que se celebrou o septuagésimo aniversário da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, aprovada pela Assembleia Geral da ONU a 10 de dezembro de 
1948. A Provedoria de Justiça de Portugal é, desde 1999 e nos termos das normas aplicáveis do 
direito internacional, a Instituição Nacional de Direitos Humanos, com todas as prerrogativas 
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e deveres que a esta condição inerem. O assinalar do septuagésimo aniversário da Declaração 
Universal não poderia por isso deixar de ser assumida como tarefa sua, pelo que o facto mar-
cou igualmente a atividade da instituição ao longo do ano que passou. 

II. O relatório que a seguir apresento procurou ser a síntese rigorosa de toda esta intensa, e 
tão diversificada, atividade. 

O seu primeiro capítulo resume tudo o que se fez no cumprimento das competências 
extraordinárias que nos foram conferidas pelas resoluções do Conselho de Ministros de outu-
bro e de novembro de 2017. O título é, propositadamente, curto: incêndios 2017. Mas sob este 
título prestam-se contas à Assembleia da República e à comunidade em geral do modo pelo 
qual se conduziu o procedimento destinado a garantir o pagamento das indemnizações devi-
das pelo Estado aos familiares das vítimas mortais e aos feridos graves dos grandes incêndios 
ocorridos em território continental há já quase dois anos. O relato é feito à parte, em capí-
tulo próprio: dizendo ele respeito ao exercício de uma competência extravagante, no sentido 
próprio do termo, toda a atividade que se lhe refere se esgota no preciso momento em que 
se cumpre a especial tarefa que nos foi cometida. Não assim, evidentemente, com todas as 
demais atividades que os restantes capítulos do relatório sumariam. A «atividade de aprecia-
ção de queixas» corresponde à função nuclear e nobre que a Constituição devolve ao Provedor 
de Justiça.  E a ação deste último enquanto «Instituição Nacional de Direitos Humanos», titular 
por isso mesmo de um número intenso e sempre crescente de «Relações Internacionais», se 
não foi assim mesma pensada pela Assembleia Constituinte, não contradiz a matriz constitu-
cional básica que inspirou o desenho inicial da instituição. Pelo contrário: apenas a completa 
e confirma, na exata medida em que permite que ela se adapte às condições contemporâ-
neas de uma eficaz proteção dos direitos fundamentais das pessoas, já não restringíveis, como 
muito bem se sabe, aos espaços confinados de cada território estadual nacional. Todas estas 
três dimensões da ação da Provedoria – a relativa à «atividade de apreciação de queixas», a 
relativa à «Instituição Nacional de Direitos Humanos» e a relativa às «Relações Internacionais» 
- correspondem portanto ao exercício das competências permanentes da Instituição que vêm 
descritas nos restantes capítulos do relatório. A concluí-lo estão informações essenciais sobre a 
estrutura administrativa que suporta toda esta ação quotidiana do Provedor de Justiça. 

III. Espero que, juntos, todos estes capítulos, cujo conteúdo acabei de sumariar, sejam de 
leitura de tal modo esclarecedora que dispense quaisquer prévias anotações ou precisões. 
Mas, não obstante a esperança, insisto em acrescentar a esta introdução apenas (mais) duas 
notas. 

A primeira diz respeito à ação da Provedoria enquanto «Instituição Nacional de Direitos 
Humanos» e enquanto titular de uma rede intensa de «Relações Internacionais». 

Como já referi, foi tendo em linha de conta esta sua peculiar condição que organizámos, em 
dezembro de 2018, uma conferência comemorativa do septuagésimo aniversário da Declara-
ção Universal de Direitos Humanos. Decidimos no entanto associar a esta comemoração todos 
os Provedores de Justiça e todos os titulares de Instituições Nacionais de Direitos Humanos 
provenientes dos Países de Língua Oficial Portuguesa. Como os convites que endereçámos 
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foram praticamente todos aceites – só não pôde estar nessa altura em Portugal, por razões de 
impraticabilidade da viagem, o Provedor de Justiça de Timor – acabámos por poder celebrar 
os 70 anos da DUDH com gente oriunda de quase todos os continentes. A presença, nessa 
altura, dos nossos colegas provenientes de Angola, Brasil, Cabo-Verde, Guiné, Moçambique e 
São Tomé e Príncipe permitiu-nos consolidar laços, reafirmando-se assim a existência da rede 
(já fundada em 2013) de Provedores de Justiça dos Países da CPLP. Por outro lado, e ainda no 
domínio das relações internacionais, não posso deixar de dedicar menção especial ao «projeto 
Twinning» com a Turquia. Durante a primavera de 2018 candidatámo-nos perante a União 
Europeia à liderança de um tal «projeto» que, de acordo com os seus próprios termos, visaria 
«capacitar» ou «fortalecer», através de contactos pessoais, trocas de informações e sessões 
periódicas de formação, a instituição homóloga do Ombudsman Turco. Passado pouco tempo, 
soubemos que a nossa candidatura tinha sido classificada em primeiro lugar. Iniciámos assim, 
em novembro de 2018, visitas regulares a Ancara, no âmbito de um programa europeu para 
cuja execução foi pela primeira vez escolhida a Provedoria de Justiça de Portugal. Uma vez que 
tal programa só se completará durante este ano de 2019, sobre o modo do seu cumprimento 
incidirá o relatório a apresentar à Assembleia da República no próximo ano; a nota, porém fica 
desde já dada. 

A segunda observação que gostaria ainda de fazer diz respeito à atividade nuclear e nobre 
do Provedor de Justiça, de «apreciação de queixas» apresentadas por cidadãos. Também aqui 
o relato que é apresentado me parece ser suficientemente esclarecedor e impressivo; no 
entanto, não posso deixar de salientar a informação primeira, porque mais marcante, que dele 
se extrai. Durante o ano de 2018 a Provedoria de Justiça recebeu o maior número de queixas 
de que há memória em toda a história da Instituição. Os gráficos e as informações estatísti-
cas que abrem o capítulo respeitante ao relato da atividade desenvolvida pelas seis unidades 
temáticas em que se organiza o recebimento de queixas não deixam a este propósito qualquer 
dúvida: o volume de trabalho atingiu um novo patamar. O facto traz consigo um risco grave, e 
bem fácil de antever. Uma instituição como esta, de acesso universal e informal, provê à justiça 
de quem a ela recorre enquanto puder ser adaptável, rápida e fluída na formulação de solu-
ções para os problemas concretos que lhe são colocados. Um volume excessivo de demandas 
pode impedir a fluidez das respostas; um volume não antes visto de queixas pode impedir a 
formulação sensata de soluções para os problemas concretos que nos são colocados. 

Durante o ano de 2018 este risco não se verificou. Os gráficos e as informações estatísticas 
também o demonstram. Nem as pendências aumentaram, exponencialmente, em razão do 
aumento de queixas, nem o tempo médio de resolução das questões se dilatou em conse-
quência do notório acréscimo de trabalho. O facto parece-me ser tanto mais notável quanto 
adversas foram as circunstâncias vividas pela Instituição durante o ano que passou, em razão 
do recebimento de competências extraordinárias. Por isso, e no balanço final desse mesmo 
ano, não me resta senão reconhecer a solidez da instituição por que sou responsável, e de 
agradecer a todos os seus membros a dedicação demonstrada ao longo de 2018. 

Maria Lúcia Amaral, 
Provedora de Justiça
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Equipa responsável pelos processos indemnizatórios dos grandes incêndios de 2017 

1. Incêndios 2017

Vítimas mortais

1. Tomei posse do cargo de Provedora de Justiça a 2 de novembro de 2017. Alguns dias 
antes, a 27 de outubro, tinha sido publicada em Diário da República a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 157-C/2017, por meio da qual se assumia, em nome do Estado, a responsabili-
dade pelo pagamento das indemnizações «decorrentes das mortes das vítimas dos incêndios 
florestais ocorridos em Portugal Continental nos dias 17 a 24 de junho e 15 a 16 de outubro» 
(n.º 1 da resolução). Além disso, instituía-se também, por intermédio da resolução, um «meca-
nismo extrajudicial, de adesão voluntária» (n.º 2), destinado a garantir, de «forma ágil e sim-
ples», o pagamento das indemnizações por perdas e danos, não patrimoniais e patrimoniais, 
aos familiares e demais herdeiros das vítimas mortais dos grandes incêndios. 
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Ainda de acordo com esta resolução de 27 de outubro, o dito «mecanismo extrajudicial de 
adesão voluntária» deveria ser instituído mediante um procedimento que se queria, também 
ele, rápido e simples: por um lado, e num prazo de um mês a contar da data da sua nomea-
ção, três juristas reunidos em conselho fixariam, «de acordo com o princípio da equidade», os 
critérios a utilizar no cálculo das indemnizações a pagar pelo Estado (n.º 3 da resolução); por 
outro, e uma vez fixados tais critérios, cometia-se ao Provedor de Justiça a determinação do 
montante da indemnização a pagar em cada caso concreto e o respetivo pagamento (n.º 5). 

Foi assim que a instituição por que sou responsável se viu a braços – praticamente ao 
mesmo tempo em que se dava a mudança do seu titular – com a atribuição ex lege de uma 
nova e exigente competência, a ser exercida, de preferência, no mais curto espaço de tempo 
possível e quase imediatamente a seguir à sua atribuição. 

Procurarei, a partir de agora, relatar o modo pelo qual se cumpriu esta tarefa, a fim de pres-
tar contas à Assembleia da República quanto aos resultados de uma atividade do Provedor de 
Justiça que, sendo a todos os títulos extraordinária – quer por relevar de uma competência 
que normalmente, e de acordo com o seu Estatuto, o Provedor não teria; quer por lhe ter sido 
conferida na sequência de acontecimentos de trágica, não-ordinária, dimensão –, nem por isso 
deixou de ocupar, de forma aliás bem significativa, toda a instituição ao longo do ano de 2018. 

2. A minha primeira preocupação foi a saber como preparar a instituição, que eu mal 
conhecia, para o exercício de tal competência extraordinária. Foi-me sugerido que formasse 
para o efeito uma equipa especial integrada pelos coordenadores das seis áreas temáticas nas 
quais se divide a assessoria do Provedor de Justiça – a saber: Armanda Fonseca, Elsa Dias, João 
Portugal, José Álvaro Afonso, Miguel Coelho e Nuno Simões – a quem caberia, juntamente 
comigo, a direção dos trabalhos. A coadjuvar administrativamente a nossa atividade conjunta 
estaria Susana Santos. Aceitei a sugestão. Durante os meses que se seguiram todos os servi-
ços da Provedoria se mobilizaram em torno do cumprimento da competência extraordinária 
que nos fora cometida; mas foi este grupo, assim formado por menos de dez pessoas, que 
assegurou ao longo de todo o ano a condução dos trabalhos. Identificar já e neste momento 
a composição de tal grupo impõe-se-me, como um imperativo de justiça: sem o seu saber e 
dedicação a tarefa ter-se-ia revelado de execução impossível.

 Após a formação da equipa, esperei pela publicação, em Diário da República, do relatório 
efetuado pelo conselho de três juristas que, nos termos da resolução do Conselho de Ministros, 
deveria fixar os critérios a seguir nos «cálculos das indemnizações a pagar». Uma vez que, 
segundo a resolução, os três juristas disporiam, para a realização da tarefa, de um prazo de um 
mês a contar da data da sua nomeação, e esta última ocorrera a 31 de outubro (Despacho n.º  
9599-B/2017, Diário da República, 2.ª série, n.º  210, de 31 de outubro de 2017), calculava-se que 
o relatório contendo os resultados do seu trabalho estivesse pronto em finais de novembro. 
Assim veio a acontecer, com a publicação no jornal oficial de 30 desse mês do «Relatório do 
Conselho constituído pelo Despacho n.º 8599-B/2017 ao abrigo da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 157-C/2017.»
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3. Como é sabido, o relatório ocupava-se de três problemas fundamentais. Em primeiro 
lugar, da concretização do conceito de «vítimas mortais dos incêndios», de modo a que se 
pudesse delimitar com rigor o âmbito de aplicação subjetivo do mecanismo extrajudicial que 
se instituíra. Em segundo lugar, da definição dos danos não patrimoniais a indemnizar e da 
identificação dos titulares ativos do direito à indemnização, de modo a que se soubesse quem, 
neste domínio não patrimonial, poderia recorrer ao mecanismo extrajudicial e por que moti-
vos poderia fazê-lo; e, finalmente, quanto aos danos patrimoniais, da identificação dos titula-
res ativos do direito à indemnização e da determinação dos  critérios a seguir no cálculo  do 
montante das indemnizações a atribuir, neste campo, pelo Estado aos lesados. 

Assim e quanto ao primeiro problema, resolveu o Conselho que por «vítimas mortais dos 
incêndios» se deveriam considerar não apenas aquelas cujas mortes tivessem sobrevindo 
por ação direta dos incêndios mas também aquelas cujas mortes tivessem sido diretamente 
provocadas por factos ulteriores ou concomitantes, mas causalmente desencadeados pelos 
incêndios; depois, quanto à segunda questão, resolveu o Conselho, invocando para tanto juris-
prudência consolidada, que os danos não patrimoniais a ressarcir seriam tanto os danos pró-
prios das vítimas (a privação da vida e o sofrimento físico e psicológico por elas sentido antes 
da morte) quanto os danos próprios sofridos pelos seus familiares, ou mais exatamente, pelas 
categorias de pessoas referidas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 496.º do Código Civil. Em geral, os titu-
lares do direito à indemnização encontrar-se-iam entre estas categorias de pessoas. Mas – e a 
distinção revelar-se-ia crucial, nas suas consequências práticas – enquanto as indemnizações 
pelos danos próprios da vítima (dano-morte, sofrimento ante mortem) seriam devidas e pagas 
ao conjunto de todos os familiares para tal habilitados (por esta ordem: cônjuge ou unido 
de facto, filhos e outros descendentes; na falta destes, pais ou outros ascendentes; na falta 
destes, irmãos ou sobrinhos), as indemnizações pelos danos próprios dos familiares seriam 
devidas e pagas a cada um deles pela seguinte ordem: cônjuge e/ou unido de facto, filhos e 
pais; na ausência de qualquer um destes, avós ou irmãos que com a vítima coabitassem; na 
ausência destes, demais irmãos ou sobrinhos (ponto 3.5. do relatório). Finalmente, e quanto 
aos danos patrimoniais, decidiu o Conselho que só teriam direito à indemnização aqueles 
que, no momento da morte, pudessem exigir alimentos à vítima ou aqueles aos quais a vítima 
prestasse alimentos, no cumprimento de uma obrigação natural (artigo 495.º, n.º 3, do Código 
Civil; ponto 4.2. do relatório). Quanto ao cálculo do montante desta indemnização, os critérios 
eram os referidos nos pontos 2.3. e 2.4. do relatório. 

4. O que acabo de sumariar não consegue espelhar a riqueza do relatório elaborado pelo 
Conselho. Uma vez que a minha intenção, com este sumário, é apenas a de dar conta dos 
parâmetros em que se moveu  a atividade levada a cabo pela Provedoria de Justiça ao abrigo 
da competência extraordinária que lhe foi conferida pela Resolução n.º 157C/2017, de 27 de 
outubro, limitei-me a fazer nele uma síntese, que pudesse conferir uma imagem impressiva 
de todas as decisões já tomadas, e a cuja execução estávamos, portanto, vinculados. E tais 
decisões eram claras. Não nos competia decidir quem podia, ou não podia, ser considerado 
como «vítima mortal do incêndio», e, portanto, qual seria o âmbito de aplicação do mecanismo 
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extrajudicial que tínhamos por função conduzir. Não nos competia decidir que danos indem-
nizar. Não nos competia decidir a quem conferir o direito à indemnização. 

No entanto, decisões havia que tinham ainda que ser tomadas, visto que o relatório não 
esgotara nem pudera esgotar todos os campos possíveis das escolhas e das opções. Sobre-
tudo, não o fizera no domínio dos danos não patrimoniais, muito particularmente no respei-
tante aos critérios de determinação do montante das indemnizações. 

5. Com efeito, e neste domínio, as indicações dadas pelo Conselho eram de ordem qualita-
tiva e não de ordem quantitativa. À exceção do montante devido pelo Estado, ao conjunto dos 
familiares habilitados, pelo dano de perda da vida (o chamado dano-morte), que o relatório 
dizia não dever ser inferior a € 70 000 (ponto 3.3.), todos os demais montantes, devidos pelos 
restantes danos não patrimoniais que o próprio Conselho identificara, haveriam de ser obtidos 
e calculados em função de ponderações ou de orientações qualitativas. Assim quanto ao cál-
culo do montante devido a título do sofrimento ante mortem, em relação ao qual se dizia que 
se deveria seguir «um valor padronizado, tendencialmente aplicável por igual a esta categoria 
de danos», mas que teria que ser temperado por fatores de majoração objetivos e fundamen-
tados por juízos de evidência que «indiciassem, com forte probabilidade, um sofrimento agra-
vado das vítimas» (ponto 3.4. do relatório), entre os quais [ juízos de evidência] se incluiria «com 
particular clareza» a condição daquelas vítimas que no momento anterior à morte estivessem 
acompanhadas por «outros membros, ou até pela totalidade do seu núcleo familiar» (ibidem)1.  
Assim também quanto aos danos próprios dos familiares das vítimas, em relação aos quais 
se dizia que se deveria seguir a fixação de «valores ajustados às situações típicas decorrentes 
da natureza da relação familiar entre o titular e a vítima» (ponto 3.5. do relatório), valores esses 
a que seriam adicionados, igualmente como fatores de majoração, as condições daqueles 
familiares que, «saindo com vida, [tivessem estado eles também] diretamente exposto[s] à 
ação lesiva que provocou a morte da vítima, com perceção clara de que esta iria ocorrer», ou 
[e] que com a vítima mantivessem, à data do incêndio, laços de «coabitação duradoura», em 
«comunidade de vida» (ibidem).

Além de fornecer todas estas orientações, de índole qualitativa, o relatório, quanto a este 
último tipo de danos, impunha ainda (como já se referiu) que as indemnizações devidas fos-
sem pagas individualmente aos titulares do direito de acordo com as seguintes regras: as 
indemnizações de montante mais elevado seriam devidas ao cônjuge [ou unido de facto], aos 
pais, aos filhos e outros descendentes; na falta destes, e com montantes menos elevados, aos 
avós (ascendentes em segundo grau) e aos irmãos que com a vítima coabitassem; na falta des-
tes, e com os montantes menos elevados, aos demais irmãos e sobrinhos (relatório, ponto 3.5.)

6. Perante estes dados, havia portanto decisões que tinham que ser tomadas quanto antes. 
Não se podia dar início ao procedimento que nos fora distribuído, e que visava determinar 
o montante das indemnizações a pagar em cada caso concreto, se se não decidisse previa-
mente, em harmonia com as indicações do Conselho, por que critérios gerais e abstratos nos 

1 O relatório continuava (ponto 3.4.) «À dor e à angústia vividas pela situação pessoal, seguramente se adicionou, em tais casos, o 
sofrimento causado pela perceção da situação letal em que também estavam envolvidos os familiares (…)». 
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deveríamos guiar. Assim, a primeira tarefa a que se dedicou o grupo de trabalho a que atrás 
fiz referência (supra 2) foi, precisamente, a de estudar o modo mais rigoroso de determina-
ção destes critérios gerais, que haviam de valer sobretudo para o cálculo das indemnizações 
devidas pelo chamado dano-morte, pelo sofrimento ante mortem, e pelos danos próprios 
sofridos pelos familiares das vítimas mortais. A tal tarefa deveria acrescer a da determinação 
do modo de cálculo das majorações previstas pelo relatório do Conselho, e que se deveriam 
aplicar às situações de mais agudo sofrimento, entendido este de acordo com os critérios de 
objetividade e de evidência que o relatório sublinhara. 

Esta tarefa ficou terminada na primeira semana de dezembro de 2017. Nessa altura, fixou-
-se o seguinte quadro: pelo chamado dano-morte, o montante da indemnização devida 
ao conjunto dos familiares habilitados seria de € 80 000; pelo sofrimento da vítima antes 
da morte, o montante da indemnização [devida ao mesmo conjunto de pessoas] seria de  
€ 70 000; quanto aos danos próprios dos familiares, a escala dos montantes a pagar indivi-
dualmente a cada familiar habilitado seria a seguinte: € 40 000 para o cônjuge [ou unido de 
facto], filhos, pais; na falta destes, € 20 000 para avós e irmãos que com a vítima coabitassem; 
na falta destes, € 10 000 para demais irmãos ou sobrinhos. 

O percurso que foi seguido para que se pudesse obter, a final, esta escala de valores encon-
tra-se expresso num documento interno, no qual aparecem expostos, não apenas todos os 
fundamentos que conduziram à fixação destes montantes, mas também os critérios que pre-
sidiram à exata determinação das majorações a que aludia o relatório do Conselho. Apesar de 
se tratar apenas de um instrumento de trabalho, imprescindível para que se pudesse levar a 
cabo o exame de todas as concretas situações que de futuro se nos deparariam e de propor, 
em relação a cada uma delas, uma indemnização que fosse justa, não deixámos de divulgar 
oportunamente este «documento interno»2, o qual, aliás, se encontra desde essa altura dis-
ponível para leitura pública3. Repetir tudo quanto nele se disse é por isso tarefa escusada. 
Todavia, não será inútil, cremos, recordar agora os princípios fundamentais que nos nortearam 
na condução, nesta fase, da difícil tarefa que tínhamos entre mãos. 

7. Guiámo-nos, antes do mais, por exigências indeclináveis de universalidade e de igual-
dade. Ninguém que estivesse habilitado a apresentar-se a este procedimento poderia ficar de 
fora dele; ninguém que tivesse sofrido as consequências da devastação vivida poderia vir a ser 
tratado de modo diverso do que qualquer outra pessoa nas mesmas circunstâncias. Depois, 
tivemos em conta a natureza última dos danos a ressarcir. Tal como já fora dito pelo Prove-
dor de Justiça em precedente relevante4, e tal como decorria das orientações deixadas pelo 
relatório do Conselho, tornava-se evidente que a indemnização pelo dano-morte deveria ser 
a mesma em todos os casos, qualquer que fosse a condição existencial de quem em tão trá-
gicas circunstâncias perdera a vida. Face a uma ordem constitucional baseada na dignidade 

2 Fizemo-lo, desde logo, assim que enviámos, de acordo com um procedimento que a seguir será explicado, ao Senhor Primeiro-Mi-
nistro as primeiras «ordens de pagamento»; fizemo-lo igualmente, assim que comunicámos publicamente os primeiros resultados 
de tal procedimento.

3 http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/fundamentacao-t__2_.pdf

4 Critérios apresentados pelo Provedor de Justiça para indemnização dos danos causados pela derrocada da ponte de Entre-os-Rios. 
Diário da República, II Série, n.º 96, 24 de abril de 2001, pp. 7139- 7143. 
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da pessoa humana (artigo 1.º da CRP) nem outra solução seria pensável. Porém, se pelo lugar 
único e insubstituível que cada pessoa ocupa numa coletividade política assim fundada o 
dano de perda da vida deveria ser aquele que de modo invariável o Direito mais valoraria, 
nem por isso se poderia deixar de ter em linha de conta a particular intensidade de todos 
os demais, sobretudo do decorrente do sofrimento sentido pela própria vítima no momento 
antes da morte. As circunstâncias trágicas em que tudo acontecera legitimavam por si só tal 
conclusão5. Assim, e uma vez que fora já fixado para o dano-morte o referencial mínimo de 
€ 70 000, e uma vez que fora esta a única indicação quantitativa que nos havia sido previa-
mente conferida, entendemos estar de acordo com as exigências de equidade a que devía-
mos obediência valorar acima de tal referencial mínimo o dano de perda da vida e, logo em 
patamar inferior próximo, o dano do sofrimento ante  mortem.  No mais, deixámo-nos guiar 
pelo estudo da jurisprudência e pela avaliação dos seus resultados, lidos, evidentemente, não 
apenas de acordo com as exigências decorrentes do contexto único e excecional em que tudo 
acontecera, mas também de acordo com a natureza específica do mecanismo extrajudicial 
que devíamos conduzir. 

8. Como já se disse, todo este trabalho, de concretização dos critérios definidos no relató-
rio do Conselho, ficou concluído no início de dezembro. Pronto também o formulário que as 
pessoas habilitadas a requerer a indemnização deveriam preencher, tratou-se logo a seguir de 
fazer a divulgação pública de todos os dados relevantes, chamando para tanto a comunicação 
social, as autarquias locais, a Ordem dos Advogados e as associações da sociedade civil. 

O auxílio prestado por todas estas instituições foi determinante para que, em tempo útil, 
se pudesse fazer chegar aos interessados as informações necessárias. A ação desenvolvida, 
no terreno, pelas Câmaras Municipais dos concelhos afetados merece aqui especial men-
ção, como especial menção merece a ação desenvolvida pelas responsáveis, nos Serviços de 
Provedoria, das linhas de atendimento N-CID (Ana Vinagre, Manuela Montes e Paula Sequeira), 
que nunca se eximiram de prestar aos interessados os serviços de informação próxima de que 
necessitavam. 

Assim, e graças a esta atuação conjunta, os primeiros requerimentos a solicitar indemniza-
ção foram por nós recebidos a 14 de dezembro de 2017.  

De acordo com o ponto 6. do relatório do Conselho, o prazo para a entrega de tais requeri-
mentos deveria terminar a 15 de fevereiro de 2018. 

Entre 14 de dezembro de 2017 e 15 de fevereiro de 2018 recebemos 309 pedidos, provenien-
tes de familiares de 115 vítimas mortais: 65 mortas na sequência dos incêndios de 17 de junho 
e 50 na sequência dos incêndios de 16 de outubro. 

Destas 115 vítimas mortais, 110 foram-no (para usar as palavras do Conselho) por ação direta 
dos incêndios. Apenas 5 foram tidas como «vítimas indiretas» dos trágicos acontecimentos, 
ou, para usar mais uma vez as palavras do Conselho, como pessoas cuja morte, de acordo com 
o que se veio a reconhecer, sobreveio por factos ulteriores aos incêndios, mas causalmente 

5 Relatório do Conselho, ponto 3.4.: « O valor a fixar deve ter em conta as circunstâncias de extremo dramatismo e de prolongado e 
justificado pânico, individual e coletivo, em que se deram a maioria das mortes, as quais, com fortíssima probabilidade, ocasionaram 
dor e sofrimento em grau muito elevado». 
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desencadeados por estes. Nestes últimos casos, a existência (ou inexistência) do nexo de cau-
salidade entre o facto lesivo e a morte foi por nós assumida após consulta ao Instituto Nacional 
de Medicina Legal e Ciências Forenses e (ou) ao Ministério Público6; nos primeiros casos, os 
das chamadas «vítimas diretas» dos incêndios, a existência do nexo de causalidade foi por nós 
atestada com ao auxílio de factos públicos e notórios e com a recolha de informações detalha-
das nos locais. Nem nuns casos nem noutros temos razões para admitir que as indemnizações 
tenham sido entregues a quem a elas não tinha direito. Aliás, o ambiente que sentimos existir 
ao longo de todo este [curto] período de tempo não era propício à fraude ou manipulação; 
e talvez por isso os casos de indeferimento tenham sido diminutos. Dos 309 requerimentos 
entregues apenas 9 foram indeferidos. Nos casos das chamadas «vítimas indiretas», das oito 
pretensões que recebemos apenas em três viria a ser negada, ou pelo Instituto de Medicina 
Legal e (ou) pelo Ministério Público, a existência de nexo de causalidade entre o grande incên-
dio e a morte. Nos restantes cinco casos, em que veio a ser confirmada a existência de tal nexo, 
todas as mortes se deram em consequência dos incêndios de outubro. 

9. A adesão voluntária era uma das caraterísticas essenciais do procedimento extrajudicial 
que devíamos conduzir. Cabia-nos por isso apresentar a cada pessoa que tivesse formulado a 
sua pretensão de indemnização uma proposta indemnizatória, que poderia ou não ser aceite. 
Em caso de não-aceitação, haveria sempre a possibilidade de recurso aos tribunais: era o que 
decorria tanto da natureza mesma do procedimento que fora instituído quanto do princípio 
constitucional da tutela jurisdicional efetiva.  

A primeira fase do procedimento foi assim ocupada com o envio, aos requerentes, de pro-
postas indemnizatórias que eram acompanhadas de «termos de aceitação», que nos deveriam 
ser remetidos – caso a proposta fosse aceite – no prazo de trinta dias. Se, passado esse tempo, 
nenhuma resposta nos chegasse, teríamos que concluir que, no caso, o requerente recusara a 
nossa proposta, preferindo o recurso aos meios jurisdicionais. 

Por outro lado, e de acordo com o disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 157-C/2017, que nos atribuíra esta competência extraordinária, ao Provedor de Justiça 
caberia, não apenas a «determinação (…) do montante da indemnização a pagar em cada caso 
concreto» mas também «o seu respetivo pagamento». Concluímos que esta última injunção 
nos habilitava a enviar, ao Senhor Primeiro-Ministro, a título de ordem de pagamento, todas as 
propostas de indemnização que tivessem sido expressamente aceites pelos seus destinatários.

Assim, informados os requerentes sobre este modo de proceder, recebemos os primeiros 
«termos de aceitação» logo no início de 2018. No dia 4 de janeiro enviámos as primeiras ordens 
de pagamento ao Senhor PrimeiroMinistro. Pouco mais de dois meses depois, a 21 de março, 
tínhamos já recebido 245 «termos de aceitação». 

Das 300 propostas de indemnização que apresentámos nenhuma foi recusada. Em ape-
nas 46 propusemos a indemnização por danos patrimoniais; nas restantes 254 ordens de 
pagamento que emitimos em causa estava portanto a exclusiva compensação por danos não 
patrimoniais.

6 Não menos relevante foi, neste contexto, a colaboração prestada por Bombeiros e por Forças Policiais. 
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 De acordo com as nossas contas, as indemnizações pagas terão perfeito no seu conjunto 
um total de cerca de 31 milhões de euros. 

Feridos Graves 

10. Por decisão do Governo, tomada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2017, 
de 28 de novembro, o Estado assumiu igualmente a «responsabilidade pelo pagamento das 
indemnizações decorrentes dos ferimentos graves diretamente resultantes dos incêndios 
florestais ocorridos em Portugal Continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 a 16 de outubro 
de 2017» (n.º 1 da resolução). E como se pretendeu que, também nestes casos, tudo ficasse 
resolvido por intermédio de meios céleres e simples, a solução que se encontrou foi a de esten-
der a esta outra situação o procedimento que  fora definido para a indemnização dos danos 
causados pelas mortes, e cujo desenvolvimento ao longo do ano de 2018 acabámos de rela-
tar. Quer isto dizer que, também aqui, se conferiu a um Conselho formado por três juristas a 
competência, não apenas para fixar «o universo dos titulares do direito à indemnização» por 
perdas e danos, patrimoniais e não patrimoniais, mas ainda para «definir os critérios a utilizar 
no cálculo das indemnizações a pagar pelo Estado» ( n.º 3 da resolução); e, também aqui, se 
cometeu à Provedoria de Justiça a determinação, de acordo com tais critérios, do «montante 
da indemnização a pagar em cada caso concreto, e o seu respetivo pagamento.» (n.º 6 da 
resolução). 

11. Todavia, apesar de ter sido a mesma, num caso e noutro, a forma do procedimento ado-
tado, a verdade é que se vieram a revelar bem diversas as exigências decorrentes do cumpri-
mento, em concreto, das duas funções. A função de determinação do montante das indem-
nizações devidas aos familiares das vítimas mortais dos grandes incêndios pôde ser exercida 
num curtíssimo lapso de tempo. Como acabámos de relatar, o essencial desta tarefa foi feito 
em pouco mais de dois meses: em março de 2018 a maior parte dos casos estava já por nós 
analisada e praticamente resolvida. Em contrapartida, a «determinação do montante das 
indemnizações» devidas aos feridos graves dos incêndios viria a revelar-se bem mais morosa. 
Tendo sido iniciada em março de 2018, no momento em que escrevo (abril de 2019) encontra-
-se quase, mas ainda não completamente, terminada. 

 12. São várias as razões que justificam por que tal aconteceu. No entanto, a mais deter-
minante de todas elas é a que decorre da natureza mesma dos danos que, numa situação e 
noutra, se pretendiam ver ressarcidos. 

 A morte, o sofrimento agudo sofrido pelas vítimas dos grandes incêndios no momento 
antes da morte e a dor diretamente causada aos seus próximos por uma coisa e outra – em 
suma, todos os danos não patrimoniais de cuja compensação se tratou ao longo do procedi-
mento iniciado em dezembro de 2017 e praticamente concluído durante a Primavera de 2018 
– são danos de mensuração tendencialmente invariável. Como já vimos, a indemnização pelo 
dano-morte é a mesma em todos os casos, qualquer que seja a concreta condição existencial 
de quem em tão trágicas circunstâncias tenha perdido a vida; e a compensação devida em 
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tais circunstâncias pelos demais danos é aquela que obedece a grandes padrões, sustentados 
em grandes categorias, e só passíveis de sofrer variações em situações gerais, objetivamente 
fundamentadas. Dada a incomensurabilidade do bem jurídico fundamental que está em 
causa nem de outro modo poderia ser. Uma vez que todas as vidas humanas são igualmente 
valoradas, a infinita variedade das circunstâncias fácticas em que cada uma delas era vivida no 
momento imediatamente anterior à morte torna-se, para o ideal de justiça que o Direito aqui 
pode dispensar, algo de inteiramente irrelevante. 

Já não assim com os ferimentos graves e a sua compensação. Aqui, só pode calcular-se 
o montante devido para ressarcir o dano provocado no corpo e no espírito de cada um se se 
tiver em linha de conta a concreta circunstância de vida em que se encontrava o lesado no 
momento em que sofreu a lesão.  O quantum dos prejuízos já sofridos ou ainda a sofrer só 
pode ser computado tendo presentes tais circunstâncias; e a sua determinação rigorosa não 
pode dispensar o contributo médico, através da certificação, em cada caso, e por intermédio 
da expertise da medicina legal e das ciências forenses, do grau de gravidade do ferimento 
sofrido, valorado de acordo com escalas comparativas cientificamente fundadas. 

Por isso mesmo, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2017, de 28 de novembro, 
que conferiu à Provedora de Justiça a competência para a determinação do «montante da 
indemnização a pagar em cada caso concreto, e o seu respetivo pagamento», nos casos de 
«ferimentos graves diretamente resultantes dos incêndios florestais»  (n.ºs 1 e 6 da resolução), 
determinou também que o Conselho que deveria fixar os parâmetros a seguir neste outro 
procedimento extrajudicial deveria  ser «coadjuvado por um elemento a indicar pelo Presi-
dente do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, IP»  (n.º 5 da resolução). 
Este Conselho, que dispôs de vários meses para decidir quem teria direito à indemnização e 
quais os critérios a seguir no cálculo dos montantes indemnizatórios – de acordo com o nº 3 da 
resolução, tal função deveria ser exercida até 28 de fevereiro de 2018  –,   deu o seu trabalho por 
findo nos inícios de março. A 5 deste mês é publicado em Diário da República o Despacho n.º 
2243A/2018 da Presidência do Conselho de Ministros, despacho esse que determina «a publi-
cação do relatório do Conselho que fixa o universo dos titulares do direito à indemnização por 
ferimentos graves diretamente resultantes dos incêndios florestais ocorridos nos dias 17 a 24 
de junho e 15 a 16 de outubro de 2017, os critérios a utilizar no cálculo das indemnizações, bem 
como os prazos e procedimentos necessários para os titulares do direito poderem exercê-lo» 
(Diário da República, II Série, n.º 45, p. 6810). É bem visível, no contexto geral deste relatório, a 
importância que a participação do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, 
IP (doravante, INML) viria a ter em todas as fases do mecanismo extrajudicial que se seguiria, 
e que nos caberia a nós conduzir. O facto, inevitável, como já se disse, face às características 
mesmas dos danos que agora se queriam ver compensados, contribuiu seguramente para 
que o procedimento relativo aos «feridos graves» se viesse a mostrar a final mais moroso do 
que o relativo às vítimas mortais. Mas sem a colaboração do INML a tarefa nunca poderia ter 
sido cumprida.

O relato que se segue, e que se refere a factos que remontam a março de 2018 – altura em 
que recebemos os primeiros requerimentos solicitando indemnizações por ferimentos graves –,  
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incide portanto sobre um período de tempo em que os serviços da Provedoria e o INML cola-
boraram estreitamente. A qualidade da colaboração foi tal que me só resta agora agrade-
cê-la: ao Senhor Professor Doutor Francisco Corte-Real, Diretor do Instituto, dirijo por isso o 
meu reconhecimento pelo inestimável auxílio que ao longo de todo este procedimento nos 
foi prestado.  

13. A primeira fase do procedimento, durante a qual se mostrou logo ser necessária uma 
estreita colaboração entre a Provedoria de Justiça e o Instituto Nacional de Medicina Legal, foi 
a que disse respeito à determinação do conceito de ferido grave. 

De acordo com o relatório do Conselho, a perfeição de tal conceito dependeria da verifica-
ção, em cada caso concreto, de pelo menos uma das seguintes cinco circunstâncias: (i) interna-
mento hospitalar com dano permanente que se revestisse de relevância funcional ou estética; 
(ii) internamento hospitalar por um período não inferior a 30 dias ou com verificação de perigo 
de vida, designadamente em estado de coma ou com necessidade de ventilação assistida; (iii) 
internamento hospitalar com lesão que, de acordo com os critérios médico-legais, provocasse 
dor em grau considerável; (iv) danos psiquiátricos permanentes com repercussão considerável 
na autonomia pessoal, social ou profissional da vítima; (v) perda ou diminuição permanentes 
da utilização de qualquer dos sentidos ou funções com interferência significativa na perceção 
da realidade envolvente ou na vida de relação (ponto 2 do relatório).

 Decidir quem, de entre aqueles que se nos dirigiriam, mereceria ou não mereceria à luz 
destes parâmetros a qualificação de ferido grave tornava-se assim a primeira operação a rea-
lizar, com consequências de monta para o decurso de todo o procedimento. Como o meca-
nismo extrajudicial de adesão voluntária cuja condução nos fora confiada se destinava apenas 
a garantir o ressarcimento dos ferimentos graves, quem tivesse ficado ferido ou por algum 
modo tivesse sido afetado pelos grandes incêndios mas não pudesse merecer, à luz dos parâ-
metros estabelecidos, o reconhecimento da gravidade da sua situação estava automatica-
mente fora do âmbito de aplicação do procedimento que tínhamos que conduzir. Saber se, 
perante um certo e determinado caso, os ferimentos existentes podiam ou não ser qualifica-
dos como «graves» era, portanto, a questão prévia a resolver com o máximo rigor: a titularidade 
direito à indemnização por esta via [pela via do procedimento a cargo da Provedora de Justiça] 
dependia do seu modo de resolução. 

Tendo em conta este dado, e tendo também em conta o facto de, ao tempo, se encontrar 
já instituído o mecanismo de compensação previsto pela Lei n.º 108/2017, de 23 de novembro 
– que tinha sido pensado, justamente, para receber os pedidos de indemnização por danos 
causados pelos incêndios, mas que não pudessem vir a rer ressarcidos por intermédio do 
mecanismo a conduzir pela Provedoria de Justiça – preparámo-nos, ainda antes do recebi-
mento dos primeiros pedidos [a solicitar indemnização], para proceder do seguinte modo. 

Qualquer requerimento que viesse a ser por nós recebido alegando a existência de feri-
mentos graves causados pelos grandes incêndios seria remetido ao Instituto de Medicina 
Legal, para que fosse este último a certificar, por intermédio de um relatório de perícia de 
avaliação do dano, se as lesões existentes perfaziam ou não perfaziam o conceito de «ferido 
grave» que havia sido fixado pelo Conselho. Só em circunstâncias extraordinárias, em que 
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se tornasse de todo evidente que certo pedido não poderia ser recebido – por ausência dos 
demais pressupostos de recebimento – é que os nossos serviços não remeteriam para o INML 
os «formulários» que nos chegassem a requerer indemnização por esta via. 

Caso o INML entendesse, na sua perícia de avaliação do dano, que os ferimentos existentes 
deviam ser tidos como «graves», calcularíamos nós os montantes das indemnizações devidas 
de acordo com os critérios fixados pelo Conselho, e propô-lo-íamos aos requerentes, repe-
tindo o procedimento que já fora seguido quanto às indemnizações dos familiares das víti-
mas mortais. Diferentemente, caso o INML entendesse que não havia, in casu, «ferimentos 
graves», comunicaríamos nós aos requerentes a conclusão negativa do Instituto. No entanto, 
não deixaríamos de recordar, nessa comunicação, que se encontravam ainda à disposição 
das pessoas outros instrumentos aptos a garantir a compensação dos danos sofridos; como 
não deixaríamos de tornar claro que, caso fosse essa a vontade dos requerentes, nós próprios 
remeteríamos para a entidade competente toda a informação já recebida. 

Como este modo de proceder obrigaria a uma articulação constante e fluída com o INML, 
propusemo-lo ao Presidente do Instituto, que o aceitou de bom grado. Assim, quando os 
primeiros requerimentos solicitando indemnizações por «ferimentos graves» foram por nós 
recebidos, estavam já garantidas todas as colaborações interinstitucionais que o «mecanismo 
extrajudicial», nesta fase, exigia que se cumprissem. 

14. O relatório do Conselho (relativo aos «feridos graves») foi, como já vimos, publicado em 
Diário da República a 5 de março de 2018. De acordo com o que ele próprio dispunha, os 
«requerimentos de indemnização» deveriam «dar entrada na Provedoria de Justiça» até 30 de 
maio de 2018. 

Ao contrário do que havia sucedido anteriormente, não foi desta vez necessário divulgar 
informação e alertar para o início do procedimento. Os primeiros requerimentos foram por nós 
recebidos pouco tempo depois da publicação do «relatório» em jornal oficial. 

Entre 13 de março e 30 de maio de 2018 recebemos um total de 195 pedidos de indemniza-
ção por «ferimentos graves». 

Destes, apenas 8 não foram apreciados, por evidente falta nos respetivos pressupostos de 
recebimento. 

Relativamente a todos os outros pronunciou-se o Instituto Nacional de Medicina Legal, a 
quem coube, nos termos atrás descritos, a qualificação, em cada caso, dos ferimentos como 
«graves» ou «não graves». 

Em 110 casos (no momento em que escrevo, 4 ainda se encontram em avaliação) o Instituto 
entendeu que os ferimentos verificados não mereciam a qualificação de «ferimentos graves», 
não podendo por isso ser compensados através do procedimento aberto junto da Provedoria 
de Justiça. 

Tal procedimento acabou, assim, por incidir sobre 73 pedidos, uma vez que apenas nestes 
casos considerou o INML a existência de lesões qualificáveis como «ferimentos graves».

 Em abril de 2019, altura em que concluo este relatório, todos estes 73 pedidos foram já 
analisados. Em relação a cada um deles (com uma só exceção, por ainda não estar definida 
a respetiva situação patrimonial) foi já apresentada «proposta de indemnização», em termos 

22 | Relatório à Assembleia da República - 2018 



idênticos aos seguidos a propósito dos familiares das vítimas mortais. Das setenta e duas pro-
postas de indemnização apresentadas setenta foram já aceites, tendo sido por isso já enviadas 
ao Gabinete do Senhor Primeiro-Ministro as correspondentes ordens de pagamento. Assim, o 
procedimento relativo aos feridos graves não se encontra completamente terminado porque 
esperamos ainda pela conclusão das situações atrás referidas: sendo este o «ponto da situa-
ção» a fazer em meados de 2019, uma última nota haverá ainda que sublinhar, porque relativa 
a toda a atividade desenvolvida pela Provedoria neste domínio durante o ano de 2018. 

15. Na parte respeitante aos «critérios para a fixação da indemnização por danos não 
patrimoniais» (ponto 3), o relatório do Conselho elaborou, em relação aos feridos graves, um  
«sistema» que se viria a revelar de aplicação prática particularmente complexa.

 Tal «sistema» integrava seis categorias de danos não patrimoniais, a saber: (i) o défice fun-
cional permanente da integridade físico-psíquica ou dano biológico; (ii) a dor – correspon-
dente ao sofrimento físico e psíquico vivenciado pela vítima entre a data do evento danoso 
e a consolidação das lesões ou a cura; (iii) o dano de realização pessoal – correspondente à 
impossibilidade ou maior dificuldade no exercício da atividade profissional (sem repercussão 
na esfera patrimonial), ou na prática de atividades lúdicas, de lazer ou de convívio pessoal; (iv) 
o dano estético permanente; (v) o dano sexual; (vi) a perda temporária ou diminuição signi-
ficativa de autonomia, em resultado nomeadamente do internamento hospitalar e/ou das 
limitações impostas pelas lesões e pelos tratamentos subsequentes. 

Todavia, resultava logo do ponto 4. do relatório a heterogeneidade dos meios a usar para o 
cálculo dos montantes das indemnizações a atribuir por cada uma destas seis categorias de 
danos. Com efeito, se, em relação a três desses danos – o biológico; a dor; o dano estético – tais 
montantes se poderiam deduzir, sem nenhuma operação ulterior de ponderação, dos valores 
atribuídos a cada lesão pela perícia médico-legal levada a cabo pelo INML, já em relação às 
demais categorias de danos se mostraria impossível uma tal «automaticidade de cálculo», o 
que contribuiria seguramente para retardar ainda mais a apresentação, a final, aos requeren-
tes de propostas globais de indemnização. 

 Para evitar que tal acontecesse, e tendo em linha de conta que haveria seguramente 
necessidades imediatas às quais um processo célere e informal não poderia deixar de prover, 
decidimos em agosto de 2018, assim que recebemos as perícias médico-legais provenientes 
do INML, ordenar o pagamento intercalar dos montantes das indemnizações que podiam ser 
calculadas com base, apenas, naquelas mesmas perícias. Assim, as ordens de pagamento rela-
tivas à indemnização do dano biológico, da dor e do dano estético foram nessa altura (agosto 
de 2018) endereçadas ao Senhor Primeiro-Ministro a título intercalar, tendo ficado claro que 
tudo quanto no seu seguimento viesse a ser pago seria descontado nos cômputos finais das 
indemnizações, quando globalmente calculadas. 

De acordo com as nossas contas, as indemnizações pagas a este título intercalar terão  
perfeito um total de dois milhões e seiscentos e quarenta e cinco mil euros.   

Maria Lúcia Amaral, 
Provedora de Justiça
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018Na defesa dos cidadãos



82ATIVIDADE DE 
APRECIAÇÃO DE 
QUEIXAS DO PROVEDOR 
DE JUSTIÇA



2. Atividade de apreciação de queixas do 
Provedor de Justiça 

2.1. Estatísticas gerais

[Números gerais]

A análise e avaliação de atividade do Provedor de Justiça implicam a existência de elemen-
tos factuais que permitam perceber o trabalho desenvolvido ao longo do ano. Apresenta-se, 
de seguida, os dados estatísticos de 2018 e a sua comparação, quando relevante, com os anos 
anteriores.

GRÁFICO I 

Solicitações dirigidas ao Provedor de Justiça no ano de 2018
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No ano de 2018, foram recebidas 48 129 solicitações, correspondendo a 36 113 registos de 
entrada de queixas e de outras comunicações, 553 chamadas telefónicas recebidas através 
da Linha da Criança, 2557 através da Linha do Cidadão Idoso, 775 por intermédio da Linha da 
Pessoa com Deficiência e 8131 atendimentos prestados pela Divisão de Informação e Relações 
Públicas, seja presencialmente, seja através da Linha Azul 808 200 084 ou da linha telefónica 
geral.

O número de solicitações verificado supera claramente aquele que havia sido registado 
em 2017, ano em que o número alcançado totalizou 40 939. Para este aumento de 7190 soli-
citações contribuiu o incremento de todas as subcategorias apresentadas, isto é, houve mais 
registos de entradas de queixas, mais chamadas recebidas pelo N-CID e mais atendimentos 
realizados pela Divisão de Informação e Relações Públicas.
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 GRÁFICO II

Ano de 2018 – Atividade de apreciação de comunicações
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GRÁFICO III 

Total de procedimentos abertos
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Em 2018 foram abertos 9338 procedimentos, representando um aumento de 20%7 face 
ao valor verificado em 2017 (7789). Refira-se que, já no ano de 2017, se havia verificado um 
aumento de 13% do número de procedimentos abertos, invertendo-se aí a tendência de dimi-
nuição registada entre os anos 2014/2015 e 2015/2016.

O valor alcançado em 2018 constitui, em toda a história da instituição, o maior número de 
procedimentos abertos em um só ano, superando os ocorridos em 2013 (8512) e 2014 (8518).

É importante destacar que em 2018 foram abertos 5 procedimentos por iniciativa da  
Provedora de Justiça.

7 Mais  1549 procedimentos de queixa abertos.
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[Não conhecimento]

GRÁFICO IV 
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No ano de 2018 foram indeferidas liminarmente 1668 queixas, mais 123 do que no ano ante-
rior, o que representa um aumento de 8%. 

Da soma do número de procedimentos de queixa abertos e de queixas indeferidas liminar-
mente resulta um total de 11 001, o que corresponde um acréscimo relativo de 18% face a 2017 
(mais 1668 em valores absolutos).

 Os motivos que conduzem ao indeferimento liminar de uma queixa resultam, sobretudo, 
da circunstância de a matéria se situar fora do âmbito de competência do Provedor de Justiça, 
designadamente por se estar perante questão objeto de processo judicial – em curso ou já 
concluído – ou por se mostrar prematura qualquer intervenção.

GRÁFICO V 

Exposições liminarmente arquivadas
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No que diz respeito às exposições recebidas que não são qualificadas como queixas mas 
como mera comunicação de factos, destaca-se a manutenção da tendência de aumento ini-
ciada em anos anteriores. Assim, no ano de 2018 foram feitas 2098 exposições à Provedora de 
Justiça, mais 198 do que em 2017. 

Refira-se que das 2098 exposições recebidas 115 eram anónimas.

[Queixosos]

QUADRO 1

PRIMEIROS QUEIXOSOS EM PROCEDIMENTOS ABERTOS

Pessoas singulares 8996

Pessoas coletivas 337

Total de Queixosos 9333

À semelhança dos anos anteriores, a grande maioria das queixas foi apresentada por 
pessoas singulares (96,4%), tendo as queixas formuladas por pessoas coletivas representado 
3,6% do total8. 

No que respeita à divisão por género, assinale-se que 54% das queixas foram apresentadas 
por cidadãos do género masculino e 46% por cidadãs do género feminino, valores que são 
muito semelhantes aos verificados no ano de 2017 (género masculino 55% - género feminino 
45%).

GRÁFICO VI
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8 Não obstante uma queixa poder ser apresentada por vários queixosos, para efeitos estatísticos, apenas é contabilizado o primeiro 
subscritor.
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De entre as pessoas coletivas cuja queixa deu origem a procedimento, por comparação 
com o ano anterior, há que destacar o crescimento significativo das queixas apresentadas por 
sociedades e associações (aumento de 42%), continuando a tendência de subida verificada no 
ano transato. 

É igualmente de notar o aumento de queixas apresentadas por estruturas locais, em espe-
cial as comissões de trabalhadores mas também as de residentes. 

[Movimentos processuais]

QUADRO 2

NÚMERO DE PROCEDIMENTOS ABERTOS

Por queixa escrita 1981

Por queixa verbal/presencial 637

Por queixa por via eletrónica 6715

Por iniciativa do Provedor 5

Total de procedimentos abertos 9338

Fortalecendo a tendência dos últimos anos, verificou-se uma vez mais em 2018 o predomí-
nio do uso de meios eletrónicos para contacto com o Provedor de Justiça9.

O aspeto mais relevante a destacar é a duplicação, face a 2017, do número de queixas apre-
sentadas presencialmente, representando 7% do total. Este aumento parece estar ligado ao 
aumento de queixas relativas à situação documental de migrantes – cujas razões e fundamen-
tos serão abordados mais à frente neste relatório - uma vez que o atendimento presencial na 
Provedoria de Justiça é o meio preferencialmente utilizado por estes cidadãos.

QUADRO 3

NÚMERO DE PROCEDIMENTOS EM INSTRUÇÃO

Procedimentos que transitaram de 2012 1

Procedimentos que transitaram de 2013 19

Procedimentos que transitaram de 2014 75

Procedimentos que transitaram de 2015 186

Procedimentos que transitaram de 2016 530

Procedimentos que transitaram de 2017 2529

Soma dos procedimentos anteriores a 2018 3340

Procedimentos abertos em 2018 9338

Total de procedimentos em instrução 12678

9 Este ano representando 72% das queixas que deram origem a procedimento, um ponto percentual mais do que em 2017.
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O número de procedimentos em instrução totalizou, em 2018, 12 678 procedimentos, o que 
constitui um aumento de mais 1589, quando comparamos com os 11 089 instruídos no ano 
anterior. É importante referir que, pelo segundo ano consecutivo, verificamos o aumento do 
volume processual global, sendo o mesmo explicado pela subida do número de novos proce-
dimentos abertos.

QUADRO 4

NÚMERO DE PROCEDIMENTOS ARQUIVADOS

Procedimentos arquivados que transitaram de 2012 1

Procedimentos arquivados que transitaram de 2013 3

Procedimentos arquivados que transitaram de 2014 9

Procedimentos arquivados que transitaram de 2015 51

Procedimentos arquivados que transitaram de 2016 216

Procedimentos arquivados que transitaram de 2017 1673

Soma dos procedimentos arquivados anteriores a 2018 1953

Procedimentos arquivados que foram abertos em 2018 5745

Total de procedimentos arquivados 7698

No ano de 2018 foram arquivados 7698 procedimentos, valor que é próximo do número 
de arquivamentos realizados em 2017 (7749). Dos 9338 procedimentos abertos em 2018 foi 
possível encerrar 62% destes, valor que compara com 68% em 2017. Todavia, se olharmos para 
os números absolutos o resultado alcançado em 2018 é superior. Isto porque o número de pro-
cedimentos abertos em 2017 e encerrados nesse mesmo ano foi de 5260, enquanto, em 2018, 
foram arquivados 5745 procedimentos iniciados nesse período de tempo.

 

[Pendências]

QUADRO 5

NÚMERO DE PROCEDIMENTOS PENDENTES EM 31 DE DEZEMBRO

Procedimentos transitados de 2013 16

Procedimentos transitados de 2014 66

Procedimentos transitados de 2015 135

Procedimentos transitados de 2016 314

Procedimentos transitados de 2017 856

Soma dos procedimentos anteriores a 2018 1387

Procedimentos abertos em 2018 3593

Total de procedimentos pendentes 4980
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No final do ano de 2018 estavam pendentes 4980 procedimentos, mais 1640 do que no ano 
de 2017. Tendo presente o que atrás foi referido quanto à proximidade dos valores de proce-
dimentos arquivados em 2017 e 2018 (apenas menos 51 arquivamentos em 2018)10, o valor da 
pendência é explicado pelo grande aumento do número de procedimentos de queixa abertos 
(mais 1549 procedimentos). 

Com efeito, a capacidade de resposta da Provedoria apresentou resultados semelhantes 
ao ano anterior, mantendo um número muito elevado de conclusão de procedimentos (7698 
arquivamentos).

GRÁFICO VII 

Procedimentos entrados, findos e pendentes em 31 de dezembro
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QUADRO 6

RESUMO DO MOVIMENTO DE PROCESSOS

Total de procedimentos transitados de 2017 3340

Total de procedimentos entrados 9338

Total de procedimentos arquivados 7698

Procedimentos entrados e arquivados em 2018* 5745

Procedimentos pendentes em 31 de Dezembro 4980

 *Representando 61,52 % do total de procedimentos entrados

10 Uma diferença de meio ponto percentual.
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[Arquivamentos]

GRÁFICO VIII
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No que se refere aos motivos de arquivamento, e por comparação com os anos anteceden-
tes, mantem-se a tendência de descida dos casos de improcedência da queixa, passando dos 
30% registados no ano transato, para 25,7% em 2018. 

Em sentido inverso, registou-se o aumento das situações de reparação da ilegalidade ou da 
injustiça durante a instrução do procedimento, representando 51% do total de arquivamentos, 
enquanto, em 2017, esse motivo representou 44%. Este é um indicador importante, não só 
porque contribui para medir a taxa de sucesso da intervenção do Provedor de Justiça, mas 
também por revelar o grau de colaboração da Administração com este órgão do Estado. Cum-
pre assim assinalar que em mais de metade dos procedimentos encerrados em 2018, a admi-
nistração decidiu, após a interpelação deste órgão do Estado, reparar a situação de injustiça 
ou de ilegalidade. 

 No tocante aos casos de arquivamento sumário importa dar nota da sua diminuição (4,6% 
em 2018 e 8% em 2017) o que parece estar relacionado com o aumento das queixas indeferi-
das liminarmente, porquanto os fundamentos para as duas decisões centraram-se, sobretudo, 
na circunstância de o objeto da queixa estar fora do âmbito de competência do Provedor de 
Justiça.
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Por último, refira-se que diminuiu, passando de 53 em 2017 para 36 em 2018, o número de 
situações em que tendo sido dado provimento à queixa, não foi possível alcançar uma solução 
adequada aos legítimos interesses do cidadão.

[Tempos de resposta]

GRÁFICO IX 

Duração dos procedimentos arquivados em 2018
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Um outro elemento para a apreciação do trabalho desenvolvido pelo Provedor de Justiça 
ao longo de um ano é a medição da duração dos procedimentos instruídos. 

Em 2018, à semelhança dos dois últimos anos, aumentou a proporção de procedimentos 
encerrados em menos de 90 dias após a sua abertura. Com efeito, neste ano, 64% dos proce-
dimentos foram arquivados em menos de 90 dias, ultrapassando os valores alcançados em 
2016 (49%) e em 2017 (59%). Idêntica análise pode ser feita para os procedimentos terminados 
no prazo de 12 meses após a sua abertura. Assim, em 2018, 93% dos procedimentos foram 
arquivados nesse período de tempo, valor que compara com os 86% alcançados em 2017 e os 
85% em 2016.

Se circunscrevermos a análise aos procedimentos encerrados em 30 dias ou menos após a 
sua abertura, o valor registado em 2018 foi de 30%, idêntico ao alcançado em 2017.

Em termos mais globais e tendo agora por horizonte todos os procedimentos abertos em 
2017, há a registar que 86% dos mesmos foram encerrados dentro dos doze meses posteriores 
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à sua abertura, valor praticamente idêntico ao alcançado com os procedimentos abertos em 
2016 (87%)11. 

[Assuntos das queixas]

GRÁFICO X
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Quanto aos assuntos mais tratados em procedimentos abertos no ano de 2018, predo-
minam as queixas em matéria de Segurança Social, as quais representaram 30% do total de 
matérias tratadas no ano. Comparando com o ano de 2017, assistiu-se ao reforço, em 3 pontos 
percentuais, do peso relativo das questões sobre Segurança Social no total de queixas apre-
sentadas em 2018. Este aumento é ainda mais impressivo se tivermos por referência os valores 
absolutos (2052 queixas em 2017 e 2854 no ano de 2018), que representam um aumento de 
39% face ao ano transato. As razões explicativas para este aumento serão mais desenvolvidas 
no capítulo relativo aos direitos sociais. 

A segunda matéria mais tratada em procedimentos abertos em 2018 diz respeito às Rela-
ções de Emprego Público que, não obstante ter diminuído o seu peso percentual sobre o 

11 Só é possível conhecer este dado quando já decorreram doze meses sobre a data do último procedimento aberto em determinado 
ano.
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total de matérias tratadas (11% em 2018 e 14% em 2017), aumentou em termos absolutos (848  
queixas em 2017 e 1020 queixas em 2018).

Em sentido inverso assistiu-se à diminuição do peso percentual das queixas relativas à  
Fiscalidade (13% em 2017 e 9% em 2018), mantendo-se, contudo, como o terceiro assunto mais 
tratado.

Se somarmos as queixas sobre Segurança Social, Emprego Público e Fiscalidade, verifica-
-se que correspondem exatamente a metade do total de queixas recebidas, quatro pontos 
percentuais abaixo do que se verificou em 2017. 

No que se refere às demais matérias, importa destacar o crescimento  das questões relacio-
nadas com Direito dos Estrangeiros –  que mais que duplicaram o seu valor – e dos Assuntos 
Penitenciários, que aumentaram cerca de 70%.

No polo oposto, isto é, com decréscimos face ao ano anterior, surgem os Assuntos Econó-
micos e Financeiros (menos 52%). 

[Entidades Visadas]

GRÁFICO XI
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Como ponto prévio importa referir que um procedimento pode ter mais do que uma enti-
dade visada, razão pela qual o número destas poder ser naturalmente superior ao dos proce-
dimentos abertos.

Em um contexto de acentuada subida dos procedimentos abertos, a primeira nota que 
se pode fazer é a de que subiram as queixas que visam entidades de todos os níveis da admi-
nistração, com particular incidência na administração indireta e autónoma que registou mais  
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1141 queixas face a 2017. Seguem-se, por ordem decrescente, a administração central, a  
administração local, as entidades particulares e estrangeiras, as entidades independentes, a 
Administração Regional da Madeira e a Administração Regional dos Açores.

É particularmente impressivo o facto de a Administração Indireta e Autónoma12 represen-
tar, em 2018, quase metade das entidades visadas nas queixas.

GRÁFICO XII

1500

Distribuição das queixas por Ministério

2000 N = 2579

656 614
492

311
106 67 57 37 35 34 30

140

0

1000

500

M
in

ist
ério

 d
a 

Adm
in

ist
ra

çãoIn
te

rn
a

M
in

ist
ério

 d
as F

in
anças

M
in

ist
ério

 d
a E

ducação

M
in

ist
ério

 d
a Ju

sti
ça

M
in

ist
ério

 d
a Saúde

M
in

ist
ério

 d
os N

egócios

Estr
angeiro

s

M
in

ist
ério

 d
o Tra

balh
o, S

olid
arie

dade 

e Segura
nça Social

M
in

ist
ério

 d
a A

gric
ultu

ra
, F

lore
sta

s 

e D
ese

nvo
lvi

m
ento

 R
ura

l

M
in

ist
ério

 d
o A

m
biente

 e d
a

Tra
nsiç

ão E
nerg

étic
a

M
in

ist
ério

 d
a D

efe
sa

 N
acional

M
in

ist
ério

 d
a E

conom
ia

Outro
s

O gráfico antecedente apresenta os casos em que foi visada a administração central distri-
buindo a respetiva entidade pelos diversos Ministérios.

Tal como nos anos anteriores mantêm-se os mesmos três ministérios como os mais visados 
nas queixas: Administração Interna, Finanças e Educação. Há, contudo, uma alteração da sua 
posição relativa face a 2017, com passagem para primeiro lugar do Ministério da Administra-
ção Interna.13 Em segundo lugar surge o Ministério das Finanças e, no terceiro, o Ministério da 
Educação.

Este conjunto, contudo, baixa o seu peso percentual, em quatro pontos, representando, em 
2018, 69% das entidades visadas da Administração Central, valor que é idêntico ao registado 
em 2016. 

12 Nesta categoria o peso dos institutos e de entidades empresariais é esmagador, representando cerca de 95%.

13 Com subida de dez pontos percentuais face a 2017, mercê do aumento significativo das queixas a respeito do Direito dos  
Estrangeiros.
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GRÁFICO XIII

Distribuição das queixas por Ministério
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Excluindo as queixas relativas sobre o regime de emprego público, neutralizando-se a dis-
torção que a diferença do pessoal afeto aos diversos ministérios pode causar e as situações de 
queixa que advêm do funcionamento do Estado enquanto empregador, não existem grandes 
diferenças quanto à ordenação expressa anteriormente. Assim, mantêm-se como entidades 
mais visadas os mesmos ministérios e pela mesma ordem, reforçando, contudo, no seu con-
junto o peso no quadro da Administração Central14. 

A descida do peso relativo da matéria de relação de emprego público explica que, em 2018, 
não se verifiquem modificações tão significativas como anteriormente. 

[Evolução das queixas no território]

O gráfico infra apresenta a evolução registada, nos três últimos anos, da proporção entre o 
número de procedimentos abertos e a população residente em cada distrito ou região autó-
noma. A média no território nacional é de 7,23 queixas por dez mil habitantes, valor que com-
para com 6,18 registado em 2017. 

É de notar serem cada vez mais numerosos os casos em que o queixoso apenas apre-
senta meios de contacto eletrónico, o que dificulta que se conheça com exatidão a sua origem 

14 Representando 71% neste universo. 
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geográfica. Com efeito, em 2018, não foi possível conhecer a morada física de mais de mil e 
quinhentos queixosos.

GRÁFICO XIV 
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QUADRO 7

QUEIXAS EM FUNÇÃO DA POPULAÇÃO - OS CINCO MAIORES VALORES

2014 2015 2016 2017 2018

1.º Lisboa Lisboa Lisboa Viana do 
Castelo Lisboa

2.º Setúbal Porto Setúbal Lisboa Viana do 
Castelo

3.º Coimbra Setúbal Madeira Setúbal Setúbal

4.º Faro Viana do 
Castelo

Viana do 
Castelo Coimbra Porto

5º Porto Coimbra Coimbra Madeira Coimbra

À semelhança dos anos anteriores os distritos de Lisboa (11,97), Viana do Castelo (11,56) e 
Setúbal (7,47) registaram valores superiores à referida média nacional de queixas por 10 000 
habitantes. Embora não se tenha mantido no topo, uma vez mais o distrito de Viana do Castelo 
apresenta uma proporção de queixas face à respetiva população assinalável.  
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As cinco circunscrições com valores relativos mais baixos são, por ordem decrescente, as 
seguintes: distrito de Aveiro (4,41), Região Autónoma dos Açores (4,34) distrito de Portalegre 
(4,05), distrito de Vila Real (3,92) e distrito da Guarda (3,48).

O número de queixas oriundas do estrangeiro aumentou significativamente, passando de 
90 para 134 casos.

2.2. Direitos ambientais, urbanísticos e culturais e serviços 
públicos essenciais

Teresa Anjinho (Provedora-Adjunta), Miguel Coelho (Coordenador) e Assessores 

Unidade Temática 1 - Direitos ambientais, urbanísticos e culturais e serviços públicos essenciais.

[Enquadramento Geral]

A unidade temática que se ocupa dos direitos ambientais, urbanísticos e culturais, bem 
como das queixas sobre serviços públicos essenciais, foi destinatária de 15,2% do total das 9333 
queixas recebidas pela Provedora de Justiça no ano de 2018. Com referência ao ano anterior, 
a unidade temática teve um acréscimo de 11% de processos instruídos, passando de 1283 para 
1423 processos.
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Em 2018, foram concluídos 1420 processos – um aumento de 14% relativamente ao ano de 
2017 (+175 processos arquivados) – destacando-se, nomeadamente, os seguintes motivos de 
arquivamento:

GRÁFICO XV 

Motivos de arquivamento

370

156

428

39

333

12

Repara
ção

Desis
tê

ncia

Encam
in

ham
ento

Cham
ada 

de ate
nção

Im
pro

cedência

Arq
uiva

m
ento

 

su
m

ário

0

500

400

300

200

100

Sobre os assuntos principais que foram objeto das queixas, atente-se ao seguinte quadro: 

QUADRO 8

UNIDADE TEMÁTICA 1

Pacotes de serviços de comunicações eletrónicas 225

Eletricidade 120

Infraestruturas rodoviárias 113

Ruído 102

Obras de edificação 100

Infraestruturas, equipamento e tráfego urbano 97

Habitação social e apoios à habitação 83

Floresta 76

Água 64

Correios 46

Utilização das edificações 31

Servidões administrativas 27

Gás 19

Desporto 16
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Resíduos e saneamento 16

Loteamentos e obras de urbanização 15

Telefone móvel 14

Conservação e reabilitação de edifícios 13

Avaliação de impacto ambiental 13

Projetos das especialidades e ligação a redes públicas 12

Salubridade 12

Animais de companhia 11

Gestão de resíduos e efluentes 10

Domínio público hídrico e infraestruturas portuárias 10

Zonas verdes 10

Telefone fixo 10

O ano de 2018 ficou decisivamente marcado pelos incêndios ocorridos em junho e outubro 
de 2017. Em especial, as dúvidas suscitadas pelas novas obrigações de gestão de combustíveis 
impostas a proprietários, arrendatários, usufrutuários e entidades que detêm terrenos inse-
ridos em espaços rurais, bem como pelos mecanismos de apoio às pessoas singulares e aos 
agregados familiares para a reconstrução de habitações afetadas ou destruídas pelos incên-
dios, levaram a que o total de queixas relacionadas, direta ou indiretamente, com a proteção 
e gestão da floresta aumentasse 137% desde o ano anterior, ou seja, de 32 passou-se para 76 
queixas. 

Outro domínio no qual se verificou uma subida extraordinária de pedidos nos últimos doze 
meses — situada em 53% (de 54 para 83) — foi a habitação social, estando aqui em causa tanto 
os novos pedidos de atribuição de fogos, como a reparação de habitações e, ainda, os proble-
mas relacionados com os espaços comuns de edifícios ou de bairros sociais. 

Continuou também a ser muito expressivo (528 solicitações, que correspondem a 5,6% do 
total de queixas dirigidas à Provedora de Justiça em 2018) o número de cidadãos que se quei-
xam dos serviços de interesse geral. Estas relações jurídicas têm por objeto bens e serviços 
essenciais, designadamente água, energia elétrica, gás e telecomunicações, destacando-se o 
peso estatístico que têm as queixas sobre pacotes de serviços de comunicações eletrónicas, na 
medida em que agregam, no mesmo contrato, serviços de televisão, de Internet e de telefones 
móveis. 

Nas restantes matérias, notou-se algum equilíbrio nas preocupações manifestadas: por 
ordem decrescente, 22,5% das queixas referiram-se a questões de ordenamento do território, 
20,2% a problemas de urbanismo e habitação e 15,6% a ambiente e recursos naturais. 

As exceções são, como vem sendo tradição, a cultura e os lazeres, matérias que, em con-
junto, não motivaram mais do que 5% das queixas neste departamento. 

Nas matérias culturais, para além dos pedidos recebidos sobre a preservação e a fruição do 
património, regista-se os que incidiram na atribuição de apoios financeiros do Estado às artes, 
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seja pela escassez das verbas totais disponibilizadas, seja pela distribuição de verbas entre as 
diferentes áreas.

Assinala-se a circunstância de os pedidos de intervenção relativos a animais — tanto por 
causa de incumprimento das normas aplicáveis à detenção de animais perigosos e potencial-
mente perigosos, como pelo bem-estar dos animais ou, ainda, pelos problemas de segurança 
causados por animais errantes — terem vindo a aumentar, coincidindo temporalmente com 
a proibição do abate como medida de controlo das populações e com a inexistência de uma 
rede de centros de recolha oficial de animais.

No que se refere, concretamente, à atividade das câmaras municipais relacionada com 
operações urbanísticas, matéria objeto de 202 solicitações, pode concluir-se que o volume de 
queixas reflete, por um lado, o incremento dos licenciamentos, das autorizações e das inter-
venções de polícia administrativa que se tem verificado e, por outro, a demora consequente-
mente acrescida no tratamento dos pedidos pelos serviços municipais. 

Tendo em conta a diversidade das matérias da presente Unidade Temática afigura-se per-
tinente analisar a atuação deste órgão do Estado na perspetiva do objeto da queixa, nomea-
damente para melhor compreender as razões que trouxeram as pessoas até à Provedora de 
Justiça.

[Serviços Públicos Essenciais]

Os consumidores dos serviços de interesse geral constituíram o mais expressivo grupo de 
queixosos nesta unidade temática (528 queixas). Esta conclusão, de algum modo, pode sur-
preender, principalmente se atendermos a três dados essenciais: primeiro, a criação do livro 
de reclamações em formato eletrónico e a possibilidade de ser usada, sem quaisquer custos, 
a plataforma disponível no endereço eletrónico https://www.livroreclamacoes.pt, que garante 
que o prestador de serviços responde ao consumidor em não mais do que quinze dias úteis; 
segundo, a circunstância de os litígios relacionados com a prestação dos serviços públicos 
essenciais beneficiarem da aplicação do regime legal da arbitragem — denominada «necessá-
ria», porquanto, uma vez desencadeada pelos consumidores, as empresas não podem recusá-
-la e ficam vinculadas às respetivas decisões, que têm força equiparável a decisão de tribunal 
judicial de 1.ª instância; e, por fim, a possibilidade de recorrer aos julgados de paz, tribunais 
com características especiais, competentes para resolver causas de natureza cível de valor não 
superior a € 15 000, de forma rápida e com custos reduzidos. Face ao exposto, tudo parece indi-
car que, não obstante estes instrumentos de resolução de litígios, perdura nos consumidores 
um sentimento de desproteção, facto que explicará, pelo menos em parte, o elevado número 
de queixas apresentadas à Provedora de Justiça. 

De todo o modo, quando é solicitada a intervenção da Provedora de Justiça nestas maté-
rias, sugere-se sempre que o queixoso comece por fazer uso dos diversos meios especiais 
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existentes, evitando-se assim não apenas a desnecessária duplicação de intervenções, como 
também o desaproveitamento de procedimentos especialmente previstos para obter o 
desenlace esperado. Este encaminhamento está, aliás, expressamente previsto no artigo 32.º 
do Estatuto do Provedor de Justiça.

A par do possível sentimento de desproteção, a circunstância de largas dezenas de  
consumidores de serviços públicos essenciais recorrerem à Provedora de Justiça resultará da 
discordância, relativamente ao papel desempenhado pelos organismos reguladores, ou fisca-
lizadores, dos sectores de atividade dos fornecedores de bens e dos prestadores de serviços 
visados, em especial nas relações que estabelecem com os consumidores.  

Com efeito, as entidades reguladoras mais vezes demandadas nas queixas instruídas neste 
órgão do Estado — sendo a Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) e a Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) as principais — têm entendido que a sua missão 
na defesa dos direitos dos consumidores passa principalmente (ou quase exclusivamente) por 
medidas de regulação ou pela formulação de recomendações, medidas que, mesmo podendo 
ter por base queixas individuais, assumem um carácter genérico e não resolvem a situação 
individual. Consequentemente, aquelas entidades reguladoras cuidam de encaminhar os 
consumidores para a arbitragem, entendendo residir na rede de arbitragem de consumo — e 
não na sua ação — o meio privilegiado de solução de conflitos de consumo.  

Os mecanismos de proteção dos consumidores e o papel da entidade reguladora do sector 
das comunicações constituem, aliás, o objeto principal de um processo que está em instrução 
neste órgão do Estado e em cujo âmbito foi já realizada uma reunião com a ANACOM.

No domínio dos serviços públicos essenciais, logo a seguir aos já referidos problemas dos 
pacotes de serviços de comunicações eletrónicos (225 queixas), o maior número de queixas 
teve a ver com o fornecimento de energia elétrica (120 queixas) e de água (64 queixas), bem 
como com o serviço postal (46 queixas). 

A propósito do serviço postal, importa deixar duas observações. A primeira, para assinalar 
que, nos últimos três anos, o número de queixas relativas ao serviço dos CTT têm vindo sempre 
a conhecer aumentos anuais, passando de 14 queixas em 2015 para 46 em 2018. A segunda, 
para dar conta de que, em 2018, foram dirigidas à Provedora de Justiça inúmeras comunica-
ções sobre o encerramento de estações dos correios e sobre a prestação do serviço postal por 
agentes privados, que passam a assumir a gestão da receção do correio e das encomendas, 
do serviço de Vale Postal (através do qual são pagas inúmeras pensões da Segurança Social e 
da Caixa Geral de Aposentações) e dos demais serviços tradicionalmente assegurados pelos 
Correios de Portugal. Sempre que recebe queixas sobre o encerramento das estações e sobre 
a prestação do serviço por agentes privados, a Provedora de Justiça tem entendido encami-
nhar os queixosos para a ANACOM, na medida em que, ao abrigo do contrato de concessão, os 
CTT se mantêm como prestador do serviço universal e que o Governo avalia as condições de 
prestação do serviço postal, após audição da entidade reguladora.

Relativamente aos serviços prestados diretamente pela administração pública, os senti-
mentos de uma certa desproteção por parte dos cidadãos são igualmente visíveis e dignos 
de registo. Foram muitos os utentes de serviços e organismos do Estado que apresentaram 
queixas contra os custos associados à utilização de números de telefone com o prefixo 707 por 
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parte de diversos serviços públicos, circunstância que motivou a tomada de posição que expli-
citaremos mais à frente e que, acreditamos, terá contribuído para a resolução do problema.

A utilização, por diversas entidades públicas e privadas, de serviços telefónicos de custos 
acrescidos como meio de contacto, por vezes único, para solicitar apoio e assistência técnica 
em relações jurídicas de consumo é um problema que, tendo sido identificado, ainda subsiste. 
É entendimento deste órgão do Estado — oportunamente transmitido ao Secretário de Estado 
Adjunto e do Comércio, à Direção-Geral do Consumidor e à ANACOM — que tal utilização não 
é admissível, tendo-se feito notar que a Lei de Defesa do Consumidor determina (artigo 9.º-D, 
n.º 1) que as linhas telefónicas para contactos relativos a relações jurídicas de consumo não 
podem implicar custos para além da tarifa base, sendo que tal regra também resulta da Dire-
tiva n.º 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011. 

Adicionalmente, e no sentido da necessária correção, importa mencionar que ao problema 
concreto do custo da chamada acresce a circunstância de grande parte dos operadores eco-
nómicos ter vindo a abandonar a utilização do correio eletrónico como meio de contacto 
com os clientes, o que significa que as linhas telefónicas de custos acrescidos passaram a ser,  
muitas vezes, o único meio disponibilizado para apoio e assistência técnica.

[WAP billing - Consumidores especialmente vulneráveis]

De entre as intervenções mais relevantes neste domínio destaca-se a questão do acesso a 
serviços de conteúdo eletrónico por parte de crianças, tratada na sequência de queixas contra 
a cobrança, pelas operadoras de comunicações eletrónicas, da subscrição online de serviços 
de WAP billing — mecanismos para os consumidores comprarem conteúdos nas páginas ele-
trónicas Wireless Application Protocol, pagos diretamente na conta do telemóvel — que não 
haviam sido contratados, ou que o foram inadvertidamente. 

Nestas situações, a intervenção da Provedora de Justiça passou por sinalizar os casos à 
ASAE — porquanto as empresas poderão ter incumprido o dever de informação pré-contra-
tual aos consumidores e as operadoras de comunicações poderão ter violado o Regime Jurí-
dico dos Contratos Celebrados à Distância e Fora do Estabelecimento Comercial, que proíbe a 
cobrança de pagamentos relativos ao fornecimento não solicitado de conteúdos digitais — e 
também à ANACOM — na medida em que a entidade reguladora do sector das comunica-
ções já formulou recomendações às empresas, no sentido de não serem cobrados conteúdos 
digitais ou serviços que os clientes não tenham prévia, expressa e especificamente autorizado, 
sendo que temos conhecimento de estar também a trabalhar na revisão da Lei das Comuni-
cações Eletrónicas. De todo o modo, a Provedora de Justiça não deixou de alertar os queixosos 
para a necessidade de ser necessário solicitar de imediato o cancelamento dos serviços e a 
devolução das quantias cobradas.
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[Habitação]

Em situação de especial vulnerabilidade encontram-se os que recorrem à Provedora de 
Justiça queixando-se da falta de casas de habitação social e da necessidade de realização de 
reparações ou de intervenções casuísticas por parte do Instituto da Habitação e da Reabilita-
ção Urbana, das autarquias ou das empresas municipais que gerem os «bairros sociais». Em 
regra, mais do que meras e pontuais fragilidades económicas, estes queixosos revelam amplas 
e multidimensionais vulnerabilidades sociais que, muitas vezes, exigem que a intervenção da 
Provedora de Justiça não se limite à questão habitacional. 

Num caso tratado em 2018, foi solicitada a intervenção da Provedora de Justiça a respeito 
de um pedido de apoio à habitação, na vertente de atribuição de habitação social, formulado 
por uma vítima de violência doméstica, tendo por base o facto de o Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana (IHRU) ter dado o pedido sem efeito em virtude de desconhecer o 
paradeiro da interessada, que entretanto abandonara a casa de abrigo onde se encontrava. 
Atendendo ao enquadramento e à gravidade da situação, bem como ao facto de se encon-
trarem previstas obras de reabilitação de fogos devolutos, na sequência da intervenção deste 
órgão do Estado, o IHRU dispôs-se a conferir prioridade à resolução desta situação.

Começou no ano de 2018, e ainda prossegue, o acompanhamento da situação habitacional 
de diversas comunidades ciganas do Alentejo, em especial das que residem no concelho da 
Vidigueira. Ainda que tenha partido de um problema residencial em termos estritos, esta é 
uma situação de grande complexidade, pois suscita – uma vez mais – diversas componentes 
de vulnerabilidade, não só devido a problemas específicos de indivíduos e seus agregados 
familiares (vulnerabilidade individual ou familiar), como de problemas suscitados pela etnia, 
pelo género ou pela exclusão social (vulnerabilidade social ou coletiva) ou, ainda, de problemas 
associados à educação, ao apoio social e à justiça (vulnerabilidade institucional). Esta é uma 
intervenção que ainda decorre, devendo fazer-se menção – que será aprofundada adiante – à 
colaboração prestada pela autarquia envolvida.

O acréscimo do número de queixas apresentadas à Provedora de Justiça sobre habitação 
social parece cruzar-se, também, com o aumento da procura de alojamento turístico que tem 
levado ao acentuado aumento das rendas, especialmente em Lisboa e no Porto, fenómeno 
que se estende às respetivas áreas metropolitanas, afetando largas dezenas de milhares de 
agregados familiares em Loures, Amadora, Almada e Seixal. Uma realidade diretamente rela-
cionada com a disseminação dos estabelecimentos de alojamento local e com a escassez de 
oferta de arrendamento acessível para habitação permanente, cada vez mais vocacionado 
para a oferta turística, economicamente mais rentável. 

Por outro lado, a gentrificação, na parte que afeta as camadas mais pobres da população, 
aliando as vulnerabilidades económica e social à desproteção em função da idade (e, por vezes, 
ao desamparo pela doença e pela deficiência), também explica, pelo menos parcialmente, o 
referido aumento da procura de habitação social.
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[Acesso das pessoas com deficiência a edifícios públicos]

Como se referiu anteriormente, as vulnerabilidades graves também podem estar relacio-
nadas com incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, as quais, em 
interação com várias barreiras, impedem a plena e efetiva participação na sociedade em con-
dições de igualdade. Em regra, as queixas sobre discriminações, diretas e indiretas, por causa 
da deficiência impuseram intervenções em casos concretos. Foi, por exemplo, o que sucedeu 
na instrução de processos abertos em resultado de queixas (em número de 8) sobre a falta de 
condições de acessibilidade de equipamentos de utilização coletiva. 

Se dúvidas houvesse, a pluralidade de situações denunciadas — que abrangem, desig-
nadamente, unidades de saúde, edifícios da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais, serviços da Administração Tributária e estabelecimentos escolares — é reveladora da 
persistência do incumprimento das normas técnicas que foram aprovadas pelo Decreto-Lei  
n.º 163/2006, de 8 de agosto, que veio substituir o Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de maio, que já 
visara a eliminação de barreiras urbanísticas e arquitetónicas nos edifícios públicos, equipa-
mentos coletivos e via pública, sem qualquer sucesso.

O próprio edifício sede da Provedoria de Justiça foi visado numa queixa relativa à falta de 
condições de acessibilidade por causa das barreiras físicas com que se deparam aos cidadãos 
que aqui se dirigem. Ainda que a queixa visasse a própria instituição Provedor de Justiça, não 
deixou de ser aberto e instruído o competente processo, em cujo âmbito foi solicitada uma 
peritagem às instalações deste órgão do Estado — ao abrigo do protocolo de colaboração cele-
brado entre este órgão do Estado e a Ordem dos Arquitetos, a que adiante se fará referência —, 
no que respeita às possibilidades de tornar o edifício devidamente acessível. 

O relatório avaliou as irregularidades dos edifícios que compõem as instalações da Prove-
doria de Justiça, à luz das normas técnicas de acessibilidade, na perspetiva tanto das pessoas 
exteriores à instituição, como dos seus colaboradores, apresentando também sugestões com 
vista à adaptação das atuais instalações às normas de acessibilidade em vigor. Na conclusão 
da instrução, foi a queixosa informada de que, mesmo perante as limitações inerentes aos 
condicionalismos orçamentais existentes, prosseguem as diligências no sentido de dotar a 
sede da Provedoria de Justiça das indispensáveis condições de acesso. 

Adicionalmente, casos houve em que, invocando expressamente a Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, este órgão do Estado tomou posições 
de alcance geral, como por exemplo a que se referiu à equiparação dos apoios concedidos aos 
universos olímpico e paralímpico, adiante desenvolvida. 

[Ordenamento do território - Infraestruturas rodoviárias]

Quanto ao direito ao ordenamento do território, uma fatia substancial de queixosos é cons-
tituída, para além dos proprietários de prédios e dos promotores de obras, por utilizadores 
das infraestruturas ou equipamentos municipais. Relativamente a estas queixas, assinale-se 
que, não obstante estar entregue a outro departamento da assessoria a matéria dos assuntos 
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rodoviários, são instruídos nesta unidade temática os processos envolvendo a Empresa Muni-
cipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa (EMEL), ainda que apenas na parte que se 
refere à existência de erros administrativos que resultem, designadamente, de procedimentos 
inadequados daquela empresa municipal.

Nestes casos, é importante referir, atendendo ao enquadramento estatutário do âmbito 
de intervenção deste órgão do Estado, que há sempre o cuidado de esclarecer os queixosos 
de que não é junto da Provedora de Justiça que devem ser contestados os factos constitu-
tivos das infrações rodoviárias, designadamente quando existe divergência de entendimen-
tos sobre a factualidade dada como provada e não provada, pois que tal corresponderia a 
uma duplicação, indevida, do exercício das competências próprias da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária, que é a entidade especialmente prevista na lei para apreciar as defesas 
dos automobilistas acusados de violarem as disposições do Código da Estrada. 

Dos pedidos de intervenção junto da EMEL, assinala-se os que se referem à utilização do 
ePark, uma aplicação eletrónica criada por aquela empresa municipal para o pagamento do 
estacionamento por telemóvel. Foi o que se passou, por exemplo, relativamente às queixas 
sobre erros de digitação das matrículas das viaturas (situações em que, não obstante um dos 
caracteres/números ser incorretamente introduzido, é possível demonstrar ter-se tratado de 
lapso) e também numa situação sobre a ultrapassagem do prazo de validade de um vou-
cher concedido no âmbito de uma campanha promocional, caso em que, subsistindo dúvidas 
acerca da clareza da informação prestada a respeito da sua validade, a EMEL entendeu atribuir 
um valor equivalente para ser utilizado pelo utente.

[Autarquias - Identificação através do NIF]

Outro segmento relevante de queixosos provém dos utentes dos serviços públicos que são 
prestados diretamente pelas autarquias. De entre a diversidade de questões trazidas à Prove-
dora de Justiça destacaram-se as queixas de cidadãos que se opunham a facultar o Número 
de Identificação Fiscal (NIF) para identificação e registo nas bases de dados das autarquias, 
situação que motivou tomada de posição deste órgão do Estado, explicitando que o NIF é um 
número sequencial destinado exclusivamente ao tratamento de informação de índole fiscal 
e aduaneira, não podendo ser exigido como meio obrigatório de identificação nas demais 
situações, devendo as autarquias utilizar o número de identificação civil ou do passaporte. Na 
sequência desta intervenção, vários municípios dispuseram-se a alterar o procedimento de 
identificação e registo, em conformidade com o disposto nos termos do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 14/2013, de 28 de janeiro.

[Ambiente]

É reconhecidamente difícil o tratamento das queixas relativas a questões ambientais 
quando estão em causa conceitos tecnológicos, conhecimentos especializados e regras 
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próprias de determinada ciência ou técnica. Nestes casos, a atuação deste órgão do Estado 
reporta-se, em primeira linha, aos limites sindicáveis da margem de livre decisão administra-
tiva, a saber, a incompetência, o desrespeito pelo fim visado pela lei, a falta de fundamentação, 
o erro nos pressupostos (de facto e de direito), o erro manifesto, a violação de direitos, liberda-
des e garantias e o desrespeito pelos princípios gerais da atividade administrativa. 

Refira-se que a necessidade de conhecimentos especializados não impede, de todo, a ave-
riguação das situações denunciadas, antes impõe a intervenção de organismos públicos que 
possam trazer à instrução o know-how necessário. Foi o que sucedeu na instrução da queixa 
sobre a (alegada falta de) qualidade da água da Ria Formosa, afetada pelas descargas de 
águas residuais, com prejuízo para o valor ecológico e socioeconómico do sistema lagunar, na 
qual vinha mencionada a contaminação causada por descargas de diversas Estações de Tra-
tamento de Águas Residuais (ETAR). Tendo sido ouvidas a Agência Portuguesa do Ambiente/
Administração da Região Hidrográfica do Algarve e o Instituto Português do Mar e da Atmos-
fera (IPMA) foi possível concluir que a Ria Formosa está classificada como zona sensível, que 
é mantida em observação no âmbito da monitorização dos recursos hídricos e que não foi 
encontrada relação entre a ocorrência de toxinas de bivalves de zonas lagunares/estuarinas e 
as descargas de estações de tratamento de águas residuais.

Apesar das supra referidas dificuldades, a aplicação dos princípios da prevenção e da  
precaução justifica que, tendo sido expostas à Provedora de Justiça preocupações com efeitos 
na saúde pública e no ambiente, da utilização em Portugal de herbicidas que contêm glifosato, 
o Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação tenha sido ouvido sobre eventuais ações 
conjuntas entre as autoridades responsáveis pela agricultura, alimentação, saúde pública e 
ambiente para avaliar o impacto da utilização de pesticidas com glifosato em Portugal; quanto 
a eventuais ações de informação e sensibilização sobre os riscos resultantes do uso de herbici-
das com glifosato; e sobre o controlo da aplicação de herbicidas com glifosato nas explorações 
agrícolas/florestais e em zonas urbanas, zonas de lazer e vias de comunicação. Ainda que não 
esteja concluída, a instrução permitiu já reconhecer cuidados na monitorização, nomeada-
mente, da presença daquele herbicida nos géneros alimentícios.

Noutro domínio ambiental, foi instruído processo sobre a omissão da regulamentação dos 
níveis da exposição humana máxima admitida a campos eletromagnéticos derivados das 
linhas, instalações ou equipamentos de alta e muito alta tensão. Depois de, em 2016, a Assem-
bleia da República ter recomendado a urgente aprovação de regras e de, em 2017, ter sido 
criado o «Grupo de Trabalho para os Campos Eletromagnéticos», foi finalmente aprovado, em 
2018, o diploma que estabeleceu critérios de minimização e de monitorização da exposição da 
população a campos magnéticos, elétricos e eletromagnéticos que devem orientar a fase de 
planeamento e construção de novas linhas de alta tensão e muito alta tensão.

Não dispondo de poderes de decisão vinculativos, as dificuldades de atuação do Prove-
dor de Justiça na área do ambiente também residem, por vezes, na pluralidade de entida-
des intervenientes e na dispersão das respetivas competências. Sendo assim, o papel central 
deste órgão do Estado passa, por vezes, pela promoção do diálogo. No decurso da instrução 
de processo desencadeado com queixa logrou-se a cessação da laboração de uma central 
de betonagem que funcionava irregularmente — com a tolerância da autarquia, mas com 
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significativas implicações negativas para a saúde pública e a segurança de pessoas e bens —, 
depois de ter sido possível reunir, sob a égide da autarquia, os diversos queixosos, o industrial 
e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional competente. 

De facto, uma das mais importantes tarefas do Provedor de Justiça traduz-se na procura, 
em colaboração com os órgãos e serviços competentes, das soluções mais adequadas à tutela 
dos interesses legítimos dos cidadãos e ao aperfeiçoamento da ação administrativa, de acordo 
com o que está estatuído na alínea c) do n.º 1 do artigo 21.º do Estatuto. Veja-se a situação em 
que havia sido reclamada a circunstância de a Câmara Municipal de Cascais ter concedido 
licença extraordinária de ruído para a exploração de recinto de treinos de um clube desportivo 
até às 23 horas, o que habilitava a cessão onerosa a terceiras entidades que não se coibiam 
de utilizar o recinto, diariamente, para além dos limites horários autorizados. Contactada a 
autarquia quanto à disponibilidade em adotar providências que melhor salvaguardassem a 
tranquilidade dos moradores, nomeadamente restringindo o licenciamento dos eventos rui-
dosos, veio o executivo municipal a adotar medidas para precaver ulteriores treinos ruidosos 
no período noturno, denegando a concessão do respetivo licenciamento no decurso do ano 
de 2018.

No domínio concreto da colaboração com os poderes públicos o Provedor de Justiça tem 
procurado, desde há muito, contribuir para o combate à poluição sonora e para a defesa 
do bem-estar e da qualidade de vida dos cidadãos. Desde logo, através do Manual de Boas 
Práticas sobre o Controlo de Ruído15, que não só contém sugestões ao Governo de natureza 
administrativa e legislativa a respeito do controlo municipal do ruído, algumas delas especifi-
camente dirigidas ao Ministro da Administração Interna no que respeita às incumbências da 
Polícia de Segurança Pública e da Guarda Nacional Republicana, mas também informações 
de utilidade prática para os serviços municipais responsáveis pela matéria do ruído, designa-
damente no que se refere ao tratamento das queixas sobre atividades ruidosas temporárias, 
atividades ruidosas sazonais, ruídos de vizinhança e as questões particulares dos sinos e ampli-
ficadores sonoros.

Esta ação de colaboração no aperfeiçoamento do exercício dos poderes públicos de pre-
venção e controlo do ruído passa também, em casos concretos, por sugestões de fixação de 
condicionalismos concretos nas licenças municipais especiais de ruído que são concedidas a 
promotores de festejos e espetáculos. 

Estando a Provedora de Justiça ciente da escassez de meios financeiros e humanos com 
que se debatem os municípios, com prejuízo (também) das tarefas de fiscalização e controlo 
do ruído, este órgão do Estado tem insistido na necessidade da revisão dos regulamentos 
municipais, designadamente para que, no limite, prevejam a intimação dos responsáveis pelas 
atividades ruidosas para que procedam aos ensaios acústicos que possam comprovar o cum-
primento dos limites regulamentares das emissões sonoras. 

15 http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Boas_praticas_municipal_ruido.pdf
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 [Tomadas de posição]

Por fim, importa agora fazer referência a relevantes tomadas de posição da Provedora de 
Justiça em matéria de direitos ambientais, urbanísticos e culturais, e serviços de interesse 
geral.

*

Começando pela preocupação com a proteção dos consumidores dos serviços públicos 
essenciais, particularmente quando existe o risco de suspensão do fornecimento de água ou 
de eletricidade, destaca-se a tomada de posição junto da Câmara Municipal de Lagos sobre a 
utilização da correspondência postal simples para o envio de faturas relativas ao consumo de 
água e a eventualidade do extravio de correspondência, porquanto é praticamente impossível 
que o consumidor prove que não recebeu a fatura. Assim, foi sugerida a alteração do Regula-
mento do Serviço de Abastecimento Público de Água, por forma a ser prevista a possibilidade 
de envio de uma fatura eletrónica aos consumidores que assim o desejem. 

*

A mesma preocupação de proteção dos utentes esteve na origem de chamada de aten-
ção à EDP Comercial sobre a necessidade de ser observado o disposto no Regulamento de 
Relações Comerciais do Sector Elétrico da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
(ERSE), quanto aos elementos que devem constar das faturas de energia elétrica, no sentido 
de permitirem uma completa, clara e adequada compreensão dos valores, o que nem sempre 
acontece.

*

Ainda no domínio da proteção dos consumidores, foi analisada queixa contra empresa que 
operava no mercado de venda a retalho de gás e energia elétrica a consumidores finais, por 
ter sido imposta a vinculação de um contrato de fornecimento de energia, com fundamento 
em adesão manifestada no âmbito de um contacto telefónico que não ocorreu. No desfe-
cho da instrução do processo, a Provedora de Justiça concluiu ser inadmissível, em face das  
exigências legais, que um utente fosse informado de que mesmo que o contrato não fosse 
devolvido devidamente assinado, ficaria vinculado com o envio da primeira fatura. Por outro 
lado, sugeriu à empresa que diligenciasse, junto da empresa contratada em regime de  
outsourcing por ela contratada, no sentido da revisão dos procedimentos de contratação e do 
cabal cumprimento do dever de informação pré-contratual.

*
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Como já se aflorou anteriormente, após ter recebido várias queixas sobre os custos asso-
ciados à utilização por serviços públicos e empresas detidas pelo Estado de linhas telefóni-
cas de custos acrescidos (com os prefixos 707), a Provedora de Justiça dirigiu-se ao Governo,  
chamando a atenção para a circunstância da utilização deste meio de contacto com os utentes 
desrespeitar a legislação em vigor. Adicionalmente, a Provedora defendeu que não é permi-
tida a utilização de números de telefone de custos acrescidos no âmbito de relações jurídicas 
de consumo, designadamente linhas de apoio e de assistência técnica pós-venda disponibili-
zadas por operadores económicos privados e pelo sector empresarial do Estado.

*

Do mesmo passo, no âmbito da instrução de queixa a propósito de não estar consagrada 
a equiparação dos prémios e das bolsas atribuídas aos atletas paralímpicos com os prémios 
e as bolsas atribuídas aos atletas olímpicos, a Provedora de Justiça considerou que a diferen-
ciação poderia configurar uma situação de discriminação com base na deficiência, para além 
de colocar em causa o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
tendo dirigido tomada de posição ao Secretário de Estado da Juventude e do Desporto. Em 
resposta, este órgão do Estado foi informado de que o Contrato Plurianual do Programa de 
Preparação Paralímpica fora publicado no Diário da República n.º 22, 2.ª série, de 31-01-2018, 
prevendo a convergência, no Ciclo 2018-2021, com aumentos anuais progressivos, das condi-
ções dos universos olímpico e paralímpico, designadamente quanto à matéria das bolsas e 
às verbas disponibilizadas para a preparação desportiva. Para além de se abranger os atletas 
paralímpicos, compreendia ainda a melhoria das bolsas dos treinadores e dos técnicos assis-
tentes/guias, equiparando-as às do universo olímpico. Por outro lado, foi igualmente manifes-
tada a intenção de concretizar a equiparação dos prémios previstos na Portaria n.º 103/2014, de 
15 de maio, relativos aos êxitos desportivos nos contextos olímpico e paralímpico16. 

*

Quando a magistratura de influência do Provedor de Justiça não permite resolver, dire-
tamente junto da entidade visada, as situações de ilegalidade encontradas, a instrução dos 
processos abertos em virtude do recebimento queixas pode culminar com pedido dirigido 
ao Ministério Público para que, ao abrigo do n.º 2 do artigo 9.º do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, pondere propor ação destinada à defesa de valores e bens constitu-
cionalmente protegidos, como a saúde pública, o ambiente, o urbanismo, o ordenamento do 
território, a qualidade de vida e o património cultural.

Foi o que sucedeu na situação, relativa ao licenciamento de obras no denominado Palácio 
da Anunciada, que não teria acautelado a destruição do jardim e a demolição de escadaria e 
de azulejos, bem como das mansardas pombalinas. Assim, ao abrigo de uma disposição esta-
tutária que o determina, entendeu-se efetivar participação ao Ministério Público, no caso, à 

16 http://www.provedor-jus.pt/?idc=136&idi=17631
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Procuradoria da República junto do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, exatamente, 
por se considerar que o licenciamento poderia estar ferido de nulidade, por falta de parecer 
prévio da Estrutura Residente Consultiva, em violação do Plano de Urbanização da Avenida da 
Liberdade e Zona Envolvente.

[Formas de Atuação e Diálogo institucional]

Sendo certo que a intervenção da Provedora de Justiça, para além de não ter carácter vin-
culativo, decorre por meios informais e expeditos, é verdadeiramente instrumental a colabora-
ção das entidades visadas. Eventuais demoras na prestação dos esclarecimentos que, dispõe 
o artigo 34.º do Estatuto, devem sempre ser pedidos, são suscetíveis de atingir o âmago da 
atividade deste órgão do Estado, em prejuízo não só dos que o procuram como, também, da 
melhoria dos serviços públicos prestados. É com satisfação que se assinala que a colaboração 
das entidades visadas tem conhecido uma evolução favorável.

Por vezes, mesmo entidades que são visadas em número reduzido de queixas podem jus-
tificar uma referência muito elogiosa, pela empenhada cooperação prestada à Provedora de 
Justiça. É o que tem sucedido com a Câmara Municipal da Vidigueira no tratamento de pro-
cesso relativo às necessidades habitacionais das comunidades ciganas instaladas na área do 
respetivo município.

Assinale-se, por outro lado, que, para permitir uma instrução mais célere dos processos em 
que são visados os serviços de urbanismo da Câmara Municipal de Lisboa, foi celebrado, e está 
a ser aplicado com grande utilidade, um protocolo de colaboração que permitiu a designação 
de pontos focais em ambas as instituições e o estabelecimento de procedimentos simples de 
resolução de eventuais dificuldades. Mantiveram-se igualmente ativos, com efeitos práticos 
muito positivos, os canais privilegiados de comunicação com as Câmaras Municipais de Sintra 
e de Cascais. Diga-se, aliás, que em geral tem sido muito frutífera a experiência de encontrar 
pontos focais de contacto junto das diversas entidades visadas, sejam serviços da administra-
ção central, órgãos ou empresas da administração local, ou empresas prestadoras de serviços 
de interesse geral. 

Importa ainda destacar, positivamente, a instrução dos processos relativos à atividade dos 
Correios de Portugal, muito facilitada pela cooperação da empresa, que presta à Provedora de 
Justiça informações circunstanciadas e de forma expedita.

No que diz respeito à Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa 
(EMEL), os problemas que vão sendo detetados têm, via de regra, uma resposta rápida e satis-
fatória, através de canal privilegiado de contacto que, desde há algum tempo, se encontra 
estabelecido com a Provedoria da EMEL.

Outra prática regularmente utilizada é a promoção do diálogo entre as partes (a que vamos 
chamar mediação informal) e que, embora possa partir de um pedido do queixoso ou da 
entidade visada, exige a plena aceitação da contraparte. O carácter informal da intervenção 
do Provedor de Justiça, aliado à constante preocupação de celeridade, permitem muitas vezes 
estabelecer pontes e encontrar soluções que escapam aos procedimentos mais formais. A 
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título de exemplo, iniciou-se em 2018, mas ainda está em curso, um processo de mediação 
entre comerciantes com estabelecimento na Rua de São Lázaro e a Câmara Municipal de Lis-
boa, relativamente à desocupação dos imóveis daquela via e ao pagamento de indemniza-
ções, no âmbito de um projeto municipal de regeneração urbana. 

Apesar de se verificar, em termos gerais, uma boa colaboração por parte das entidades 
visadas na instrução dos processos, por vezes, a discordância com a atuação dos serviços visa-
dos pode justificar a participação ao Ministério Público. Tal sucedeu no processo relativo ao 
licenciamento de obras no denominado Palácio da Anunciada, em Lisboa.

Por vezes, a complexidade técnica das questões suscitadas na instrução dos processos 
aconselha, ou até impõe, que se encontrem apoios especializados, designadamente recor-
rendo a parcerias com entidades externas que dominem os conhecimentos e as regras 
próprias da ciência ou da técnica em causa, permitindo ao Provedor de Justiça tomadas de 
posição mais fundamentadas e em domínios mais especializados. Neste particular, merece 
referência o protocolo celebrado com a Ordem dos Arquitetos, com o objetivo de agilizar o 
procedimento relativo à nomeação de peritos arquitetos no âmbito do esclarecimento de 
dúvidas de natureza técnica no domínio da arquitetura, emergentes dos processos de queixa 
abertos na Provedoria ou relacionados com a sua atividade. Como se referiu anteriormente, foi 
no âmbito deste protocolo que se realizou uma peritagem às instalações da própria Provedoria 
de Justiça, com vista a identificar os trabalhos necessários a fim de tornar o edifício sede deste 

órgão do Estado devidamente acessível.

*
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Joaquim Pedro Cardoso da Costa (Provedor-Adjunto), Elsa Dias (Coordenadora) e Assessores 

Unidade Temática 2 – Direitos dos agentes económicos, dos contribuintes e dos consumidores.

2.3. Direitos dos agentes económicos, dos contribuintes e 
dos consumidores

Em 2018, os assuntos fiscais e os problemas económico-financeiros originaram a abertura 
de 1248 procedimentos (o que corresponde a mais 8 procedimentos do que em 2017). De entre 
estes, e como habitualmente, são os assuntos fiscais que têm maior representatividade: cerca 
de 76% do total17. Os restantes 24%18 tiveram na sua origem assuntos económico-financeiros, 
aí se incluindo, nomeadamente, as queixas recebidas em matéria de banca, seguros, transpor-
tes, comércio, apoios e subsídios.

Para enquadramento da reflexão que procurará fazer-se de seguida quanto ao número e 
natureza das questões que levaram os cidadãos a dirigir-se à Provedora de Justiça em 2018, 
atente-se no quadro infra, que trata os dez temas mais visados nas queixas recebidas ao longo 
deste ano:

17 948 procedimentos.

18 300 procedimentos.
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QUADRO 9

OS DEZ TEMAS MAIS VISADOS NAS QUEIXAS RECEBIDAS

Assunto Procedimentos abertos

1.º Execuções Fiscais 344

2.º IRS 175

3.º Taxas de portagem 113

4.º Transportes 90

5.º Banca 84

6.º Tributação do património e IS 80

7.º Tributação Automóvel 46

8.º Fundos europeus e nacionais - Agricultura 39

9.º Comércio 26

10.º Seguros 19

[Fundos Agrícolas]

Uma das alterações mais notórias relativamente a anos anteriores é, sem dúvida, a do 
número de queixas sobre a atribuição de apoios no âmbito da atividade agrícola que triplicou 
relativamente a 2017 (39 procedimentos por oposição a 12) e ocupa, este ano, o 8.º lugar na lista 
dos assuntos mais visados. Tal facto ficou a dever-se a circunstâncias muito especiais, direta-
mente relacionadas com os incêndios que atingiram o território do continente no ano de 2017, 
na sequência dos quais foram aprovados programas de apoio à agricultura e às empresas. A 
forma como se processou a aplicação desses apoios, mormente o seu âmbito de aplicação e 
os prazos fixados para apresentação de candidaturas, gerou um excecional afluxo de quei-
xas nesta matéria, na sua larga maioria apresentadas por agricultores, mas algumas também 
apresentadas pelos empresários afetados pelos incêndios de outubro de 2017.

A instrução dos procedimentos foi efetuada junto dos membros do Governo com compe-
tência nas matérias em causa – Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural 
para os apoios à atividade agrícola e Ministro do Planeamento e das Infraestruturas para os 
apoios à atividade empresarial – tendo-se registado, em ambos os casos, a boa colaboração 
com este órgão do Estado, com resultados positivos e imediatos no caso dos apoios às empre-
sas lesadas pelos incêndios de outubro de 2017, já que nesta matéria foi publicado, em maio 
de 2018, diploma que, por um lado, aumentou para 85% a taxa de financiamento das empre-
sas afetadas pelos incêndios de outubro, equiparando-a às taxas em vigor para as empresas 
afetadas pelos incêndios de junho do mesmo ano e, por outro lado, eliminou a exigência de 
contabilidade organizada como requisito de candidatura aos apoios em causa.

Quanto aos apoios às atividades agrícolas afetadas pelos incêndios, não se logrou alcançar 
a solução desejada, de abertura de novo período de candidaturas que beneficiasse aqueles 
que, por desconhecimento ou falta de meios, não se haviam candidatado aos apoios no curto 
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prazo de 10 dias de que dispuseram, concedidos no mês seguinte ao do incêndio quando 
muitos dos lesados se encontravam ainda longe de ter procedido ao levantamento de todos 
os danos. 

O Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural comprometeu-se, ainda 
assim, a reapreciar os casos em que a extemporaneidade das candidaturas tivesse sido jus-
tificada por motivos de força maior. Desta disponibilidade foram os queixosos informados, 
tendo-lhes sido sugerido que, junto do referido Ministério, produzissem prova de eventuais 
motivos de força maior justificativos da extemporaneidade das suas candidaturas, mantendo-
-se a Provedora de Justiça disponível para voltar a intervir em caso de omissão de resposta ou 
de resposta da qual os queixosos fundamentadamente discordem. No final do ano ainda não 
era conhecido o desfecho destes casos.

[Transportes]

Em quarto lugar na tabela dos assuntos mais visados nas queixas encontram-se, este ano, 
os problemas reportados pelos utilizadores de transportes públicos. Mais do que o lugar que 
a matéria em causa ocupa nesta tabela, é a evolução do número de queixas ao longo dos últi-
mos anos que preocupa e demanda reflexão: em apenas dois anos, praticamente duplicou19 
o número de cidadãos que se dirigiram à Provedora de Justiça acerca das condições em que 
ocorre o transporte de passageiros, acerca dos atrasos e cancelamentos de voos e pagamento 
das compensações por isso devidas ou, ainda, acerca do regime sancionatório aplicável às 
transgressões ocorridas em transportes coletivos de passageiros.

Em consequência da crónica falta de investimento na infraestrutura e no material circu-
lante, traduzida no envelhecimento, no desgaste e em constantes avarias dos comboios20 
sujeitos a rotações cada vez maiores, na falta de material circulante e na insuficiência de meios 
humanos para manutenção, o ano de 2018 registou um substancial agravamento de proble-
mas no sector ferroviário, com enorme visibilidade e impacto junto dos utentes.

Com reflexos em toda a oferta da CP – Comboios de Portugal, E.P.E. (CP) – serviços de 
longo curso, serviços de âmbito regional e serviços de transporte urbano e suburbano –, tais 
constrangimentos fizeram-se sentir, sobretudo, através da supressão de comboios, do incum-
primento dos horários, da sobrelotação das composições e da falta de conforto do serviço. 

Sendo particularmente sensível, o assunto mereceu a necessária atenção da Provedora de 
Justiça, que, a partir dos casos concretos e pessoais dos cidadãos queixosos, viria a inteirar-se 
dos problemas estruturais subjacentes e, em fase ulterior da sua intervenção, a monitorizar a 
situação.

Dos vários procedimentos abertos, destacam-se os respeitantes às Linhas do Oeste e do 
Alentejo (Casa Branca-Évora), especialmente afetadas, tendo a CP elucidado a Provedora de 
Justiça das medidas equacionadas/tomadas para mitigação do problema – reforço de meios 
e aprovação de um novo modelo produtivo, ajustando a oferta aos recursos disponíveis -, cuja 

19 48 procedimentos abertos em 2016, 73 abertos em 2017 e 90 abertos em 2018.

20 Nas linhas regionais a idade média das composições era, até muito recentemente, de 50 anos.
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resolução definitiva estaria, em boa medida, condicionada à aquisição de novo material circu-
lante, dependente de autorização da tutela.

Para reposição do nível de qualidade de serviço adequado, o Governo, a par da autorização 
concedida à Empresa de Manutenção de Equipamento Ferroviário para contratação de uma 
centena de novos trabalhadores e integração de quarenta em situação precária, viria a aprovar 
um plano de aquisição de material circulante (22 comboios regionais) para a CP – Comboios 
de Portugal, no valor de 168,21 milhões de euros. 

Como se crê resultar evidente da natureza e dimensão dos problemas que se encontram 
a montante das queixas recebidas pela Provedora de Justiça acerca do transporte ferroviário, 
a respetiva resolução apenas será possível se a vontade e possibilidade de reforçar o investi-
mento na ferrovia se mantiverem e renovarem nos próximos anos. 

Não podendo substituir-se aos órgãos e entidades com competência para assegurar esse 
investimento, a Provedora de Justiça continuará, porém, a acompanhar a situação de perto, 
mantendo-se disponível e empenhada em contribuir para a melhoria de uma situação que, 
em 2018, terá atingido um ponto de quase rutura.

De um modo geral, a colaboração obtida na instrução dos procedimentos sobre transpor-
tes foi boa. Com efeito, quer as operadoras, quer as entidades reguladoras (AMT - Autoridade 
da Mobilidade e dos Transportes e ANAC - Autoridade Nacional de Aviação Civil, consoante 
o tipo de transporte em causa), prestaram respostas que permitiram, em regra, a resolução 
das questões colocadas, salvo, evidentemente, quando essa resolução estava dependente 
de medidas de natureza estrutural, como é o caso da situação acima descrita a propósito do 
transporte ferroviário. Todavia, mesmo nesses casos, é justo dizer que os pedidos de informa-
ção e de esclarecimento foram respondidos de forma célere e detalhada, circunstância que se 
espera possa contribuir para continuar a aprofundar o conhecimento deste órgão do Estado 
sobre a matéria.

[Execuções Fiscais]

Em 2018, na sequência de uma preocupação que vem de anos anteriores, foi aberto pro-
cedimento de iniciativa da Provedora de Justiça destinado a inspecionar diversas Secções de 
Processo Executivo da Segurança Social, uma vez que as queixas contra estes serviços, encar-
regados de cobrar coercivamente as dívidas à Segurança Social, vêm assumindo relevo cres-
cente: dos 344 procedimentos abertos em 2018 sobre execuções fiscais – o tema mais visado 
de entre todos os assuntos que se encontram afetos a esta unidade temática –, cerca de 64%21 

versam sobre a atividade das referidas Secções de Processo.
Por se ter constatado, ao longo dos últimos anos, que as situações descritas nas queixas 

recebidas e – não raro – confirmadas pela instrução de cada procedimento, não tinham na sua 
origem meros lapsos ou imprecisões pontuais, antes revelando situações mais preocupan-
tes de desconhecimento – ou, pelo menos, de não reconhecimento – de direitos e garantias 

21 218 queixas.
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dos executados, optou-se por inspecionar um conjunto de Secções de Processo Executivo da 
Segurança Social, escolhendo serviços de diferentes dimensões e situados em locais do ter-
ritório continental geograficamente afastados, a fim de recolher uma amostra tão variada e 
representativa quanto possível do universo a inspecionar. 

A experiência dos últimos anos de instrução de procedimentos abertos sobre este tema, 
fez com que as inspeções abordassem diversas questões sobre a organização e tramitação dos 
processos de execução fiscal, nomeadamente: notificações e citações, prescrição, promoção 
e cancelamento de penhoras, respeito pelos mínimos de impenhorabilidade de salários, pen-
sões e saldos bancários, compensações, reversões, planos prestacionais, garantias, oposições à 
execução e embargos de terceiro, entre outros assuntos. Foi igualmente prevista a recolha de 
elementos e a apreciação das condições e meios de trabalho dos funcionários que têm a seu 
cargo a instrução dos processos de execução fiscal da Segurança Social, atenta a importân-
cia que tais fatores têm, necessariamente, na qualidade e eficiência do serviço prestado aos 
cidadãos.

Por último, foi também prevista a análise da relação existente entre o Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I.P., que tem por missão recuperar a dívida à Segurança Social 
através da cobrança coerciva assegurada, precisamente, pelas Secções de Processo Execu-
tivo a inspecionar, e o Instituto da Segurança Social, I.P., responsável pelo cumprimento das 
obrigações contributivas dos cidadãos e empresas e pela arrecadação de receitas em sede de 
cobrança voluntária.

Note-se que, o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P. foi informado da 
intenção da Provedora de Justiça de efetuar as inspeções em questão, tendo correspondido 
positiva e rapidamente ao pedido de indicação de um serviço que pudesse ser tido como 
modelo para ponto de partida das visitas inspetivas, as quais tiveram início no ano de 2019. 

Espera-se que na sequência desta inspeção possam vir a ser identificadas formas de 
melhorar o respeito pelas garantias dos executados, sem descurar a eficiência na cobrança 
dos valores efetivamente devidos.

[IRS]

Como é habitual, as queixas sobre IRS ocupam um dos lugares cimeiros da tabela dos 
assuntos mais visados. Ocupam este ano o segundo lugar, com 175 procedimentos abertos, 
um número bastante próximo do verificado em 201722. 

A Recomendação n.º 4/B/2018, de 2 de outubro23, retomou tema que tem já um longo histo-
rial de intervenções do Provedor de Justiça, junto de diferentes Executivos: a defesa da ideia de 
que ninguém deve ser fiscalmente penalizado pelo facto de receber tardiamente rendimen-
tos que lhe são devidos, e por motivo que não lhe é imputável.

22 Foram 194 os procedimentos abertos sobre IRS em 2017.

23 Disponível em https://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17678
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Foram essencialmente dois os motivos que levaram a Provedora de Justiça a retomar, em 
2018, um assunto que fora objeto de uma primeira Recomendação dez anos antes24 e que 
posteriormente motivou intensa troca de correspondência entre diferentes titulares do cargo 
de Provedor de Justiça e diferentes Executivos, tendo ainda sido exposto à Comissão para a 
Reforma do IRS. 

O primeiro motivo que justificou o regresso a este tema foi a constatação de que, ao longo 
destes 10 anos – e não obstante algumas melhorias pontuais no sistema de tributação de ren-
dimentos reportados a anos anteriores –, continuaram a chegar ao Provedor de Justiça casos 
concretos de cidadãos amplamente penalizados pelo referido sistema de tributação. 

Nestes 10 anos foram recebidas mais de 100 queixas, número que seguramente não impres-
siona tanto quanto a leitura de cada um dos casos narrados pelos cidadãos prejudicados. Ao 
tributar, no ano do recebimento, salários e/ou pensões que deveriam ter sido pagos em anos 
anteriores, o sistema vigente provoca, nos casos mais graves e que, infelizmente, não são raros, 
a sujeição a tributação dos montantes em causa, os quais, se tivessem sido pagos em tempo, 
teriam ficado abaixo do limite mínimo de tributação, logo, sobre eles não teria recaído IRS. 

Uma década de leitura de queixas descrevendo agregados com dificuldades no paga-
mento de um imposto que nunca seria devido se o pagador dos rendimentos – o Estado, na 
larguíssima maioria das situações – não os tivesse pago com atraso seria, por si só, motivo 
suficiente para justificar o regresso ao assunto. 

A este motivo de intervenção juntou-se um outro: conforme se lerá mais adiante neste 
Relatório, foram quase 1000 os cidadãos que, em 2018, reportaram atrasos na decisão dos 
requerimentos para atribuição de pensões, número significativamente mais elevado do que 
o registado em anos anteriores. É de prever, portanto, que mais queixosos se nos dirijam, em 
anos vindouros, repetindo-se e, eventualmente, agravando-se os relatos de dificuldades de 
pagamento do imposto apurado relativamente aos retroativos, em especial por pensionistas 
titulares de baixos rendimentos.

Não foi ainda em 2018, porém, que se logrou alterar o entendimento do Executivo sobre 
a tributação destes rendimentos. Na resposta à Recomendação n.º 4/B/2018, o Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais justificou o seu não acatamento com “razões de operacionali-
dade e de economia de meios”, com a alusão a Acórdão do Tribunal Constitucional que se pro-
nunciou pela não inconstitucionalidade da norma do Código do IRS que contém o regime em 
questão25 e concluindo, por fim, que a alteração legislativa recomendada não seria oportuna. 

Cada um destes argumentos suscita dúvidas diferentes: por um lado, se a economia de 
meios do Estado deve ser conseguida à custa do prejuízo financeiro dos contribuintes que 
recebem tardiamente, e sem culpa própria, rendimentos não raro devidos pelo próprio Estado. 
Por outro, quando será oportuna a alteração de um regime que suscita fundadas queixas 
desde o início da sua vigência, há quase 20 anos26.

24 Recomendação n.º 7/B/2008, de 26 de junho, disponível em https://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=1125

25 Acórdão n.º 306/2010, de 14 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 186, de 23 de setembro, in https://dre.pt/pesqui-
sa/-/search/2679174/details/maximized

26 A norma contestada vigora desde 2001. Até então vigorara o regime cuja reposição se deseja, de reporte dos rendimentos auferidos 
em anos anteriores ao ano a que dizem respeito e respetiva tributação de acordo com as regras e taxas então vigentes.
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No tocante à interpretação e aplicação de normas do Código do IRS, há que dar nota de 
desfecho mais animador, já que se logrou sensibilizar a Autoridade Tributária e Aduaneira para 
a situação dos pais cujos filhos, enquanto menores, tivessem estado em guarda conjunta com 
residência alternada e que pretendiam, justamente, beneficiar do novo regime de tributação 
de sujeitos passivos com guarda conjunta27 quando os filhos atingissem a maioridade, desde 
que, obviamente, reunissem os requisitos constantes do artigo 13.º, n.º 5, alínea b), do Código 
do IRS28.

Por ocasião da audição da Direção de Serviços do IRS, em momento prévio à tomada de 
posição final sobre a questão, a Provedora de Justiça salientou a circunstância de a lei civil29 
dispensar já os filhos maiores que na menoridade estavam à guarda de apenas um dos pais 
e recebiam pensão de alimentos do outro progenitor, de requererem em tribunal pensão de 
alimentos a um, ou a ambos.

Deste modo, caso a interpretação da lei fiscal não acompanhasse esta simplificação intro-
duzida na lei civil, os filhos maiores que tivessem vivido a sua menoridade em guarda conjunta, 
para não prejudicarem os pais que se viam impossibilitados de continuar a dividir as despesas 
dos filhos e beneficiar das respetivas deduções à coleta, ver-se-iam obrigados a formalizar em 
tribunal pedidos de pensões de alimentos, por motivos estritamente fiscais. Foi com agrado 
que se recebeu resposta da Direção de Serviços do IRS consentânea com a tese perfilhada 
pela Provedora de Justiça.

[Tributação do Património]

No tocante à tributação do património, o ano foi marcado pela resolução de problemas 
importantes relacionados com o Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis (AIMI) regista-
dos em anos anteriores e expostos ao Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais em setembro 
de 201730 e em setembro de 2018. Embora a resposta a tais ofícios apenas tenha sido recebida 
já no decurso do ano de 2019, a larga maioria dos assuntos abordados acabaria por ser resol-
vida de forma satisfatória.

Quanto aos problemas decorrentes da não opção pela tributação conjunta por parte de 
contribuintes casados ou unidos de facto e consequente sujeição ao pagamento de AIMI no 
primeiro ano de vigência deste imposto, a argumentação expendida na comunicação opor-
tunamente dirigida ao Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais mereceu acolhimento, satis-
fazendo assim a pretensão de dezenas de cidadãos que se haviam dirigido ao Provedor de 
Justiça a este respeito.

27 O novo regime fiscal de tributação de rendimentos de pais com guarda conjunta, previsto no Código do IRS, foi introduzido pela 
Lei n.º 106/2017, de 4 de setembro e veio operacionalizar a repartição, entre os progenitores, dos rendimentos e deduções de depen-
dentes relativamente aos quais as responsabilidades parentais sejam exercidas em conjunto, nomeadamente quando em regime 
de residência alternada.

28 A saber: não terem mais de 25 anos nem auferirem anualmente rendimentos superiores ao valor da retribuição mínima mensal 
garantida.

29 Artigo 1905.º, n.º 2, do Código Civil, alterado pela Lei n.º 122/2015, de 1 de setembro.

30 Sobre o assunto, ver Relatório à Assembleia da República - 2017, pág. 60. 
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As formalidades exigidas aos herdeiros – em especial, ao cabeça de casal – para afastar a 
equiparação da herança a pessoa coletiva, para efeitos de AIMI, foram também objeto de aná-
lise, tendo-se sugerido a simplificação do procedimento previsto no artigo 135.º-E do Código 
do IMI.

Recorde-se que nos termos de tal disposição legal, o afastamento da equiparação da 
herança a pessoa coletiva é condição para aplicação de um regime de tributação mais favorá-
vel mas está dependente da apresentação de diferentes declarações: uma pela herança, atra-
vés do cabeça de casal, outra por cada um dos herdeiros, incluindo o mesmo cabeça de casal.

A Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), veio permitir que, 
no prazo de 120 dias contados a partir do prazo do pagamento voluntário do AIMI, os contri-
buintes pudessem manifestar ou alterar as opções referidas no artigo 135.º-E do Código do 
IMI, ou seja, não se dispensa o cabeçade-casal de apresentar duas declarações, mas permite-
-se-lhe que as apresente mais tarde se oportunamente não o fez, o que não deixa de ser uma 
considerável melhoria da situação que motivou as queixas recebidas e a intervenção junto da 
Secretaria de Estado dos Assuntos Fiscais.

A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2019), deu também res-
posta positiva a outro dos assuntos que havia sido oportunamente colocado ao Executivo, ao 
aditar um n.º 3 ao artigo 135.º-B do Código do IMI, passando assim as locadoras financeiras a 
ficar expressamente impedidas de repercutir sobre os locatários financeiros o AIMI, quando o 
valor patrimonial tributário do imóvel objeto do contrato de locação financeira fique aquém 
do valor previsto no n.º 2 do artigo 135.º-C. Foram por esta via ultrapassados os problemas 
reportados à Provedora de Justiça a este respeito.

Como resulta do que acima ficou dito quanto à resolução de algumas questões em sede de 
AIMI, as considerações e a argumentação da Provedora de Justiça tiveram reflexos positivos no 
aperfeiçoamento do quadro legal vigente e na resolução de problemas concretos dos queixosos.

[Diálogo Institucional]

Não pode, porém, deixar de fazer-se notar a resposta tardia que foi prestada: foi-o apenas 
em janeiro de 2019, relativamente a assuntos expostos ao Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais em setembro de 2017 e em setembro de 2018. Concorde-se ou não com a argumen-
tação expendida a respeito de cada assunto, é essencial que a troca de ideias sobre temas 
controversos flua com alguma cadência, sob pena de se perder o diálogo e a verdadeira cola-
boração institucional que tanto pode fazer pela eficiência na tomada de decisões que são, 
acima de tudo, de interesse público.

É justo referir aqui, a propósito do diálogo institucional e da busca de solução para os 
problemas reportados à Provedora de Justiça, a boa experiência registada num caso relacionado 
com a apreciação de pedidos de reconhecimento de isenção de Imposto sobre Veículos (ISV) 
formulados ao abrigo do artigo 58.º do respetivo Código, por ocasião da transferência de 
residência, para Portugal, de dois cidadãos – pai e filho – até então emigrantes na Venezuela.
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A alteração legal do prazo para requerer a isenção do ISV no regime de transferência de 
residência31, levou a Alfândega de Faro a considerar extemporâneos os pedidos dos requerentes.

Em comunicação dirigida ao Diretor de Serviços dos Impostos Especiais de Consumo e do 
Imposto sobre Veículos (DSIECIV), sobre a sucessão de prazos, defendeu a Provedora de Justiça 
a aplicação do disposto no n.º 2, do artigo 297.º, do Código Civil, nos termos do qual: «A lei que 
fixar um prazo mais longo é igualmente aplicável aos prazos que já estejam em curso, mas 
computar-se-á neles todo o tempo decorrido desde o seu momento inicial».

Em resposta, a DSIECIV deu conta do acolhimento desta tese sobre o prazo para requerer a 
isenção do ISV no regime de transferência de residência, reconhecendo ser aplicável a este caso 
a referida norma geral sobre a alteração de prazos legais, pelo que os pedidos foram deferidos.

Não pode deixar de se salientar muito positivamente a atitude da Direção de Serviços em 
questão que, não só permitiu a boa resolução do caso concreto que lhe havia sido exposto, 
como ordenou a aplicação do mesmo entendimento a todos os processos que se encontras-
sem pendentes de decisão, promovendo também a revogação parcial da Instrução de Serviço 
que havia estado na origem do erro da Alfândega de Faro, excluindo do seu âmbito a matéria 
relativa à contagem do referido prazo.

É este tipo de atitude por parte da administração que apraz salientar e que se deseja poder 
reportar mais abundantemente em próximos relatórios. 

*

31 Alteração de seis para doze meses, determinada pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018).
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Joaquim Pedro Cardoso da Costa (Provedor-Adjunto), Nuno Simões (Coordenador) e Assessores 

Unidade Temática 3 – Direitos sociais.

[Enquadramento Geral]

No âmbito dos Direitos Sociais, aqui entendido num sentido muito estrito, daremos 
conta das queixas recebidas sobre uma diversidade de questões respeitantes aos regimes 
de segurança social, ao regime de proteção social convergente e aos regimes especiais e 
complementares.

Em 2018, registou-se um significativo aumento do número de procedimentos abertos com 
base nas queixas recebidas. Com efeito, foram abertos 2854 procedimentos de queixas32, face 
a 2052 em 2017, o que corresponde a um acréscimo de 39%.

32 Faz-se notar que o número de queixas foi superior ao dos procedimentos efetivamente abertos, não só porque algumas foram  
objeto de incorporação em procedimentos já anteriormente abertos e que tratavam de questões similares, mas também  
porque outras queixas – em número de 291 – foram liminarmente indeferidas com elucidação aos queixosos. Foram ainda recebidas  
157 comunicações classificadas como exposições gerais (126) ou anónimas (seis).

2.4. Direitos sociais

64 | Relatório à Assembleia da República - 2018 



O número de queixas sobre estas matérias (2854) representou cerca de 30% do total das 
que foram recebidas neste órgão do Estado (9333).

No que respeita ao número de procedimentos de queixa concluídos, importa referir que 
foram encerrados 2309 procedimentos em 201833, dos quais 1710 (74%) lograram a reparação 
da ilegalidade ou injustiça, na sequência da intervenção do Provedor de Justiça, 535 (23%) 
foram objeto de arquivamento, após instrução, devido ao facto de a pretensão ter sido consi-
derada improcedente, e os restantes 68 (3%) por motivos diversos. 

Sobre os assuntos que foram objeto das queixas, poderemos sintetizá-los através do 
seguinte quadro, o qual congrega os dados relativos a todos os regimes de proteção social:

QUADRO 10

QUEIXAS POR GRANDES ÁREAS DE ASSUNTOS

Assunto Número de 
Queixas %

Pensão de velhice 495 17%

Pensão de sobrevivência e outras prestações  
por morte 378 13%

Contribuições, quotizações, dívidas, restituição  
de contribuições e de prestações 354 12%

Articulação com regimes estrangeiros 256 9%

Desemprego 203 7%

Pensão antecipada de velhice 195 7%

Deficiência e dependência 192 7%

Prestações familiares 178 6%

Pensão de invalidez 160 6%

Doença 113 4%

Complemento solidário para idosos,  
Rendimento social de inserção 84 84

Ação social e Ajudas técnicas 86 3%

Pensão unificada 73 3%

Proteção social na parentalidade 73 3%

Serviços e estabelecimentos sociais 56 2%

Outras prestações sociais 42 1%

Total 2854 100%

Da análise do quadro resulta evidente que as queixas incidem maioritariamente (88%) 
sobre questões relativas a prestações sociais, sendo que as matérias atinentes a contribuições 
e a dívidas perfazem cerca de 12%. 

33 O que se traduz em mais 15% do que no ano de 2017, em que foram concluídos 2016 procedimentos.
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Importa salientar – até porque não resulta diretamente do quadro – o facto de se ter regis-
tado este ano um aumento muito significativo de queixas sobre os atrasos do Centro Nacio-
nal de Pensões na apreciação e decisão dos requerimentos de pensões. Com efeito, foram 
apresentadas 923 queixas desta natureza, o que representa cerca de 32% do total de queixas 
recebidas, este ano, na área dos Direitos Sociais e mais do que o triplo das queixas idênticas 
rececionadas em 2017. Sobre este assunto deter-nos-emos mais adiante.

Destaque ainda para o acréscimo das queixas relativas às condições de atribuição e ao 
cálculo, não só das prestações no âmbito da proteção da deficiência (sobretudo, a propósito 
da prestação social para a inclusão, benefício criado no final de 2017), mas também das pen-
sões antecipadas de velhice, cujo regime sofreu várias alterações, quer em 2017, quer em 2018. 
Também sobre estas questões nos deteremos em momento posterior.

Quanto às demais queixas, incidiram sobre o núcleo habitual de problemas já observados 
em anos anteriores e que se prendem, sobretudo, com as condições de acesso, atribuição, 
cálculo, atualização, deduções para compensação de débitos, suspensão e cessação das pres-
tações sociais, assim como sobre omissões de pronúncia por parte dos serviços do Instituto da 
Segurança Social, I.P. (ISS) e ainda sobre a deficiente, insuficiente ou errónea fundamentação 
das decisões notificadas aos interessados ou das informações a eles prestada.

[Instrução dos procedimentos de queixa e colaboração institucional]

No tocante à instrução dos procedimentos de queixa, continuou a privilegiar-se, sempre 
que possível, o recurso a meios informais (correio eletrónico, contacto telefónico e reuniões) de 
modo a assegurar que a lesão dos direitos dos cidadãos queixosos, consumada ou iminente, 
por ação ou omissão dos poderes públicos, fosse reparada em tempo útil. Nesse sentido, man-
teve-se em funcionamento uma caixa de correio eletrónico exclusiva para a realização das 
diligências instrutórias junto do ISS. A fim de agilizar a instrução das muitas queixas relativas 
a atrasos do Centro Nacional de Pensões (CNP), foi instituído um novo procedimento mais 
célere de articulação com o ISS, mediante a organização e o envio de listas periódicas ao Con-
selho Diretivo daquele Instituto, salvaguardando-se, porém, a especificidade e o tratamento 
de cada caso reclamado, mas evitando uma instrução casuística.

Já no que diz respeito à Caixa Geral de Aposentações, I.P. (CGA), também se manteve uma 
via direta de acesso à informação e documentação necessária à instrução dos procedimentos 
de queixa.

De um modo geral, pode referir-se que a colaboração das entidades visadas – em especial 
do ISS e da CGA – foi boa. Notou-se, porém, atrasos muito significativos do ISS na prestação de 
esclarecimentos ou tomadas de posição relativamente a alguns procedimentos34, pelo que se 
prevê que em 2019 possam ser concretizados alguns aprimoramentos ao modelo de coopera-
ção do ISS com o Provedor de Justiça.

34 Ao que poderá não ter sido alheio o facto de os vários serviços do ISS em Lisboa e o próprio Conselho Diretivo terem transitado no 
final do ano para um novo edifício.
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Por outro lado, não pode deixar de ser referida a falta de colaboração do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social e da Secretária de Estado da Segurança Social. Rela-
tivamente ao primeiro, verifica-se que não foi dada qualquer resposta à Provedora de Jus-
tiça sobre as interpelações feitas a propósito dos atrasos do CNP na apreciação e decisão dos 
requerimentos das pensões, assunto sobre o qual nos deteremos mais adiante neste relatório. 
No caso da segunda, verifica-se que em 2018 não foram prestados quaisquer esclarecimentos 
complementares sobre vários assuntos pendentes.

*

O ano de 2018 foi marcado, neste âmbito dos Direitos Sociais, por quatro assuntos que 
mereceram – e merecem – particular atenção: i) os atrasos do Centro Nacional de Pensões na 
apreciação e decisão dos requerimentos de pensões; ii) a aplicação do regime da prestação 
social para a inclusão; iii) a aplicação do fator de sustentabilidade às pensões de invalidez; iv) e, 
por fim, a sucessão de diplomas legais que alteraram o regime jurídico de proteção nas even-
tualidades invalidez e velhice, no âmbito quer do regime geral de segurança social, quer no 
regime de proteção social convergente, nomeadamente no que concerne ao acesso à pensão 
antecipada de velhice para longas carreiras contributivas.

[Atrasos do Centro Nacional de Pensões na apreciação e decisão de requerimentos de 
pensões]

A situação verificada no Centro Nacional de Pensões quanto ao atraso na atribuição das 
pensões não constitui um problema novo, sendo, lamentavelmente aliás, uma questão identi-
ficada e acompanhada há já vários anos pelo Provedor de Justiça, mas particularmente agra-
vada em 2018. Como já se referiu, foram recebidas este ano 923 queixas sobre este assunto, 
muitas delas dando conta de atrasos superiores a um ano.

Em causa está o acesso tardio a pensões de velhice e de invalidez, pensões unificadas35 e 
prestações por morte (pensões de sobrevivência, subsídio por morte e reembolso das despesas 
de funeral), tanto por parte de cidadãos residentes em Portugal como por parte de cidadãos 
emigrantes, com exercício de atividade em países com os quais Portugal se encontra vincu-
lado por instrumento internacional de segurança social, verificando-se, nestes casos, atrasos 
no envio dos formulários regulamentares às instituições de segurança social estrangeiras.

Nas centenas de queixas dirigidas à Provedora de Justiça os cidadãos manifestam o pre-
juízo, o desespero e a angústia que estes atrasos comportam para si e para os respetivos agre-
gados familiares, clamando, afinal, pelo legítimo direito à pensão. 

São apelos lancinantes de pessoas que, face a tais atrasos, se veem privadas de qualquer 
rendimento por tempo indeterminado (maxime os desempregados de longa duração) ou 

35 No caso das pensões unificadas, a situação é ainda mais grave, pois a atribuição destas pensões depende de informações da Caixa 
Geral de Aposentações e essa articulação é tardia, determinando um atraso ainda maior na decisão dos requerimentos. Importa 
salientar também o atraso verificado no envio dos requerimentos das pensões ao Centro Nacional de Pensões por parte dos centros 
distritais do Instituto da Segurança Social, I.P. (e respetivos serviços locais).
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obrigadas a continuar a trabalhar para além da idade legal da reforma ou a auferir pensões 
provisórias mínimas por longos períodos, ou que, sendo emigrantes, não conseguem receber 
as respetivas pensões nos países em que residem, por falta do CNP no envio atempado dos for-
mulários regulamentares às instituições de segurança social desses países. Casos há também 
de pessoas a quem morreu um familiar cujo rendimento de trabalho era muitas vezes o único 
sustento do agregado e que se veem durante longos meses privados da prestação social com-
pensatória da perda desse rendimento (pensão de sobrevivência), sobretudo quando estão 
em causa filhos menores ou filhos maiores estudantes36.

Foram várias as intervenções deste órgão do Estado nos últimos anos sobre este assunto 
não só junto do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, IP, mas também da 
Secretária de Estado da Segurança Social, no âmbito das quais se chamou a atenção para a 
necessidade de serem adotadas medidas e procedimentos para ultrapassar esta situação37.

Porém, face ao agravamento dos atrasos verificados em 2018, a Provedora de Justiça deter-
minou a abertura de um procedimento38 para acompanhamento da situação, no âmbito do 
qual dirigiu, em junho de 2018, uma chamada de atenção ao Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, que veio a ser reiterada em dezembro de 201839, sendo certo que, até 
à data da elaboração do presente relatório não foi recebida qualquer resposta.

Vivenciar este tipo de situação num ano em que se comemorou tão merecida e profu-
samente o 70.º Aniversário da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) – um 
instrumento normativo de princípios e valores que veio garantir pela primeira vez os direitos 
fundamentais de cada pessoa, em todo o lado e em qualquer momento – é vexatório para 
a comunidade de cidadãos, a qual não pode deixar de ficar insegura e sem confiança num 
Estado cujos serviços não conseguem assegurar, em tempo útil, o elementar direito de um 
cidadão idoso à proteção social adequada: o direito à pensão por velhice40.

A falta de recursos humanos não pode servir de fundamento atendível para justificar 
durante anos o incumprimento dos deveres do Estado e/ou a violação, por parte deste, de 
direitos fundamentais do cidadão. Note-se que, desde 2014, o Provedor de Justiça tem cha-
mado a atenção para este problema, sem que o Estado tenha adotado as medidas gestioná-
rias adequadas a resolvê-lo41.

A situação apresenta contornos ainda mais graves, revestidos de alguma perversidade, se 
atentarmos ao facto de o Estado não só atribuir as pensões tardiamente, sem pagar aos pen-
sionistas quaisquer juros pelo atraso verificado. E ainda aplicar uma tributação injusta, em 

36 Também são muitos os casos de filhos estudantes, já beneficiários da pensão de sobrevivência, que todos os anos passam pelo 
calvário de verem a pensão suspensa devido ao atraso do CNP no registo da prova escolar apresentada pelos interessados.

37 Vd. Relatórios à Assembleia da República de 2014 (p. 78), de 2015 (p. 75), 2016 (p. 91) e de 2017 (p.79).

38 Com a referência P/03/2018.

39 O ofício de chamada de atenção pode ser consultado em:  http://www.provedor-jus.pt/?idc=32&idi=17733

40 Vd. Artigos 22.º e 25.º da DUDH e artigo 63.º, n.ºs 2 e 3, da CRP. 

41 A este propósito, a Lei de Bases do Sistema de Segurança Social (Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro) estabelece que, atento o princípio 
do primado da responsabilidade pública, cabe ao Estado «criar as condições necessárias à efetivação do direito à segurança social 
e de organizar, coordenar e subsidiar o sistema de segurança social» (artigo 14.º) e assegurar, de acordo com o princípio da eficácia, 
a «concessão oportuna das prestações legalmente previstas, para uma adequada prevenção e reparação das eventualidades e 
promoção de condições dignas de vida» (artigo 19.º). Por outro lado, resulta claro do artigo 76.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, que o legislador, no âmbito do regime jurídico de proteção nas eventualidades invalidez e velhice, entendeu razoável o 
prazo de três meses para os serviços da segurança social decidirem os requerimentos das pensões, em linha, aliás, com o disposto 
no artigo 128.º do CPA. 
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sede de IRS, dos montantes retroativos das pensões que, não obstante serem rendimentos de 
anos passados, acabam por ser tributados como rendimentos do ano em que as pensões são 
postas a pagamento42.

O Estado paga tarde, sem juros e ainda por cima, mercê do seu próprio atraso, tem um ganho 
injusto em sede de IRS, prejudicando ainda mais os pensionistas. Na prática, o Estado acaba por 
pagar-lhes menos do que efetivamente deveria, beneficiando assim de um enriquecimento que 
não pode deixar de ser considerado ilegítimo. O mesmo Estado, porém, é implacável na cobrança 
de contribuições (muitas vezes indevidas) e impostos, aplicando juros e coimas, exigindo muito 
mais dos cidadãos do que de si próprio, o que compromete o princípio da boa-fé.

Em conclusão, apesar da ausência de resposta do Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social à Provedora de Justiça sobre as medidas e procedimentos adotados ou a 
adotar com o intuito de resolver, em definitivo, estes atrasos do CNP, fica a esperança de que 
seja cumprido o compromisso por ele assumido na Assembleia da República – e confirmado 
pelo Senhor Primeiro-Ministro junto do mesmo órgão de soberania – de que a situação do 
CNP ficaria regularizada até ao fim do primeiro semestre de 2019. A Provedora de Justiça con-
tinuará a acompanhar este assunto.

[Prestação Social para a Inclusão]

Outra questão que foi objeto de várias queixas por parte de cidadãos com deficiência e/ou 
incapacidade, prendeu-se com a aplicação do regime da prestação social para a inclusão (PSI), 
criado pelo Decreto-Lei n.º 126-A/2017, de 6 de outubro.

A PSI é uma nova prestação social que visa agregar um conjunto de prestações dispersas 
de apoio à deficiência – como sejam a de invalidez e subsídio vitalício – e que terá uma imple-
mentação faseada, assumindo uma progressiva substituição das prestações sociais e delimi-
tação de grupos prioritários, com uma gradual extensão a todo o ciclo de vida43. É constituída 
por três componentes, ou seja, base, complemento e majoração, sendo que as duas primeiras 
entraram em vigor em 1 de outubro, respetivamente, de 2017 e de 2018. A majoração, embora 
prevista no referido diploma legal, ainda não foi regulamentada e não se conhece a data em 
que o será.

Tem direito à componente base da PSI quem tiver uma deficiência com grau de incapa-
cidade igual ou superior a 60%, devidamente certificada ou quem tiver uma deficiência com 
grau de incapacidade igual ou superior a 80%, no caso de ser titular de pensão de invalidez. 
Porém, o reconhecimento do direito à prestação a partir dos 55 anos depende de a certificação 
da deficiência ter sido requerida antes dos 55 anos de idade.

42 A este propósito, em 2/10/2018, a Provedora de Justiça dirigiu a recomendação n.º 4/B/2018 ao Ministro das Finanças no sentido  
de ser adotada medida legislativa que altere, de modo adequado e justo, o regime de tributação, em sede de IRS, dos rendimentos 
de anos passados. A recomendação não veio a ser acolhida por alegada «inoportunidade». Vd. p. 130.

43 Vd. Preâmbulo do referido diploma legal.
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A PSI é uma prestação complexa na sua conceção e estrutura, bem como na sua aplicação 
por parte dos serviços e até na sua compreensão por parte dos próprios interessados. Desde 
logo, essa complexidade foi evidente na dificuldade que alguns titulares do direito à prestação 
tiveram para a requerer e obter o seu pagamento, pois em alguns casos a respetiva deficiência 
ou incapacidade não permitia o exercício desse direito44. Também os serviços tiveram dificul-
dade em dar resposta atempada aos requerimentos para acesso à componente base. Com 
efeito, a aplicação informática criada para a gestão da PSI não estava devidamente adaptada 
às exigências da lei, pelo que foi objeto de várias alterações que determinaram atrasos no 
acesso à prestação, em alguns casos superiores a sete meses.

Outras queixas incidiram no facto de se encontrarem excluídos do âmbito de aplicação 
pessoal do regime de acesso à PSI, os cidadãos que adquiriram uma deficiência e ou incapa-
cidade para o exercício de atividade profissional depois dos 55 anos, bem como, aqueles que, 
tendo-a adquirido antes dos 55 anos de idade, não tenham requerido a certificação da mesma 
antes daquela idade. É certo que o legislador assumiu, na Lei do Orçamento de Estado para 
201845, o compromisso de o Governo avaliar a situação das pessoas que adquiriram deficiência 
após os 55 anos de idade, com vista ao reforço da sua proteção social. Porém, tal desígnio não 
foi concretizado durante o ano de 2018 e, entretanto, a Lei do Orçamento de Estado para 2019 
nada veio dispor sobre este grupo de pessoas, limitando-se a incumbir o Governo de promover 
as alterações necessárias a garantir o acesso à PSI a quem tenha adquirido a deficiência ou 
incapacidade antes dos 55 anos de idade, mas cuja certificação tenha sido requerida em data 
posterior46. 

A Provedora de Justiça continuará a acompanhar as questões relativas ao acesso à PSI. 

[Aplicação do fator de sustentabilidade às pensões de invalidez]

Por outro lado, a Provedora de Justiça foi confrontada com várias queixas de pensionistas 
do Regime de Proteção Social Convergente (doravante abreviadamente RPSC) e do Regime 
Geral da Segurança Social (doravante abreviadamente RGSS) cujas pensões de invalidez foram 
penalizadas pelo fator de sustentabilidade na data da respetiva atribuição ou quando se con-
volaram em pensões de velhice aos 65 anos de idade. As queixas reportavam-se ao facto de as 
pensões já atribuídas continuarem oneradas pelo fator de sustentabilidade ao contrário do que 
passou a verificar-se com as pensões de invalidez de ambos os regimes de proteção social que, 
a partir da data da entrada em vigor do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 6 de outubro47, 
deixaram de ser penalizadas com a aplicação do fator de sustentabilidade no momento em 
que se convolarem em pensões de velhice. 

44 Após várias diligências, veio permitir-se que, até à entrada em vigor do novo regime jurídico do maior acompanhado, o pagamento 
da PSI fosse efetuado a pessoa singular ou coletiva que comprovasse ter a seu cargo o titular da prestação.

45 Artigo 127.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

46 Artigo 132.º, n.º 2, da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

47 Que alterou o n.º 2 do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio.
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Com efeito, o referido diploma legal veio estabelecer que «Na data da convolação das 
pensões de invalidez em pensão de velhice não é aplicável o fator de sustentabilidade», pre-
vendo, ainda, que a convolação deixasse de se verificar aos 65 anos e passasse a ocorrer no 
momento em que seja alcançada a idade legal de acesso à pensão, a qual é, atualmente, de 
66 anos e 5 meses (artigo 5.º). 

Verifica-se que na sequência da entrada em vigor da referida disposição legal, continuaram 
penalizadas com o fator de sustentabilidade as pensões dos seguintes pensionistas de inva-
lidez e de velhice: a) os aposentados do RPSC, independentemente da idade, a quem foram 
atribuídas pensões de invalidez relativa pela CGA, até 1 de janeiro de 2015, sobre cujo montante 
foi aplicado o fator de sustentabilidade na data da respetiva fixação; b) os aposentados do 
RPSC cujas pensões de invalidez relativa foram atribuídas pela CGA após 1 de janeiro de 2015 
e que, até 6 de outubro de 2017, foram convoladas em pensões de velhice à medida que os 
pensionistas foram completando 65 anos de idade; c) os aposentados do RPSC a quem foram 
atribuídas pela CGA pensões de invalidez absoluta e que no momento da respetiva convolação 
em pensões de velhice, aos 65 anos de idade, não tinham recebido a respetiva pensão por 
um período superior a 20 anos; e d) os reformados do RGSS cujas pensões de invalidez foram 
atribuídas pelo CNP e que, até 6 de outubro de 2017, foram convoladas em pensões de velhice 
aos 65 anos de idade.

Efetivamente, desde a sua introdução, o fator de sustentabilidade tem atingido de modo 
muito diferenciado as pensões de invalidez, consoante o regime de proteção social em que 
as mesmas se inserem, a natureza da pensão (invalidez absoluta ou relativa) e a data em que 
ocorreu a aposentação ou a data da convolação da pensão de invalidez em pensão de velhice.

O Decreto-Lei n.º 126-B/2017 veio eliminar, mas sem preocupações retrospetivas48, a apli-
cação do fator de sustentabilidade às pensões de invalidez de ambos os regimes de proteção 
social no momento da respetiva convolação em pensões de velhice. 

Os pensionistas queixosos encontram-se numa situação de desproteção social extrema-
mente injusta, tendo em conta a forma desigual como o fator de sustentabilidade incidiu 
e continua a incidir sobre as respetivas pensões, bem como a especial vulnerabilidade que 
resulta não só da incapacidade permanente para o trabalho, como também do envelheci-
mento já vivenciado por grande parte deles. Com efeito, os prejuízos decorrentes da situação 
de invalidez atingem transversalmente todos aqueles que já se encontravam nessas condi-
ções até 6 de outubro de 2017 e não apenas aqueles que passaram e passarão a ser abrangidos 
pelo novo regime legal.

Acompanhando a pretensão dos queixosos, prevê-se que a Provedora de Justiça se dirija 
oportunamente ao Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, a fim de sugerir a 
adoção de uma medida legislativa que elimine, para o futuro, o fator de sustentabilidade de 
todas as pensões de invalidez que foram atribuídas ou convoladas em pensões de velhice, 
incluindo as anteriores à entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 1 de junho.

48 Nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 6 de outubro.
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[Reforma antecipada]

Uma outra matéria que suscitou várias queixas prende-se com o regime de reforma ante-
cipada por flexibilização, em especial no que concerne às pensões antecipadas de velhice rela-
tivas a muito longas carreiras contributivas, consagrado pelo Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 6 
de outubro, que para o efeito alterou o Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio. A lei passou 
a prever a possibilidade de os beneficiários com longas carreiras contributivas acederem 
à pensão antecipada de velhice em condições mais favoráveis, sem a incidência, quer da 
penalização (fator de redução) resultante da antecipação da idade da reforma, quer do fator 
de sustentabilidade. 

É certo que as expetativas criadas em torno desta alteração legislativa apontavam para que 
estas pensões antecipadas pudessem vir a beneficiar não só da eliminação do fator de redução 
e do fator de sustentabilidade, mas também das bonificações. Não foi isso que o legislador terá 
pretendido e, sobretudo, não foi isso que, com mediana clareza, estabeleceu no referido Decre-
to-Lei n.º 126-B/2017, o que gerou várias queixas. O legislador poderia ter ido mais longe na 
proteção social dos beneficiários com muito longas carreiras contributivas, dando satisfação 
às expetativas que se geraram em torno do procedimento legislativo? Eventualmente, sim. 
Mas não podemos esquecer que estamos aqui no domínio da definição das políticas públicas 
e da função legislativa, sendo certo que o limite primordial na atividade legiferante é o respeito 
pela Constituição, havendo assim uma ampla margem discricionária do legislador, no caso 
concreto, do Governo. 

O problema está afinal na voragem legislativa que confunde o cidadão e lhe retira a tran-
quilidade e a confiança, também neste domínio do direito à pensão antecipada. A norma de 
ontem não é a de hoje e a de hoje não é a de amanhã. Como decidir então, com relativa certeza 
e segurança, o momento para exercer o direito à pensão antecipada de velhice? Obviamente 
que o direito não é imutável, mas uma sucessão de leis num tão curto espaço de tempo, como 
o verificado neste caso – quatro diplomas legais que, no espaço de um ano, introduziram alte-
rações ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio49 –, no âmbito de uma matéria tão sensível, é 
de todo desaconselhável não só para os cidadãos que têm dificuldade em conhecer o direito 
em vigor em cada momento e em compreender a sua aplicação, mas também para os ser-
viços da segurança social que têm de o aplicar e de adaptar o sistema de gestão informática 
às novas alterações, com todas as consequências daí advenientes que se traduzem não só 
em atrasos mas também em erros50. Sobretudo, gera uma sensação de injustiça relativa nos 
cidadãos que, embora tenham até recentemente acedido à pensão antecipada, não puderam 
beneficiar destas alterações legislativas. Foi, aliás, o caso de muitos beneficiários com longas 

49 Decretos-Leis n.º 126-B/2017, de 6 de outubro, n.º 33/2018, de 15 de maio, n.º 73/2018, de 17 de setembro, e n.º 119/2018, de 27 de dezembro.

50 A título de exemplo, refira-se que na sequência da instrução de algumas queixas, foi possível verificar que a CGA estava a aplicar 
incorretamente a lei, fazendo incidir indevidamente o fator de sustentabilidade na parcela da pensão antecipada unificada a seu 
cargo. Com efeito, da conjugação do regime das pensões antecipadas por carreiras longas com o regime da pensão unificada (De-
creto-Lei n.º 361/78), resulta que, no caso de o RGSS ser o último regime, a atribuição pelo CNP da pensão antecipada unificada por 
carreira longa, implica igual reconhecimento desse direito na CGA, já que, como resulta do art.º 4.º, n.º 4, do DecretoLei n.º 361/78, a 
titularidade do direito e as condições de atribuição da pensão unificada regem-se pelo último regime. Na sequência da intervenção 
da Provedora de Justiça, a Direção da CGA reconheceu o erro e informou que procedera às necessárias alterações da aplicação 
informática de modo a que as parcelas das pensões a seu cargo fossem calculadas sem a aplicação do fator de sustentabilidade. 
Nesse sentido, a CGA passou a comunicar corretamente ao CNP o respetivo encargo nas pensões antecipadas unificadas.
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carreiras contributivas que, tendo requerido a pensão antecipada antes da entrada em vigor 
do referido Decreto-Lei n.º 126-B/2017, viram as suas pensões serem penalizadas com o fator de 
redução e o fator de sustentabilidade.

[Ponto de situação – Intervenções da Provedora de Justiça]

Por fim, importa dar nota da sequência dada a algumas sugestões legislativas oportuna-
mente formuladas pelo Provedor de Justiça.

Assim, foi acolhida a sugestão legislativa no sentido de resolver o problema de desproteção 
na doença dos aposentados e reformados que exercem funções públicas, os quais, no caso de 
incapacidade temporária para o trabalho, não só não tinham direito ao subsídio de doença, 
como também não podiam retomar o pagamento da respetiva pensão (suspensa, devido ao 
exercício de atividade profissional em funções públicas). Com efeito, o artigo 296.º da Lei do 
Orçamento do Estado para 2018 veio introduzir alterações aos artigos 90.º e 91.º do Código dos 
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social (doravante designado 
Código dos Regimes Contributivos), estabelecendo que os pensionistas em exercício de fun-
ções públicas têm direito à proteção na eventualidade de doença. Deste modo, a partir de 1 de 
janeiro de 2018 os pensionistas da Caixa Geral de Aposentações, I.P. (CGA) e do Centro Nacional 
de Pensões (CNP) passaram a descontar para a eventualidade de doença, a fim de poderem 
ter direito à respetiva proteção quando se encontrarem nessa situação de incapacidade tem-
porária para o trabalho.

Por outro lado, foi acolhida uma outra sugestão de alteração legislativa no sentido de ser 
reduzido de dez para cinco anos o prazo de prescrição para a restituição do valor das presta-
ções sociais indevidamente pagas51. Nesse sentido, o artigo 149.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 
15 de maio, veio dar uma nova redação ao artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 133/88, de 20 de abril, 
alterando o prazo de prescrição para cinco anos em conformidade com a sugestão.

Foi também dado acolhimento a uma sugestão de alteração legislativa há muito defen-
dida pelo Provedor de Justiça relativamente às contribuições devidas à segurança social pelos 
trabalhadores independentes com reduzidos rendimentos. Com efeito, este órgão do Estado 
procedeu a diversas intervenções junto dos vários Governos no sentido de serem introduzidas 
alterações no regime contributivo dos trabalhadores independentes, tendo sido evidenciada a 
iniquidade do regime no que respeita à forma de apuramento dos rendimentos destes traba-
lhadores, atenta a respetiva aleatoriedade e inconstância, que resulta da natureza das ativida-
des que desempenham, e salientada a necessidade de ser equacionada uma alteração mais 
consentânea com essa realidade, ultrapassando-se nomeadamente o hiato temporal entre 
o momento em que os rendimentos são auferidos e aquele em que são considerados para a 
fixação da base de incidência contributiva52. Nesse sentido, o Decreto-Lei n.º 2/2018, de 9 de 
janeiro, veio introduzir várias alterações ao Código dos Regimes Contributivos, uma das quais, 

51 A síntese desta intervenção do Provedor de Justiça pode ser consultada no Relatório à Assembleia da República - 2016, páginas 
88 e 89, em: http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/PROVEDOR_DE_JUSTICA_RELATORIO_ATIVIDADES_2016_VF_0.pdf

52 A síntese desta intervenção do Provedor de Justiça consta do Relatório à Assembleia da República - 2016, p. 87. O ofício dirigido 
à Secretária de Estado da Segurança Social pode ser consultado em: http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Oficios.pdf
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precisamente, a sugerida, estabelecendo-se que o apuramento do valor das contribuições terá 
como referencial o montante de rendimentos auferidos pelos trabalhadores independentes 
nos meses mais recentes.

Também mereceu acolhimento parcial a sugestão de alteração legislativa no sentido de, 
nomeadamente, corrigir a situação de desigualdade e injustiça verificada no Regime de pro-
teção Social Convergente (RPSC) no que diz respeito ao acesso à pensão antecipada (flexibili-
zação da idade de acesso à pensão de velhice) por parte de ex-subscritores da Caixa Geral de 
Aposentações53. Com efeito, o Decreto-Lei n.º 77/2018, de 12 de outubro, procedeu à alteração 
do artigo 40.º do Estatuto da Aposentação no sentido de permitir o acesso à aposentação 
antecipada, prevista nos artigos 37.º-A e 37.ºB54 do mesmo Estatuto, por parte dos ex-subscri-
tores da CGA. Foi assim corrigida aquela desigualdade, dando mais um passo para a conver-
gência entre o RPSC e o RGSS, muito embora o legislador não tenha ido tão longe quanto o 
sugerido por este órgão do Estado55. 

De igual modo, a sugestão de alteração legislativa formulada em 2016, a propósito do Novo 
Regulamento da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS)56, veio a ser par-
cialmente acolhida57 através do DecretoLei n.º 116/2018, de 21 de dezembro, que procedeu a 
alterações ao referido Regulamento da CPAS. Assim, foram acolhidas algumas das sugestões 
então apresentadas pelo Provedor de Justiça ao Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social e à Ministra da Justiça que detêm a tutela sobre aquela Caixa, a saber: a) a eli-
minação da obrigatoriedade contributiva dos advogados estagiários, sem prejuízo de estes 
o poderem fazer facultativamente; b) a redução do prazo de garantia para acesso à pensão 
de velhice, de 15 para 10 anos, medida esta que, muito embora não acolha integralmente a 
sugestão deste órgão do Estado, no sentido de consagrar a possibilidade de totalizar os perío-
dos contributivos registados na CPAS com os períodos registados em outros regimes de proteção 
social obrigatórios para o preenchimento do prazo de garantia, vem facilitar os efeitos que se 
pretendiam alcançar; c) a consagração de alguns direitos de natureza contributiva reconhecidos 
aos beneficiários em situação de parentalidade58. 

Por último, importa dar nota do acolhimento de uma sugestão de natureza administrativa 
por parte da CGA relativamente à manutenção do direito de inscrição no regime de proteção 
social convergente dos docentes contratados que exerceram ininterruptamente as respetivas 
funções através da celebração de contratos anuais. Nesse sentido veio aquela Caixa informar 

53 A síntese desta intervenção do Provedor de Justiça consta do Relatório à Assembleia da República - 2017, p. 83 a 85. O ofício 
dirigido à Secretária de Estado da Segurança Social pode ser consultado em: http://www.provedor-jus.pt/archive/doc/Oficio_Secreta-
ria_de_Estado_da_Seguranca_Social_.pdf

54 Este último aditado ao Estatuto da Aposentação pelo artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 126B/2017, de 6 de outubro.  

55 Com efeito, não foi ainda estabelecido, no âmbito do RPSC, um regime de flexibilização da idade de acesso à pensão de aposenta-
ção, na sequência de desemprego de longa duração, em termos similares ao que se encontram consagrados no RGSS (no caso, no 
Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro). 

56 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/2015, de 29 de junho.

57 A síntese desta intervenção do Provedor de Justiça consta do Relatório à Assembleia da República - 2016, p. 85 a 87. Os ofícios então 
dirigidos aos membros do Governo podem ser consultados em:  http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Q-3885-2015-Re-
gimedeProteaaoSocialdosAdvogadoseSolicitadores_MM_0.pdf

58 Desde logo, a possibilidade de requerem a suspensão temporária da obrigação do pagamento de contribuições em caso de si-
tuação particular de parentalidade, quando comprovadamente não disponham de rendimentos para proceder ao pagamento das 
contribuições. Ou, em alternativa, a possibilidade de requereram a adoção temporária do 4.º escalão contributivo, em caso de si-
tuação particular de parentalidade, quando os beneficiários comprovadamente não disponham de rendimentos para proceder ao 
pagamento de contribuições pelo escalão mínimo (5.º escalão).
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este órgão do Estado do seguinte: «aceita-se a posição defendida pela Provedoria de Justiça, 
sendo que a CGA irá alterar o seu procedimento permitindo a reinscrição retroativa dos docen-
tes que se encontrem naquela situação e expressamente o solicitem»59.

2.5. Direitos dos trabalhadores

59 Para mais informações sobre esta intervenção, Vd. http://www.provedor-jus.pt/?idc=136&idi=17801 e http://www.provedor-jus.pt/?i-
dc=35&idi=17844

Joaquim Pedro Cardoso da Costa (Provedor-Adjunto), Armanda Fonseca (Coordenadora) e Assessores 

Unidade Temática 4 – Direitos dos trabalhadores.

[Enquadramento Geral]

Os pedidos de intervenção dirigidos à Provedora de Justiça que suscitam questões rela-
cionadas com os direitos dos trabalhadores são, sobretudo, formulados por trabalhadores ao 
serviço de empregadores públicos, ou seja, trabalhadores de órgãos ou serviços da adminis-
tração do Estado, direta e indireta, da administração regional e autárquica, da administração 
autónoma e do sector público empresarial.
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Durante o ano de 2018 foram abertos 1146 processos nesta unidade temática, um número 
inferior ao de processos abertos em 2017 (1224), e que representa um decréscimo de 6%. O 
decréscimo do número de processos pode, todavia, não significar um decréscimo do número 
de queixas, porquanto é prática a incorporação de queixas que exponham pretensão idêntica 
e visem as mesmas entidades, o que no domínio laboral se verifica com frequência.

De entre os processos abertos em 2018, 974 versam sobre relações de emprego público 
(84,9%). Nos restantes processos, embora estivesse em causa a atuação de entidades públicas, 
como a Autoridade para as Condições de Trabalho ou o Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, eram objeto da queixa questões relacionadas com relações laborais privadas ou 
com o emprego e formação profissional.

No mesmo ano, foram arquivados 860 processos. Destes, em 367 casos foi reparada a ilega-
lidade ou injustiça que motivou a queixa; o que, se excluirmos os processos arquivados suma-
riamente ou em que se concluiu pela improcedência da queixa, aponta para uma percenta-
gem de 83,8% de casos resolvidos.

Que se atente ao quadro infra para uma melhor compreensão das matérias que nesta 
unidade temática mais tratadas foram:

QUADRO 11

UNIDADE TEMÁTICA 4 - MATÉRIAS MAIS TRATADAS

Assunto Procedimentos abertos

1.º
Evolução nas carreiras/alterações  
de posicionamento remuneratório  
(emprego público)

145

2.º Recrutamento de trabalhadores  
(emprego público) 138

3.º Remunerações (emprego público) 117

4.º Mobilidade (emprego público) 95

5.º Doenças profissionais 80

6.º Precariedade (emprego público) 60

7.º Acidentes de trabalho 59

8.º Carreiras especiais (emprego público) 52

9.º Férias e faltas (emprego público) 49

10.º Avaliação do desempenho (emprego público) 48

Note-se que, em 2018 houve dois assuntos que estiveram presentes em todos os debates 
sobre as relações de trabalho na Administração Pública: o Programa de Regularização Extraor-
dinária dos Vínculos Precários na Administração Pública (PREVPAP) e o fim da proibição de 
valorizações remuneratórias ou, dito de outro modo, o descongelamento das carreiras dos 
trabalhadores que exercem funções públicas.
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[PREVPAP]

Um número significativo de queixas sobre o PREVPAP foi motivado pelos atrasos na deci-
são dos requerimentos dos trabalhadores abrangidos e, bem assim, na abertura dos proce-
dimentos concursais de regularização. Admite-se que, pelo menos em parte, os atrasos se 
tenham ficado a dever às múltiplas dúvidas surgidas no início da execução do programa, 
quando ainda não tinha sido concluído o procedimento legislativo para definição dos termos 
da regularização.

Na verdade, o PREVPAP teve início em maio de 2017, com o começo do prazo para a apre-
sentação dos requerimentos pelos interessados, na sequência da publicação da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 32/2017, de 28 de fevereiro, e da Portaria n.º 150/2017, de 3 de maio. 
Posteriormente, a Portaria n.º 331/2017, de 3 de novembro, fixou novo prazo para apresenta-
ção de requerimentos, o qual terminou ainda antes de ter sido aprovada e publicada a Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, que veio definir o regime com base na qual decorreria essa 
regularização.

Durante a primeira fase da execução do programa, até à publicação da Lei n.º 112/2017, não 
foi possível conhecer, com rigor, o universo dos trabalhadores que seriam abrangidos pelos 
procedimentos de regularização, o que, aliado ao grande número de situações submetidas às 
Comissões de Avaliação Bipartida (31 957)60 pode ajudar a explicar os atrasos verificados em 
alguns procedimentos de avaliação.

À Provedora de Justiça chegaram ainda queixas de trabalhadores que, não obstante 
terem prestado serviço durante vários anos na Administração Pública, sem vínculo jurídico 
adequado, se viram excluídos do PREVPAP: seja por o exercício de funções não ter ocorrido no 
período entre 1 de janeiro e 4 de maio de 2017, período de que a lei faz depender, em regra, a 
regularização; seja por não terem visto reconhecido pelas Comissões de Avaliação Bipartida, 
ou pelos dirigentes máximos dos órgãos ou serviços envolvidos, que as funções exercidas 
satisfaziam necessidades permanentes.

Mas também queixas de trabalhadores que não puderam ser opositores aos procedimen-
tos concursais abertos no âmbito do PREVPAP, circunscritos a candidatos abrangidos pelo 
programa, contestando a natureza fechada destes procedimentos. Outros ainda alegaram 
que, embora tendo exercido durante vários anos funções públicas correspondentes a neces-
sidades permanentes e sem vínculo jurídico adequado, após o que ingressaram na Adminis-
tração Pública através de concursos abertos à generalidade dos cidadãos, não viram então 
contado o tempo de serviço prestado antes da constituição do vínculo, ao contrário do que 
sucedeu com os trabalhadores recrutados no âmbito do PREVPAP, cujo tempo relevou para 
efeitos de contabilização do período experimental e, sobretudo, para o desenvolvimento da 
carreira.

Nestas queixas está em causa, não a atuação das entidades públicas envolvidas no PREVPAP 
e a sua aplicação ao caso concreto, mas o mérito deste programa e as suas disfuncionalidades 
e iniquidades. Esta realidade impõe uma reflexão ampla e sistémica não só sobre o recurso a 

60 De acordo com informação publicitada em https://prevpap.gov.pt/ppap/javax.faces.resource/docs/PREVPAP_em_numeros_ 
20180115.pdf
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medidas extraordinárias de regularização de situações que, há que dizê-lo, têm subjacente 
a prática de ilegalidades graves – e que motivaram múltiplas intervenções de vários titulares 
do órgão Provedor de Justiça61, mas também sobre as questões gerais do recrutamento na 
Administração Pública62. Tanto mais que nos chegam ecos de que em alguns órgãos e servi-
ços que procederam à regularização de vínculos precários ao abrigo do PREVPAP continuam, 
ainda hoje e já depois daquela regularização, a utilizar-se os instrumentos de contratação que 
estiveram na génese das situações de precariedade a que se quis pôr fim. A reflexão que este 
órgão do Estado não deixará de promover justificará, em 2019, uma intervenção mais geral 
sobre este assunto.

[Descongelamento das Carreiras]

O outro grupo de matérias que se destacou no âmbito das relações de trabalho na Admi-
nistração Pública, a que nos referimos acima, prende-se com o fim da proibição de valoriza-
ções remuneratórias prevista nas Leis dos Orçamentos do Estado, sucessivamente, desde 2011.

Sendo uma medida de natureza positiva para os trabalhadores da Administração Pública, 
parece estranho que possa ter fundamentado um relevante número de pedidos de interven-
ção dirigidos à Provedora de Justiça. Não obstante, esteve na origem de 145 procedimentos 
de queixas.

As primeiras queixas recebidas contestavam a discrepância dos impulsos remuneratórios 
resultantes do descongelamento das carreiras. Por força das regras de transição para os novos 
regimes de carreiras e de remunerações, em 2009, que impediam quaisquer acréscimos remu-
neratórios, alguns trabalhadores foram colocados em posições remuneratórias intermédias 
(também designadas de virtuais), mantendo os montantes remuneratórios que auferiam à 
data da transição, sem correspondência com as posições da nova tabela remuneratória única. 
O Governo conseguiu, deste modo, cumprir o objetivo de não aumentar, então, a massa sala-
rial na Administração Pública por força da transição para os novos regimes. Os trabalhadores 
que foram colocados em tais posições intermédias vieram contestar o facto de, após sete anos 
de congelamento das carreiras, a alteração de posicionamento remuneratório de que por fim 
beneficiaram, determinada para a posição remuneratória mais próxima, lhes ter conferido um 
impulso salarial diminuto. Isto por comparação com os trabalhadores da mesma carreira que, 

61 Vd., sobre os projetos de atividades ocupacionais, a chamada de atenção formulada, em 2002, ao Presidente do Instituto do Empre-
go e Formação Profissional, I.P., in Relatório à Assembleia da República - 2002 (pp. 791 a 798), disponível em http://www.provedor-jus.
pt/site/public/archive/doc/Relatorio2002.pdf., e a Recomendação n.º 4/B/2004, in Relatório à Assembleia da República - 2004 (pp. 593 
a 603), disponível em http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relatorio2004.pdf; a propósito dos contratos emprego-in-
serção e emprego-inserção+, as sugestões dirigidas ao Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social do XIX Governo Cons-
titucional, através de ofício de 19/11/2014, in Relatório à Assembleia da República - 2014 (pp. 161 a 163, do Anexo), disponível em http://
www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relatorio_AR_Anexo_Tomadas_de_Posicao_2014.pdf (também acessível na página do 
Provedor de Justiça em http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/MESS.pdf); e, mais recentemente, a Recomendação n.º 
2/B/2017, formulada ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, sobre o estatuto do bolseiro e o recurso a bolseiros de inves-
tigação para assegurar a satisfação de necessidades permanentes dos serviços, in Relatório à Assembleia da República - 2014 (pp. 161 
a 163, do Anexo), disponível em http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relatorio_AR_Anexo_Tomadas_de_Posicao_2014.
pdf (também acessível na página do Provedor de Justiça, em http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Rec_2B2017_.pdf).

62 As questões jurídicas suscitadas pelas queixas apresentadas ao Provedor de Justiça em matéria de recrutamento foram objeto do 
estudo publicado pelo Provedor de Justiça em 2013 – Neves, Ana Fernanda, O Recrutamento de Trabalhador Público – disponível em 
http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/O_Recrutamento_do_Trabalhador_Publico_2.pdf.
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naquela transição, foram colocados numa das posições da nova tabela remuneratória, e alcan-
çaram, com a alteração permitida, um impulso salarial significativamente mais expressivo.

Em outros casos os motivos das queixas relacionavam-se com a aplicação de diferentes 
aspetos do intrincado regime jurídico de trabalho em vigor na Administração Pública. 

Aqui chegados justifica-se abrir um parêntesis para chamar a atenção para um problema 
que, nesta como noutras áreas do direito, gera insegurança quanto à lei aplicável e à sua melhor 
interpretação, o que contribui para o aumento da litigância e consome um elevado número 
de recursos humanos e financeiros da Administração; falamos das constantes alterações a 
diplomas importantes que disciplinam as relações de trabalho na Administração Pública. A 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que, 
aliás, tinha uma ambição codificadora, conheceu até março de 2019, 10 alterações (através das 
Leis n.ºs 82-B/2014, de 31-12, 84/2015, de 7-08, 18/2016, de 20-06, 42/2016, de 28-12, 25/2017, de 
30-05, 70/2017, de 14-08, 73/2017, de 16-08, 49/2018, de 14-08, 71/2018, de 31-12, e do Decreto-Lei 
n.º 6/2019, de 14-01). Em média, duas alterações por cada ano de vigência. Se somarmos a estas 
as alterações ao Código do Trabalho (que, desde a sua aprovação pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, já foi alterado 13 vezes), aplicável também ao vínculo de emprego público por remis-
são expressa da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, bem como os desvios constantes 
das normas orçamentais, podemos ter uma ideia das dificuldades que enfrentam, quer os 
órgãos e serviços da Administração Pública, quer os seus trabalhadores.

Por outro lado, muitas alterações à lei importam significativas flexões de sentido nos regimes 
aí contidos, o que é natural já que é essa a motivação das alterações. Não obstante, por serem 
alterações parciais, nem sempre resultam harmonizadas com os restantes aspetos dos regimes 
de trabalho.

O congelamento das carreiras durante tão longo período de tempo teve ainda outra conse-
quência. Conquanto durante este período vigorasse a regra de proibição de valorizações remu-
neratórias e, por este motivo, a remuneração dos trabalhadores da Administração Pública não 
sofresse alterações, as relações laborais que mantinham com a administração foram-se desen-
volvendo em todos os outros aspetos. Assim, apenas com o descongelamento das carreiras é 
que a administração foi confrontada com o reflexo remuneratório das vicissitudes que entretanto 
tinham ocorrido, vendo-se a braços com um número significativo de problemas de aplicação e de 
interpretação da lei que não tinham sido resolvidos, paulatinamente, até esse momento.

A título de exemplo, sendo relevantes para as agora permitidas alterações de posiciona-
mento remuneratório as avaliações obtidas nos anos de 2011 a 2017, tornou-se necessário não 
só suprir a eventual ausência de avaliação – problema a que a Lei do Orçamento do Estado para 
2018 procurou dar resposta – como ponderar se são relevantes, para este efeito, as avaliações 
obtidas antes do ingresso na carreira (v.g. na vigência de contratos a termo resolutivo ou durante 
a prestação de serviço militar em regime de contrato), durante o período de estágio de carreira 
não revista ou em carreira distinta (v.g. na situação de mobilidade intercarreiras).

O tratamento destas queixas revelou ainda uma Administração Pública que, na dúvida, opta 
pela interpretação legal que envolva um encargo financeiro menor e que apenas se dispõe a revê-
-la se o membro do Governo competente ou a Direção-Geral da Administração e do Emprego 
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Público se pronunciarem inequivocamente em sentido diverso, o que não deixa de condicionar os 
resultados da intervenção do Provedor de Justiça. 

Ainda, o facto de os novos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações definidos 
inicialmente pela Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e hoje regulados na Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não se encontrarem comple-
tamente concretizados, designadamente por não terem sido ainda revistas muitas carreiras e cor-
pos especiais, bem como o seu enquadramento remuneratório, teve como consequência que os 
trabalhadores integrados nestas carreiras vissem as alterações do seu posicionamento remune-
ratório aplicadas aos antigos escalões e índices das respetivas carreiras mas com as novas regras 
de progressão, o que importou, em muitos casos, valorizações remuneratórias mais estreitas. Foi o 
que se passou, por exemplo, com os trabalhadores das carreiras de informática.

A estes problemas acresce a existência de um grande número de carreiras especiais, todas elas 
com regulamentação específica, não obstante o intuito aglutinador que presidiu à reforma do 
regime de carreiras, iniciado em 2008.

A transição para novas carreiras ou para carreiras entretanto revistas de trabalhadores que, por 
força das medidas orçamentais em vigor, não tiveram qualquer valorização profissional desde, 
pelo menos, 2011 (e, por vezes, mais, em consequência da não abertura de concursos de promo-
ção), fez com que estes trabalhadores se sentissem duplamente penalizados: no momento da 
transição, por esta ter sido feita tendo em consideração as remunerações que detinham e que se 
mantiveram inalteradas durante anos; no momento do descongelamento das carreiras, quando, 
na transição tenha havido um impulso remuneratório, facto que torna irrelevante para efeitos de 
ulterior progressão o trabalho prestado anteriormente. É o caso, por exemplo, dos trabalhadores 
integrados nas novas carreiras de técnico superior especialista em orçamento e finanças públi-
cas do Ministério das Finanças, de técnico superior especialista em estatística do INE, I.P., e de 
enfermagem.

Uma das carreiras com maior peso na Administração Pública e cujo regime tem sido alvo 
de múltiplas e nem sempre harmoniosas alterações, é a carreira de educadores de infância e de 
professores dos ensinos básico e secundário63. De entre estas alterações, foi objeto de elevada 
conflitualidade a que fez depender de Portaria do membro do Governo responsável pela área da 
educação a concretização do direito de que há muito os docentes beneficiam de verem relevar, 
para efeitos de progressão na carreira, o tempo de serviço em funções docentes prestado antes do 
ingresso nesta e independentemente do vínculo jurídico que o titulou.

Desde a introdução desta alteração no Estatuto da Carreira Docente (no artigo 36.º, n.º 3), e por-
que a regulamentação tardou em ser aprovada, foram recebidas inúmeras queixas de docentes 
que ingressaram na carreira já na nova redação da norma e não puderam beneficiar de tal regime, 
tendo, ao invés, sido integrados, no momento do ingresso, no primeiro escalão da carreira.

Com a aprovação da regulamentação do preceito pela Portaria n.º 119/2018, de 4 de maio, 
já no quadro do levantamento da proibição de valorizações remuneratórias, queixaram-se os 
docentes que ingressaram na carreira antes da alteração do artigo 36.º, n.º 3, do Estatuto – e 

63 19,7%, de acordo com a Síntese Estatística do Emprego Público do 4.º trimestre de 2018, publicado pela Direção-Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público em 15 de fevereiro de 2019 (Quadro 2.6.  Emprego no sector das administrações públicas por cargo/
carreira/grupo), disponível em https://www.dgaep.gov.pt/upload//DEEP/SIEP4T2018/DGAEP-DEEP_SIEP_2018T4_15022019.pdf
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que, portanto, haviam beneficiado do direito aqui previsto –, invocando ter sido «ultrapassa-
dos» na carreira pelos docentes abrangidos pela Portaria e que, deste modo, foram reposicio-
nados mediante a contabilização do tempo de serviço prestado antes do ingresso na carreira.

Destas queixas, que entre maio de 2018 e o fim do ano excederam uma centena, decorre 
que a aludida «ultrapassagem» resultou da aplicação a ambos os grupos de docentes – os 
que ingressaram antes e depois da alteração do artigo 36.º, n.º 3, do Estatuto – de regimes de 
progressão na carreira distintos: enquanto os do primeiro grupo progrediram na carreira de 
acordo com as regras do Estatuto da Carreira Docente, alteradas múltiplas vezes64 e condicio-
nadas por regimes transitórios, o reposicionamento remuneratório dos segundos ao abrigo da 
Portaria n.º 119/2018 teve em conta, até por força do artigo 38.º da Lei do Orçamento do Estado 
para 2018, as atuais regras de progressão, mais benéficas do que as anteriores.

[Mobilidade e recrutamento de Trabalhadores]

Foram ainda suscitadas questões relacionadas com a mobilidade de trabalhadores. Se 
uma parte dos trabalhadores contesta o indeferimento de pedidos de mobilidade ou da sua 
consolidação, outros há que se queixam do recurso às figuras da mobilidade – que, pela sua 
natureza e em regra, deviam ser transitórias – para ocupação de postos de trabalho sem con-
curso e sem a publicitação imposta por lei. Esta situação é frequente quando está em causa a 
ocupação de postos de trabalho nas categorias de topo das carreiras de assistente técnico e de 
assistente operacional (coordenador técnico e encarregado operacional ou encarregado geral 
operacional, respetivamente).

Igualmente contestada foi a circunstância de trabalhadores terem visto a consolidação 
da sua mobilidade intercarreiras obter parecer favorável da Secretária de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público «sob condição de regularização da situação remuneratória 
durante a mobilidade». São trabalhadores que se encontraram em situação de mobilidade 
intercarreiras na carreira técnica superior e que, por serem licenciados, foram colocados na  
2.ª posição remuneratória, de acordo com as regras de determinação do posicionamento 
remuneratório aplicáveis ao ingresso na carreira (artigo 38.º, n.º 7, da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas). Esta, aliás, foi também a interpretação defendida por este órgão do Estado. 
Não obstante, a Direção-Geral da Administração e do Emprego Público, numa interpretação 
literal do artigo 153.º, n.º 3 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, defendeu que o posi-
cionamento devia verificar-se na 1.ª posição remuneratória, entendimento que foi sancionado 
pela Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e motivou a ordem de 
reposição do montante correspondente à diferença entre a 1.º e a 2.ª posição remuneratória da 
categoria de técnico superior, que auferiram durante o período de mobilidade. 

No âmbito das relações de emprego público continuam a destacar-se as questões relacio-
nadas com o recrutamento de trabalhadores, para as quais se tem chamado a atenção em 

64 O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensino Básico e Secundário (ECD) data de 1990 (foi apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/1990, de 28 de abril) e foi alterado 15 vezes.
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todos os relatórios apresentados à Assembleia da República65 por se tratar de uma matéria de 
queixa recorrente. Com efeito, não obstante não ter sofrido alterações legislativas de monta e 
existir sobre ela uma abundante jurisprudência consolidada, a matéria continua a suscitar os 
mesmos problemas de ilegalidade ano após ano.

[Doenças Profissionais]

Outro assunto que continua a motivar frequentes queixas é o atraso na apreciação dos 
pedidos de certificação de doença profissional, por parte do Departamento de Proteção con-
tra os Riscos Profissionais (DPRP), do Instituto da Segurança Social, I.P., atraso que pode atingir 
mais de dois anos. Acresce que o DPRP faz, em regra, coincidir o início da doença profissional 
com a data da avaliação médica, decisão que se reflete negativamente na situação dos traba-
lhadores afetados por doença profissional, na medida em que protela o início do pagamento 
das prestações destinadas a compensar a incapacidade motivada pela doença.

[Sugestões]

Aqui chegados, importa fazer referência a algumas sugestões para a alteração de legislação 
que foram feitas pelo Provedor de Justiça e permitiram resolver questões que eram objeto de 
um número significativo de queixas.

As queixas de docentes a tempo parcial sobre a atuação das escolas em matéria de declara-
ção à segurança social de tempos de trabalho levaram este órgão do Estado a alertar o Governo 
para o facto de a fórmula de cálculo constante do artigo 16.º do Regulamento do Código Contri-
butivo pressupor um período normal de trabalho semanal de 40 horas.

Por essa razão, nas situações em que a duração normal de trabalho semanal a tempo com-
pleto correspondia a 35 horas, como era o caso dos docentes e de outros trabalhadores em 
funções públicas, eram declarados períodos que não correspondiam ao trabalho efetivamente 
prestado e que não garantiam a proporcionalidade relativamente aos trabalhadores a tempo 
completo. Por exemplo, para um trabalhador a meio tempo, eram declarados 15 dias por mês 
se no sector de atividade se praticasse um período semanal de trabalho de 40 horas, e 12 dias e 
meio se o regime aplicável fosse de 35 horas.

O Governo acolheu a sugestão feita pelo Provedor de Justiça e alterou a fórmula de cálculo dos 
dias a declarar à Segurança Social nos casos que o período normal de trabalho a tempo completo 
do sector de atividade é de 35 horas semanais, introduzindo, para o efeito, alterações ao Regula-
mento do Código Contributivo (através do Decreto Regulamentar n.º 6/2018, de 2 de julho).

Outra sugestão formulada pelo Provedor de Justiça teve por objetivo salvaguardar o acesso 
dos trabalhadores ao Fundo de Garantia Salarial (FGS). Este Fundo visa assegurar o pagamento 
de créditos emergentes do contrato de trabalho ou da sua violação ou cessação, quando o 

65 Vide, por todos, o Relatório à Assembleia da República - 2017, disponível em http://www.provedor-jus.pt/?idc=16&idi=17556
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empregador, reconhecidamente, se encontre insolvente ou em situação económica difícil que 
impossibilite o cumprimento das suas obrigações naquele domínio. Neste contexto, nos termos 
legais constitui requisito prévio de acesso ao FGS ter sido proferida sentença de declaração de 
insolvência do empregador66, exigindo-se ainda que o pagamento dos créditos seja requerido 
«até um ano a partir do dia seguinte àquele em que cessou o contrato de trabalho» (cf. artigo 
8.º, n.º 2, do Novo Regime do Fundo de Garantia Salarial, aprovado em anexo ao Decreto-Lei  
n.º 59/2015, de 21 de abril).

Ora, são muitos os casos em que, pela morosidade e vicissitudes do próprio processo judicial, 
entre a data da propositura da ação de insolvência e a da prolação da sentença que a declara, 
decorre mais de um ano. Por este motivo, foram recorrentes as queixas que tinham por objeto 
as decisões de indeferimento por extemporaneidade dos pedidos.

Na verdade, não obstante a atempada propositura da ação de insolvência, a declaração 
desta e o reconhecimento dos créditos que nesta sede reclamou, o trabalhador, mesmo quando 
tivesse agido de forma célere, via inelutavelmente precludido o direito ao seu pagamento pelo 
FGS, por vicissitudes que não só não podia controlar como contra as quais não podia reagir. 

Perante esta realidade, a Provedora de Justiça solicitou ao Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social que ponderasse promover uma alteração ao regime do FGS de forma 
a assegurar a proteção que aos trabalhadores na situação descrita era devida e bem assim, a 
consagração de uma norma transitória que determinasse a reapreciação oficiosa dos requeri-
mentos indeferidos por extemporaneidade.

A alteração ao regime do FGS veio a ser concretizada através da Lei do Orçamento de Estado 
para 2019. Mediante o aditamento do n.º 9 ao artigo 2.º do Regime do FGS, o prazo contestado 
passou a suspender-se nas situações ali previstas – designadamente com a propositura de ação 
de insolvência –, deste modo ficando futuramente salvaguardadas as situações que entendía-
mos merecedoras de proteção.

[Recomendação]

Foi formulada uma recomendação no caso de uma docente do ensino público que, tendo 
ingressado na carreira há quatro anos, não tinha sido autorizada a realizar o período probatório.

O motivo invocado pela Administração era o de que este período deveria ser cumprido 
na lecionação do grupo de recrutamento que tinha motivado a sua contratação por tempo 
indeterminado – Latim/Grego – mas o certo é que tal não tinha ainda sido possível por falta 
de horários disponíveis (mantendo-se a docente a lecionar português, disciplina para a qual 
detinha igualmente qualificação profissional).

A Provedora de Justiça defendeu que o escopo do período probatório cria, na esfera do 
trabalhador, o direito a que lhe sejam proporcionadas condições para poder demonstrar que 
possui o perfil de desempenho profissional exigível e, para o empregador, o correspetivo dever 

66 Ou, em caso de processo especial de revitalização ou de procedimento extrajudicial de recuperação de empresa, ter sido proferido, 
respetivamente, despacho do juiz que designa o administrador judicial provisório, ou despacho de aceitação do requerimento profe-
rido pelo IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P.
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de facultar tais condições, não sendo, por isso, admissível que o vínculo de emprego público da 
docente se mantivesse, há mais de quatro anos, com feição provisória.

Acresce que a docente detinha mais de vinte anos de experiência em funções docentes 
em escolas públicas avaliada positivamente, cumprindo, deste modo, as condições que têm 
justificado a dispensa, pela Administração, do cumprimento do período probatório.

Assim, a Provedora de Justiça recomendou à Secretária de Estado Adjunta e da Educação 
que reconhecesse que a docente se encontra dispensada do cumprimento do período proba-
tório, recomendação que foi acatada67. 

2.6. Direitos à justiça e à segurança

67 Recomendação n.º 2/A/2018, disponível em http://www.provedor-jus.pt/site/public/?idc=67&idi=17535

Teresa Anjinho (Provedora-Adjunta), José Álvaro Afonso (Coordenador) e Assessores 

Unidade Temática 5 - Direitos à justiça e à segurança.
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[Enquadramento geral]

No início desta breve descrição do que foi a atuação da unidade temática que apoia a Pro-
vedora de Justiça na apreciação das queixas relativas ao funcionamento do sistema de justiça 
e de segurança, importa ter presente que na mesma exercem funções os assessores a quem 
estão cometidas a instrução dos processos com origem nas Regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira. Deste modo, às 278 queixas apresentadas com tal proveniência — de que se dará 
conta em secções próprias — importa reter que, durante o ano de 2018, foram instruídos 934 
novos procedimentos e concluídos 814. Comparando com 2017, há a sinalizar um aumento 
do número de queixas que deram origem a abertura de procedimento (de 633 em 2017, para 
934 em 2018), bem como de arquivamentos (de 476 em 2017, para 814 em 2018). Tendo como 
referência o total das queixas feitas ao Provedor de Justiça, as questões tratadas nesta uni-
dade temática correspondem a aproximadamente 10% (13% se incluídas as queixas relativas 
às regiões autónomas).

As quatro grandes áreas de intervenção desta unidade são a administração do serviço de 
justiça, com mais de 50% do total das queixas recebidas, os assuntos rodoviários, com 26% 
desse mesmo universo, a segurança interna, com cerca de 7%, e, finalmente, os registos e 
notariado, que perfaz um valor de 16%.

Apresenta-se, em seguida, o quadro síntese das matérias objeto da atividade desenvolvida:

QUADRO 12

SÍNTESE DAS MATÉRIAS OBJETO DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA

Assuntos N.º Queixas

Administração dos Serviços de Justiça 488

Atrasos judiciais 276

Magistratura judicial 170

Ministério Público 21

Secretaria judicial 4

Agentes e solicitadores de execução 28

Peritos 3

Administradores de insolvência 19

Segurança Social / Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 0

Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses 10

Balcão Nacional de Injunções 2

Julgados de Paz 5

Outros - atrasos judiciais 14

Outros problemas da justiça 53

Proteção de Crianças e Jovens em Perigo 6

Programas Especiais de Segurança 0
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Proteção às Vítimas de Crimes 1

Garantia de alimentos devidos a menores 9

Registo criminal e de contumazes 1

Custas processuais 2

Outros - administração da justiça 34

Acesso ao Direito 90

Deontologia dos Advogados 33

Deontologia dos Solicitadores e Agentes de execução 5

Organização e infraestruturas judiciárias 2

Cooperação judiciária internacional 0

Decisão judicial 9

Outros - administração da justiça 20

Segurança Interna 67

Atuação policial 45

Omissão de intervenção policial 9

Armas e explosivos 8

Outros - segurança interna 5

Assuntos rodoviários 231

Sinalização e ordenamento rodoviário 28

Contraordenações rodoviárias 126

Carta e escolas de condução 45

Outros - assuntos rodoviários 32

Registos e notariado 146

Registos 66

Notariado 28

Cartão do Cidadão 43

Outros - registos e notariado 9

Outras questões 3

Em 2018, por sua vez, destacam-se os seguintes motivos de arquivamento:

QUADRO 13

RESUMO DOS MOTIVOS DE ARQUIVAMENTO

Arquivamento sumário 10

Reparação da ilegalidade ou injustiça durante a instrução 319

Reparação da ilegalidade ou injustiça com recomendação do Provedor 
de Justiça 1

Iniciativa de fiscalização da constitucionalidade ou ilegalidade —
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Encaminhamento do queixoso para meio idóneo para fazer valer a sua 
pretensão 117

Chamada de atenção ou sugestão 16

Incompetência superveniente 19

Improcedência da queixa 258

Desistência expressa ou tácita do queixoso 52

Queixa provida sem reparação posterior da ilegalidade ou injustiça 22

Anulação /substituição do número do procedimento 0

Total 814

No quadro genérico da administração dos serviços de justiça estão, nomeadamente, 
abrangidas matérias relativas ao acesso ao direito e aos tribunais (foram abertos 90 procedi-
mentos), bem como os atrasos nos Conselhos de Deontologia (33 queixas em 2018), pelo que, 
para além do relacionamento preponderante com os tribunais e Ministério Público, através 
dos respetivos Conselhos Superiores, ou dos auxiliares de justiça, importa fazer referência a 
outras entidades, como sejam o Instituto da Segurança Social, I.P., e os Conselhos de Deonto-
logia da Ordem dos Advogados. 

Apesar do encaminhamento de muitos reclamantes para a intervenção especialmente 
qualificada dos Conselhos Superiores, em aproximadamente 120 situações, outro tanto conti-
nua a ser objeto de acompanhamento direto por este órgão do Estado, sempre que reconhe-
cida a especial vulnerabilidade do caso, seja em função das circunstâncias concretas, seja do 
perfil do queixoso. Esta matéria será objeto de desenvolvimento mais adiante. 

Finalmente, uma última nota para destacar o número de queixas relativas à atuação e 
omissão policial (54 queixas), bem como as relativas à eficácia dos cartórios notariais, neste 
último caso, na maioria das vezes, por referência a alegados atrasos em sede de processo de 
inventário (28 queixas). No total, as questões de registos e notariado, onde também se inclui 
o tratamento de reclamações relativas ao cartão de cidadão (43 queixas), desencadearam 146 
queixas.

O universo de pessoas que interpelam o Provedor de Justiça no contexto da presente uni-
dade temática é muito diverso, sendo pertinente analisar alguns temas em concreto, sempre 
na perspetiva de melhor compreendermos os motivos subjacentes ao exercício do direito de 
queixa e, por esta via, eventuais caminhos de melhoria da administração do Estado.

[Administração do serviço de justiça]

Estando precisamente em causa uma restrição estatutária, estabelecida em nome dos 
princípios da independência judicial e da separação de poderes, nos termos da qual estão 
vedados à intervenção do Provedor quaisquer atos relacionados com a administração da  
justiça, uma parte não despicienda da correspondência dirigida a este órgão do Estado não dá 
origem a atividade instrutória. 
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No entanto, num caso concreto em matéria de violência doméstica, tendo sido a Prove-
dora de Justiça citada para se pronunciar a propósito de uma decisão judicial, para além de 
elucidar os interpelantes desta restrição estatutária, igualmente acentuou, em moldes abstra-
tos, que a violência contra as mulheres, e a violência doméstica em particular, realidade que 
continua a afetar desproporcionalmente as mulheres, consubstancia uma violação intolerável 
dos direitos fundamentais da pessoa e, nessa medida, é sempre objeto de atenção particular 
deste órgão de Estado no quadro das funções que lhe são cometidas.

Assim, a atuação desenvolvida situa-se a montante e a jusante da intervenção judicial, 
nomeadamente através de ações de inspeção aos procedimentos específicos adotados pelas 
forças de segurança aquando da apresentação de denúncias de violência doméstica, ou ainda 
no campo de ações de promoção de direitos humanos. Neste último ponto, importa salientar 
a colaboração do Provedor de Justiça enquanto Instituição Nacional de Direitos Humanos na 
elaboração de diversos relatórios nacionais, submetidos por instâncias internacionais, sobre 
a atuação do Estado Português no âmbito do combate à violência contra as mulheres e a 
violência doméstica. 

*

Quanto à boa administração do serviço de justiça, importa agora explicitar os termos em 
que é realizado o acima referido encaminhamento para os Conselhos Superiores da Magistra-
tura, dos Tribunais Administrativos e Fiscais, e do Ministério Público. 

Tratando-se de queixa relativa a atraso no funcionamento do sistema de justiça, a decisão 
de prévio encaminhamento dos cidadãos para aqueles altos conselhos resulta do paulatino 
reforço das competências gestionárias dos mesmos, bem como da possibilidade que as par-
tes, em nome próprio ou através dos respetivos patronos, têm de se lhe dirigir, atuando a 
Provedoria de Justiça apenas no silêncio daqueles, em linha com a natureza supletiva que lhe 
está adstrita. 

No entanto, há casos que, pelas suas circunstâncias concretas e enquadramento estatutá-
rio, têm motivado a intervenção deste órgão do Estado, a saber: casos onde a data de início do 
processo não oferece dúvidas quanto à irrazoabilidade do atraso, sendo a nossa intervenção, 
por si só, uma sinalização; processos em que esteja em causa a situação de menores, por se 
entender que há vantagens no acompanhamento, seja por via da urgência, seja por via do 
provável envolvimento de entidades administrativas (v.g. segurança social); e, finalmente, casos 
em que se afigura que as virtualidades do encaminhamento contribuiriam apenas para tornar 
o sistema de justiça inapelavelmente opaco e inacessível, considerando a vulnerabilidade do 
queixoso, ou mesmo a convicção de que outras vias (já) não são possíveis.

Num caso concreto, o atraso no cumprimento de carta precatória justificou diversos con-
tactos com os serviços dos tribunais intervenientes, tendo sido possível apurar que o docu-
mento, pronto para expedição, tinha, por mero lapso, ficado retido no tribunal emitente. As 
diligências efetuadas permitiram desbloquear a situação. 

Em outro caso, sem prejuízo da inexistência de violação de deveres funcionais por parte do 
magistrado, foi reconhecido que os autos não estavam a ter a tramitação desejável. Por esse 
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motivo, tomou-se a decisão de reforçar o quadro dos magistrados do tribunal e de integrar 
naquele juízo em concreto um projeto dirigido à reorganização do trabalho das secretarias e 
a alteração do sistema informático, procurando-se assim melhorar a capacidade de resposta.

Também não se deixou de levar ao conhecimento do Conselho Superior de Magistratura 
(CSM) outra situação, pese embora o encaminhamento do reclamante para os meios próprios 
de responsabilização do Estado e a inexistência, à data dos factos relevantes, de legislação 
específica quanto à proteção, conservação e gestão do património à guarda do Estado68. 

No caso, a coberto de autos de 2009, e naquele mesmo ano, fora ordenada a apreensão de 
veículo. Tendo sido o proprietário notificado em 2017 para proceder ao levantamento da via-
tura que, segundo o Tribunal, estava em parque camarário, constatou-se estar a mesma total-
mente destruída, apesar de, em 2009, ter sido apreendida em bom estado. De acordo com 
o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça (IGFEJ), nem o referido veículo 
automóvel, nem nenhum outro bem, lhe tinha sido confiado no âmbito do referido processo. 

*

Uma nota ainda, em reflexão final sobre questões gerais relativas à administração dos ser-
viços de justiça: a realização da penhora sem citação prévia do executado motiva muitos pedi-
dos de intervenção do Provedor de Justiça. Obtidos esclarecimentos pertinentes dos Agentes 
de Execução, cabe a este órgão do Estado garantir o encaminhamento do executado para as 
vias processuais próprias. 

Ainda assim, partindo de uma análise das queixas apresentadas, não pode deixar de ano-
tar-se a aparente opacidade do sistema. Não se ignora o esforço de transparência que vem 
sendo feito69, nem, muito menos, se desconhecem as razões que motivam e justificam tal 
mecanismo. Todavia, coloca-se a questão se, mormente no caso de penhora de vencimentos 
e salários, não seria possível assegurar que as entidades bancárias pudessem, desde logo, dis-
ponibilizar ao executado informação pertinente quanto ao processo em causa. Dificilmente se 
compreende que o conhecimento dos fundamentos da penhora possa contribuir para a frus-
tração da garantia patrimonial. Podendo, antes, tal entendimento permitir um mais rápido 
consenso entre exequente e executado. 

[Direitos das crianças]

Outra área em que a intervenção deste órgão do Estado é particularmente relevante refe-
re-se à interação dos menores com o sistema de defesa e proteção dos seus direitos.

A tramitação de questões reportadas aos direitos das crianças e jovens privilegiou, no ano 
2018, três pontos essenciais: i) o acompanhamento de pedidos de processamento de presta-
ções alimentares e a cooperação judiciária internacional; ii) a caracterização do contexto de 

68 V. tb. a Portaria n.º 391/2012, de 20 e novembro, que fixa a competência do Gabinete de Administração de Bens (IGFEJ).

69 V.g. https://justica.gov.pt/Servicos/Consultar-o-meu-processo-executivo
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institucionalização de crianças e jovens em risco; iii) os constrangimentos relacionados com 
candidaturas a adoção.

(i) No primeiro caso, está sobretudo em causa a aplicação do mecanismo que visa assegurar 
prestação alimentar a menor, por incapacidade dos requeridos demandados em processo70. 
Nos termos da lei, o Fundo de Garantia de Alimentos a Menores (FGAM) fica sub-rogado em 
todos os direitos do menor a quem sejam atribuídas prestações, com vista à garantia do res-
petivo reembolso. Deste modo, dos quantitativos recebidos indevidamente, designadamente 
por início do cumprimento da obrigação de prestação, cabe restituição de forma voluntária ou 
através dos normativos aplicáveis à responsabilidade civil. 

Neste âmbito, num caso concreto, na sequência de pedido de restituição que havia sido 
desencadeado junto da requerente, mãe do menor beneficiário, atenta a existência de uma 
dívida surgida por recebimento indevido de prestação mensal, acima dos valores fixados ao 
progenitor, a Provedora de Justiça tomou a decisão de intervir junto do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social (IGFSS), ainda que não se mostrasse censurável a atuação 
conduzida por este instituto. Concluiu este órgão do Estado que o sobredito procedimento 
havia sido alheio à situação do menor, agravada pelo contexto de vulnerabilidade e injustiça 
em que se encontrava a sua mãe. Em conformidade, qualificando-se como manifestamente 
oneroso o sacrifício exigido à queixosa para restituir as quantias que de boa fé despendeu, 
e seguramente não estaria em condições de reaver, a Provedora de Justiça apelou a que se 
desencadeassem os mecanismos destinados a relevar os montantes em dívida, por se tratar 
de situação excecional devidamente fundamentada71.

Num outro plano, os pedidos de efetivação de cobrança de alimentos no estrangeiro tam-
bém vêm motivando diligências instrutórias junto da Autoridade Central Portuguesa (Dire-
ção-Geral da Administração da Justiça). Um total de seis em 2018. Em causa está, na maioria 
das vezes, a monitorização do cumprimento do regime consignado na Convenção de Nova 
Iorque de 195672, e o reconhecimento dos efeitos produzidos por sentenças nacionais no con-
texto da cooperação judiciária internacional. 

(ii) Em segundo lugar, no quadro das decisões que determinam a institucionalização de 
crianças e jovens em risco, este órgão do Estado tem procurado monitorizar as condições de 
acolhimento oferecidas pelos estabelecimentos que o asseguram com carácter permanente 
ou temporário. A passagem do meio natural de vida para uma estrutura residencial de acolhi-
mento não pode fazer esquecer a necessidade de serem respeitados os direitos de promoção 
e proteção da criança ou do jovem institucionalizado, devendo a sua dignidade, autonomia e 
desenvolvimento preservar-se sem quaisquer limitações.

70 V. Lei n.º 75/98, de 19 de novembro e o Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, ambos na redação atual; v., tb. Acórdão Uniformizador 
de Jurisprudência, do Supremo Tribunal de Justiça, de 19 de março de 2015, que passou a determinar a obrigação de fixar uma pres-
tação a cargo do FGAM em valor igual à do devedor.

71 Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

72 Convenção para a cobrança de alimentos no estrangeiro, concluída em Nova Iorque, em 20 de junho de 1956.
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Neste contexto, sendo o principal interlocutor o Instituto da Segurança Social, são dois os 
principais objetivos normalmente fixados para esta concreta intervenção da Provedoria de 
Justiça:

a) Analisar as causas subjacentes à institucionalização e os termos em que se processa 
o cumprimento da medida de acolhimento em conformidade com os parâmetros legais 
vigentes;

b) Aferir o cumprimento dos direitos das crianças e jovens institucionalizados, 
designadamente:

 i.  ao respeito pela integridade pessoal e privacidade;
 ii.  à prestação de cuidados de saúde, ao nível da prevenção e assistência médica;
 iii. à liberdade de expressão, desenvolvimento integral e educativo;
 iv. à ocupação dos tempos livres, cultura e desporto;
 v.  à intervenção participativa na consolidação do seu projeto de vida;

Foi o que aconteceu num caso em que a Provedora de Justiça interveio na sequência da 
institucionalização de menor em Casa de Acolhimento Temporário de Emergência. Concluiu-
-se, na sequência da audição promovida, que os pressupostos de acolhimento elencados na lei 
de proteção de crianças e jovens em perigo73 haviam sido cumpridos, e completados através 
da aplicação de medida de proteção nela prevista. 

(iii) Por fim, no âmbito dos constrangimentos relacionados com candidaturas a adoção, são 
apreciadas queixas incidentes sobre o Regime Jurídico da Adoção74, em particular quanto ao 
funcionamento do período de transição.

De acordo com o regime estabelecido, durante o período de transição são promovidos 
encontros, devidamente preparados e observados pela equipa de adoção do organismo de 
segurança social ou instituição particular autorizada, conjuntamente, consoante os casos, com 
a equipa técnica da instituição onde a criança se encontra acolhida, ou com a equipa técnica 
da instituição de enquadramento da família de acolhimento que tenha a criança a seu cargo.

Ora, como sucedeu em situação específica apreciada pela Provedora, quando a origem 
e localização geográfica do adotando e dos candidatos a adotantes não coincide, é necessá-
rio realizar deslocações para efetivação do desiderato previsto pelo legislador. Nesses casos, 
na ausência de estatuição expressa, as despesas havidas com a necessária logística ficará a 
cargo dos candidatos, defendendo aqueles que o custo adveniente de viagens realizadas aos 
arquipélagos da Madeira e Açores (para residentes no Continente) e a Portugal Continental 
(para os residentes nas ilhas) poderá revelar-se, por vezes excessivo, sobretudo em períodos de 
acentuada procura.

Não obstante, concluiu-se que, inexistindo um direito subjetivo a adotar, mas um direito 
a ser adotado, a intervenção nesta matéria obedecerá ao princípio do superior interesse da 
criança, enquanto primado orientador, sendo nesse sentido que deverá ser interpretada a 
gratuitidade do processo adotivo, quanto à candidatura em si (avaliação, seleção, formação), 
não se estendendo a outras áreas correlativas (como as despesas com a criança, sejam de 

73 Lei n.º 147/99, de 1 de setembro.

74 Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro. 
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deslocação para o período de transição, sejam as de vestuário, ou de adaptação da habitação 
para receber a criança). 

Ainda assim, esclareceu-se que sempre assistirá aos candidatos a possibilidade de mani-
festar a sua indisponibilidade para adotar crianças que residam nessas áreas geográficas, 
aquando da definição da sua pretensão e do seu projeto adotivo, sempre que reconheçam 
a excessiva onerosidade de eventuais deslocações entre Portugal Continental e as Regiões 
Autónomas. Tal facto não prejudica a candidatura, sendo o pedido encaminhado para os ser-
viços competentes.

[Acesso ao direito]

A consagração constitucional do acesso ao direito leva muitas vezes a que os cidadãos 
deem conta ao Provedor de Justiça da impossibilidade prática de acederem aos tribunais 
por força dos critérios de apreciação da condição de insuficiência económica em que alegam 
encontrar-se. Ainda assim, muitas das queixas recebidas têm na origem o atraso na decisão. 

Neste âmbito, também há casos em que o indeferimento das pretensões decorre da falta 
de colaboração dos requerentes, que, solicitados pelo Instituto de Segurança Social, I.P. (ISS) a 
prestar informação adicional – condição sine qua non ao deferimento –, não o fazem. A dúvida 
que permanece é a de saber se tal falta de cooperação não decorrerá dos termos em que o 
pedido é apresentado, ou seja, um ofício-formulário que se apresenta de leitura difícil e nem 
sempre percetível para um cidadão comum. Considerando as consequências inerentes a uma 
falta de resposta ou resposta insuficiente, caberá certamente ao Instituto de Segurança Social 
refletir sobre os termos destes ofícios e a sua adequação ao respetivo propósito. 

Estas considerações, não obstam a que seja anotado o pontual esforço de cooperação, evi-
denciado, por exemplo, na reavaliação e posterior deferimento de pedido de apoio judiciário, 
exatamente por se reconhecer que a instrução fora inadequada. 

[Ordem dos Advogados]

A ação disciplinar exercida, exclusivamente, pelos conselhos de deontologia da Ordem dos 
Advogados (OA) desencadeia recorrentemente pedidos de intervenção junto deste órgão do 
Estado. O descontentamento dos reclamantes é tanto mais compreensível quanto está em 
causa a revisão da atuação de profissionais do foro pela associação pública que os representa. 
Não obstante, no ano transato, foi possível obter do Conselho de Deontologia de Lisboa uma 
boa cooperação, com destaque para a ultrapassagem de alguns atrasos significativos. 

Especial destaque deve ser dado a uma intervenção do Conselho Regional de Lisboa que, 
acionado pela Provedora de Justiça, reconsiderou uma decisão prévia desfavorável a um recla-
mante. Sumariamente, à data da queixa, um Advogado, nomeado no âmbito do regime de 
proteção jurídica, tinha pedido escusa do patrocínio e o beneficiário, recluso, tinha igualmente 
requerido a substituição do mesmo. Tendo a Ordem dos Advogados indeferido ambas as 
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pretensões, a situação tornou-se particularmente gravosa considerando a total ausência de 
contacto entre beneficiário e patrono. Na sequência da intervenção da Provedora de Justiça, 
que chamou a atenção para a necessidade de assegurar o direito fundamental de acesso ao 
direito e aos tribunais, a OA modificou o seu entendimento e nomeou novo Advogado, tendo 
adicionalmente informado este órgão do Estado de que a revisão do processo permitira cons-
tatar que, por lapso administrativo interno, a queixa quanto à atuação do primeiro Advogado 
nomeado não havia sido remetida ao Conselho de Deontologia competente, facto que foi ime-
diatamente corrigido.

[Forças de segurança]

A atuação das forças de segurança é também objeto de regular apreciação por este órgão 
do Estado. Assinale-se o importante encontro realizado com a Inspeção-Geral da Administra-
ção Interna, que veio consolidar e agilizar as vias de cooperação e comunicação previamente 
existentes.

Poder-se-á dizer que esta é uma área em que o conhecimento dos limites estatutários 
da intervenção da Provedoria de Justiça está relativamente bem consolidado, ou seja, não é 
comum chegarem à Provedora de Justiça denúncias que devam requerer, à partida, o enca-
minhamento e a intervenção do Ministério Público. 

A reflexão que o conjunto de queixas recebidas convoca dirige-se, antes, aos termos da 
interação entre as forças de segurança e os cidadãos. Se é certo que não há justificação pos-
sível capaz de conferir ao infrator rodoviário o direito a destratar o agente que cumpre o seu 
dever, também não é menos certo que as queixas de sobranceria e de tratamento descortês, 
acompanhadas por vezes de reclamações quanto à opacidade da atuação, não quadram com 
as exigências do Código Deontológico que rege a atuação de agentes e guardas. 

Num caso, que podemos qualificar como paradigmático, escrutinou-se a atuação de Agen-
tes da Polícia de Segurança Pública (PSP) na autuação de cidadão octogenário por infração 
rodoviária. Resultando pacificamente comprovada a prática de contraordenação rodoviária 
por parte do condutor, o que esteve em apreciação foi saber se, na sua atuação para com o 
infrator, os Agentes da PSP não deveriam ter tido em conta a sua especial vulnerabilidade, 
nomeadamente em função da idade.

Importa notar que, ao longo do ano de 2018, a Provedora de Justiça foi confrontada com 
participações de diversa natureza, formalizadas por cidadãos que contestam, de forma reite-
rada, o procedimento de Agentes pertencentes a Esquadras  da Polícia de Segurança Pública 
(PSP), no âmbito de intervenções tendentes a reprimir eventuais contextos de ilegalidade. 
Existe a perceção de que é secundarizada a clarificação dos factos junto dos particulares, 
aquando da recolha de elementos, bem como o esclarecimento dos motivos que presidem 
ao levantamento de autos contraordenacionais. Tais atuações por parte da Polícia poderão, 
no limite, contribuir para colocar em risco a perceção sobre o importante espírito da Missão 
levada a cabo pelas Forças de Segurança.
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O que temos defendido é que, perante as diversas situações com que quotidianamente 
são confrontados, os quadros chamados a intervir devem estar especialmente preparados 
para privilegiar o uso estrito dos meios necessários, adequados e proporcionais ao objetivo 
visado e à reposição da legalidade, ordem, segurança e tranquilidade públicas, mas sem dei-
xar de fazer uso de mecanismos de persuasão e de diálogo. De facto, a atuação dos agentes 
policiais nunca deverá perder de vista o respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos cida-
dãos, pela dignidade humana, a equidade e diligência na prestação do serviço, a proximidade 
à comunidade, ainda que sem prejuízo da assertividade requerida pela sua atuação.

No contexto de uma nova realidade social, marcada por dinâmicas como o envelhecimento 
demográfico ou o isolamento, a vulnerabilidade e especial desproteção de determinadas pes-
soas, como crianças, jovens e idosos, acarretam uma renovada e crescente importância para 
o papel desempenhado pelas Forças de Segurança. Nessa medida, foi chamada a atenção 
para a pertinência de uma ponderação da necessidade de revisão do Código Deontológico do 
Serviço Policial, necessariamente associada à reformulação e eventual reforço do contexto de 
formação dos agentes. 

[Direito rodoviário]

Em matéria de direito rodoviário, está sobretudo em causa a atuação da Autoridade Nacio-
nal de Segurança Rodoviária (ANSR) e do Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT). 

Em 2018, verificou-se um aumento dos pedidos de devolução de depósito prestados no 
âmbito de processos de contraordenação rodoviária. Recorde-se que, desde 2014, o paga-
mento realizado no momento da verificação da infração deixou de corresponder a um paga-
mento antecipado da coima, passando a assumir a natureza de depósito, caso o alegado infra-
tor apresente defesa no prazo legal. O prazo para apreciação da defesa é de 24 meses, uma vez 
que o procedimento por contraordenação rodoviária prescreve passados dois anos da data da 
prática da infração — sem prejuízo da aplicação dos regimes de suspensão e de interrupção 
da prescrição previstos no regime geral do ilícito de mera ordenação social, a que acresce 
ainda a interrupção com a notificação ao arguido da decisão condenatória.

Neste contexto, a partir de meados de 2017, começaram a surgir pedidos de intervenção 
junto da ANSR, visando o reembolso do depósito, exatamente por via da ocorrência de pres-
crição. A este respeito, destaca-se a boa colaboração da ANSR, com resposta rápida e imediata 
correção das situações que o justificam. 

*

No quadro do IMT, uma questão que tem ressurgido é a dos cidadãos que são confronta-
dos com a caducidade das licenças de condução por não terem procedido à respetiva reva-
lidação nos prazos legalmente fixados. Pese embora as campanhas de divulgação realizadas 
aquando das alterações legislativas, o número de queixas apresentadas leva a ponderar se 
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foram suficientes, bem como se tais campanhas não deveriam ser regularmente renovadas, 
em obediência ao princípio da colaboração entre a Administração e os particulares.

*

As questões relativas ao ordenamento de trânsito igualmente motivam o acionamento da 
intervenção deste órgão do Estado, não tanto pelas escolhas efetuadas pelas autarquias — que, 
por corresponderem ao exercício de poderes discricionários, não serão objeto de sindicância 
—, mas por via do incumprimento do dever de resposta dos respetivos órgãos competentes.

Ainda no que se refere ao direito rodoviário, o ano fica marcado, positivamente, pelo acata-
mento da Recomendação n.º 1-B/2018, que propugnou pela alteração do regime constante do 
Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, devendo aquele diploma passar a prever, em 
certos casos, a possibilidade de justificação da falta de comparência a exames de condução.

[Registos e Notariado]

No que respeita às queixas relativas à área de registos e notariado, importa destacar que, 
quanto à atuação dos Notários, a esmagadora maioria dos casos trazidos ao conhecimento 
deste órgão do Estado, refere-se ao atraso registado na tramitação dos processos de inven-
tário. A revisão legislativa em curso nesta matéria poderá certamente permitir ultrapassar 
alguns dos constrangimentos apontados, seja pelos queixosos seja pelas entidades visadas.

Por outro lado, não obstante a consolidação, no nosso ordenamento jurídico, das soluções 
legais alcançadas em matéria de identificação civil, a sua aplicação continuou a justificar a 
abertura de um número significativo de processos. Refira-se, especificamente, as queixas rela-
tivas à persistência da reprodução ou retenção alegadamente indevida do cartão de cidadão 
dos queixosos, embora em menor número, a par com a apresentação de queixas relacionadas 
com a demora na emissão daqueles documentos.

O apoio consular a prestar aos cidadãos nacionais que residem ou se encontram no estran-
geiro, muito embora com menor expressão, também continuou a justificar a intervenção 
deste órgão do Estado. Ainda assim, foi possível chamar a atenção para a necessidade de — 
sempre que formulado o pedido — os serviços dependentes assegurarem a emissão e entrega 
de comprovativo de requerimento de atuação procedimental e, bem assim, da entrega de 
quaisquer verbas a tal destinadas. A cooperação com a Direção-Geral dos Assuntos Consulares 
e Comunidades Portuguesas permitiu contribuir para que um cidadão português residente 
no estrangeiro fosse encaminhado para acesso a pensão, quando tinha solicitado apoio social.

Ainda a esta escala, importa destacar o aumento expressivo de queixas relacionadas com 
a morosidade do processo de emissão de passaporte eletrónico português. Situação declara-
damente conjuntural (motivada pelo exercício do direito à greve por parte dos funcionários 
da entidade responsável pela sua produção), mas cuja ocorrência não deixou de justificar, em 
cada caso, a atuação da Provedoria de Justiça no sentido da sua resolução.
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Neste contexto, é também de referir um processo, instruído ao longo de 2018, junto da 
Secretária de Estado para a Cidadania e a Igualdade (SECI), atenta a Estratégia Nacional para 
a Integração das Comunidades Ciganas. Cabe aqui recordar que, para a emissão do cartão 
do cidadão, é indispensável a indicação de morada/residência – «elemento identificador do 
cidadão» (Instituto dos Registos e Notariado - IRN).

Todavia, considerando a tradicional mobilidade associada a estes cidadãos, aquela exi-
gência apresenta-se como problemática. Se o IRN entende que a solução pode passar pela 
colaboração com instituições de solidariedade social que apoiem aquelas populações, recen-
temente, a SECI comunicou à Provedoria de Justiça que, sem abandonar tal exigência, poderá 
ser necessária alteração legislativa para garantir o acesso a documento de identificação.

No que diz respeito à relação estabelecida com as entidades neste âmbito visadas, importa 
destacar o papel desempenhado pelo IRN, sem prejuízo da boa colaboração que, generaliza-
damente, foi prestada por todas.

[Tomadas de posição]

Como acima referido, a atividade da unidade temática no que respeita ao direito rodo-
viário fica marcada pelo acatamento, pelo Ministério do Planeamento e Infraestruturas, de 
recomendação que lhe havia sido dirigida pela Provedora de Justiça para alteração do regime 
previsto no regulamento da Habilitação Legal para Conduzir. A Recomendação n.º 1/B/2018 
defendeu que aquele diploma passasse a prever a possibilidade de justificação de eventual 
falta de comparência a exames de condução.

Atualmente, a impossibilidade de comparência dos requerentes às provas supramencio-
nadas, ainda que com fundamento em caso fortuito ou em situação de força maior, não é 
suscetível de justificação, envolvendo mesmo a perda da taxa inicialmente liquidada para 
esse efeito. Em termos práticos, quaisquer candidatos à obtenção de licença ficam sujeitos ao 
pagamento de uma nova taxa de inscrição, ainda que a ausência se dê por motivos de saúde 
devidamente comprovados.

Concluindo que o atual regime não se afigura equitativo, implicando, de forma injusta, a 
renovação do procedimento administrativo, a Provedora de Justiça recomendou a alteração 
do diploma.

Por resposta remetida pela Secretário de Estado das Infraestruturas, já no decurso de 2019, 
veio aquela entidade dar conta do acatamento da Recomendação, informando que, junto do 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT), haviam sido dadas orientações para apresen-
tação de projeto de alteração do diploma, nos moldes sugeridos pela Provedora de Justiça.

Finalmente, das dezasseis chamadas de atenção e/ou sugestões efetuadas destaca-se uma 
concretamente dirigida ao IMT. No caso foi sugerida a ponderação de retificações à plataforma 
informática «IMT Online», para que os utentes que beneficiam da funcionalidade sejam cor-
retamente informados quanto ao respetivo procedimento. Estava em causa o indeferimento 
de pedido de atribuição de dístico de estacionamento para deficientes. Assim, sugeriu-se: 
i) a fixação de prazos expeditos para casos devidamente fundamentados, designadamente 
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quando o requerente for portador de deficiência ou incapacidade comprovada; ii) a introdu-
ção de mecanismos informatizados que possibilitem enquadrar corretamente a natureza do 
pedido após entrada no sistema, maxime para efeitos da idónea tipificação da deficiência ou 
incapacidade invocada; e iii) a pronta sinalização de pedidos desta natureza, através da respe-
tiva plataforma, e posterior seguimento e tratamento do processo por parte dos colaboradores 
do IMT, tendo em vista a prática de atos administrativos válidos e eficazes.

2.7. Direitos, liberdades e garantias; saúde, educação e 
valorações de constitucionalidade

Teresa Anjinho (Provedora-Adjunta), João Portugal (Coordenador) e Assessores 

Unidade Temática 6 – Direitos, liberdades e garantias; saúde, educação e valorações de constitucionalidade.

Em 2018, nesta unidade temática foram recebidas 1454 queixas, representando um 
aumento de 28% face ao ano anterior. Para este resultado contribuíram a duplicação das quei-
xas em matéria de direito dos estrangeiros e o forte crescimento do número de queixas ati-
nentes ao sistema prisional.
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O seguinte quadro reflete os principais assuntos tratados nesta unidade:

QUADRO 14

UNIDADE TEMÁTICA 5 - PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS

Assuntos N.º Assuntos

Assuntos Político-Constitucionais 8

Ciência 7

Comunicação Social 2

Direitos, liberdades e garantias 37

Educação 257

Pré-escolar 21

1.º Ciclo do Ensino Básico 48

2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico 61

Ensino Secundário 31

Ensino Superior 76

Direito dos Estrangeiros 467

Fiscalização da Constitucionalidade 29

Nacionalidade 124

Atraso 108

Substância 16

Assuntos penitenciários 242

Alimentação 11

Alojamento 11

Correspondência/Telefone 12

Flexibilização 16

Ocupação 10

Organização do EP 11

Saúde 61

Segurança e disciplina 33

Transferência 15

Violência 18

Visitas 14

Outros 30

Saúde 262

Serviço Nacional de Saúde 37

Taxas moderadoras 29
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Subsistemas 61

Prestação de cuidados 51

Instalações 2

Socorro e transporte de doentes 10

Procedimentos administrativos 42

Fiscalização e regulação 9

Medicamentos 16

Outros 5

Total 1454

GRÁFICO XVI 
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Em 2018, por sua vez, destacam-se os seguintes motivos de arquivamento:

GRÁFICO XVII 
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Face às 1230 queixas encerradas deve-se registar os seguintes aspetos: a descida, de 40% 
para 30%, do total dos casos em que se concluiu pela improcedência da queixa e uma subida, 
de 38% para 46%, da parcela de casos em que se alcançou solução favorável. Por sua vez, em 
18% dos casos procedeu-se ao encaminhamento para meio mais adequado à correta supe-
ração da situação exposta, sendo residuais as queixas com outros motivos de arquivamento. 

Num primeiro momento, há que abordar as queixas que, quantitativamente, sofreram uma 
evolução mais marcante, ou seja, as respeitantes à situação jurídica dos estrangeiros, quer no 
que se refere à entrada em território nacional, quer no que respeita à sua permanência.

[Direito dos estrangeiros]

Importa, desde logo, começar por dizer que apesar das queixas sobre atrasos e aspetos 
materiais continuarem a chegar a este órgão do Estado, na mesma proporção de anos ante-
riores, não é menos verdade que se pode concluir por um afunilamento temático em torno 
da aplicação dos mecanismos de concessão de autorização de residência, autorização de 
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residência para exercício de atividade profissional subordinada e regime excecional de resi-
dência, contidos, respetivamente, nos artigos 88.º, n.º 275, e 123.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho.

Para este resultado terão contribuído as mais recentes modificações legislativas na maté-
ria, designadamente e quanto ao primeiro mecanismo, a nova redação introduzida pela Lei n.º 
59/2017, de 31 de julho, que fez desaparecer a sua natureza excecional, bem como a margem de 
discricionariedade na própria reserva de iniciativa do procedimento. Na verdade, se a redação 
anterior estabelecia a «possibilidade» de, «excecionalmente», ser dispensada a posse de visto 
adequado, a nova solução legal impõe essa dispensa.

Tendo em conta que a mudança na natureza do mecanismo legal em causa passou tam-
bém a suscitar, automaticamente, a fixação de prazos bastante mais curtos do que aqueles 
que eram geralmente praticados na vigência da anterior solução normativa, muitas queixas 
foram recebidas, justamente, a propósito da dificuldade criada para o Serviço de Estrangeiros 
e Fonteiras (SEF) no atendimento oportuno de tais solicitações.

Os números divulgados pelo SEF revelam, por via do incremento significativo de autoriza-
ções de residência concedidas neste âmbito, a resposta que a Administração ainda assim con-
seguiu prestar. Não se antevendo uma diminuição da procura, merece especial preocupação 
a questão do reforço de meios com vista a garantir o atendimento adequado por parte do SEF, 
seja neste âmbito seja no das demais funções que tem a seu cargo. 

Mesmo sendo de louvar a flexibilização das regras de competência territorial dos postos de 
atendimento, solução sempre de mal menor pelos encargos significativos que pode acarretar 
para os interessados, as disponibilidades de atendimento evidenciaram um grande défice, 
facto que, para além das consequências negativas imediatas que pode ter na esfera individual, 
também em nada contribui para a boa imagem do Estado.

Estando em causa atrasos sistémicos, neste como noutros domínios, a intervenção deste 
órgão do Estado tenta não conferir privilégios inusitados a quem, face a outras situações para-
lelas, apenas adita a circunstância de se ter queixado à Provedora de Justiça. Ainda assim, tal 
não obsta a que, em certos casos, seja explicitamente sinalizada à entidade pública compe-
tente a ocorrência de situações que impõem especial atenção. Enuncie-se, a título de exem-
plo, um caso de violência sexual em âmbito familiar, que motivou a obtenção célere de título 
que permitisse o exercício de atividade laboral, com vista à autonomização da interessada.

No que se refere ao mecanismo de concessão de autorização de residência por motivos 
excecionais, previsto no artigo 123.º da mesma Lei n.º 23/2007, sublinha-se a modificação 
introduzida pelo Decreto Regulamentar n.º 9/2018, de 11 de setembro, no n.º 2 do art.º 62.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de novembro, passando a dar relevância vinculada à 
«inserção no mercado laboral por um período superior a um ano».

Esta solução tem servido para obviar à impossibilidade de prova de entrada legal em terri-
tório nacional, exigida originariamente no n.º 2 do art.º 88.º da Lei n.º 23/2007. Tendo presente a 
nova modificação desta Lei, concretizada em 201976, é de prever que a utilidade do mecanismo 

75 As queixas respeitantes ao mecanismo de concessão previsto no n.º 2 do art.º 89.º da mesma Lei, aqui para quem desempenhe 
atividade independente, são residuais e muitíssimo inferiores aos de trabalhadores por conta de outrem.

76 Lei n.º 28/2019, de 29 de março.
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excecional, previsto no artigo 123.º, venha a ter menor relevo, por permitir uma maior tutela dos 
interessados no quadro do mecanismo de dispensa de visto previsto naquele n.º 2 do artigo 88.º.

Perante o exposto, importa sublinhar alguns aspetos. Em primeiro lugar, quatro das sete 
modificações introduzidas à Lei n.º 23/2007 ocorreram na legislatura que ora finda. Indepen-
dentemente da razoabilidade das soluções adotadas e dos motivos que, circunstancialmente, 
a isso conduziram, aqui como em outros domínios, importa chamar a atenção para a bondade 
da maior ponderação e estabilidade das soluções. A instabilidade de qualquer quadro nor-
mativo tem inevitáveis repercussões, quer no plano dos particulares, desde logo pelo conhe-
cimento das regras que orientam as suas expectativas e projetos de vida, quer no plano da 
organização e gestão dos serviços públicos, com adequado dimensionamento e preparação 
da apropriada capacidade de resposta aos novos desafios, legitimamente lançados pelo deci-
sor legislativo77.

Em segundo lugar, não esquecendo a distinta natureza do papel dos órgãos de soberania 
e da Administração, respetivamente na definição do regime jurídico e na sua implementação 
e cumprimento, mostra-se necessário que a decisão daqueles seja informada com o conheci-
mento das limitações dos serviços públicos, facto que pode representar um incentivo à criação 
das imprescindíveis condições materiais.

Em terceiro lugar, uma nota quanto à política de imigração, cuja conformação escapa à sin-
dicância deste órgão do Estado, mas cuja implementação pode suscitar questões em matéria 
de proteção de direitos, núcleo essencial da intervenção da Provedora de Justiça. Cumpre assi-
nalar a aparente inversão que se estabelece, entre regra e exceção, pois, nos casos apreciados 
de dificuldades significativas na concessão de visto de residência para o desempenho de ativi-
dades profissionais, parece ser possível concluir que esse resultado negativo não existiria caso 
o cidadão estrangeiro já se encontrasse em território nacional. 

Partindo sempre do princípio de manutenção das soluções básicas decorrentes da Lei  
n.º 23/2007, o privilegiamento/favorecimento de mecanismos como os previstos no n.º 2 do 
art.º 88.º e no art.º 123.º redundam sempre em remedeios para situações de facto já consti-
tuídas, propiciando (e por vezes exigindo) um período inicial de irregularidade, com todas as 
consequências negativas que para os próprios interessados daí decorrem, como também para 
a sociedade em geral.

Ainda no domínio da entrada em território nacional, aumentaram igualmente as queixas 
respeitantes a atrasos ou recusas na concessão de vistos, estando geralmente em causa o 
direito ao reagrupamento familiar. Merece aqui menção especial um caso concreto em que 
se arguia a recusa de concessão de visto a mulher e dois filhos, menores, de cidadão já resi-
dente em Portugal. A análise do respetivo rendimento, por confronto com as normas vigentes, 
indicava que o mesmo só seria suficiente para permitir a residência em Portugal do casal e 
de um dos dois filhos. Isso implicaria, na solução mais linear, a opção entre a manutenção da 
separação do casal ou a escolha, que se antevia impossível, entre um dos filhos. Embora esta 
situação concreta tenha tido solução favorável, pode servir como alerta para a inadequação do 
recurso a simples fórmulas matemáticas para estruturar uma decisão correta que respeite a 

77 Em última análise reconduzindo-se à dimensão protetora dos particulares, estes sempre carecendo do bom funcionamento desses 
serviços.
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desejável aproximação familiar, isto em termos mais fortes quando se trate de reunião familiar, 
ou seja, quando a pessoa de referência em território nacional possui a cidadania portuguesa.

Numa outra ocasião, igualmente no quadro do reagrupamento familiar, a intervenção deste 
órgão de Estado centrou-se no pedido de um refugiado sírio, em benefício de familiares que 
se encontravam no país de origem. Embora os vistos tivessem sido concedidos sem dificul-
dades, mostrava-se problemática a exigência da comparência na Embaixada de Portugal em 
Nicósia, para aposição das vinhetas de visto no passaporte. Contatada esta Embaixada, foram 
superadas as dificuldades, através da articulação com as autoridades cipriotas no Líbano, faci-
litando-se o trânsito por este país até àquela representação portuguesa. A dimensão da rede 
consular portuguesa não deve constituir obstáculo, mais a mais no quadro da União Europeia, 
à adoção das soluções que respeitem as dimensões ínsitas no direito de asilo, incluindo as que 
se referem ao reagrupamento familiar.

Tendo por referência os últimos anos, o preenchimento do tempo mínimo de residência 
para naturalização tem conduzido ao aumento de queixas respeitantes a atraso na instru-
ção e decisão dos processos, muito embora se tenha assistido a um esforço de articulação 
dos vários serviços do Instituto de Registos e Notariado, sendo de saudar o aperfeiçoamento 
dos sistemas informáticos em uso, nomeadamente no que diz respeito à comunicação com o 
requerente, permitindo estar a par da tramitação.

Uma causa importante de demora decorre da necessária articulação com outras entida-
des, designadamente o SEF e a Direção-Geral da Administração da Justiça.

No plano do diálogo institucional, manteve-se a via eletrónica como método preferencial 
de contato, quer com o SEF, quer com a Conservatória dos Registos Centrais, nomeadamente 
através de interlocutores estabelecidos para o efeito e cuja boa colaboração se regista como 
imprescindível para a necessária transmissão de informação relevante. No que se refere ao 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, obteve-se bom acolhimento por parte dos serviços 
locais e, quando pedido, dos centrais. 

[Sistema prisional]

Como se assinalou inicialmente, ocorreu de igual modo, durante 2018, um significativo 
aumento do número de queixas respeitantes ao funcionamento do sistema prisional, apre-
sentadas em geral por pessoas em reclusão. Para este resultado deve-se sublinhar o papel da 
própria Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, ao reforçar a divulgação do número 
da Linha Azul da Provedoria de Justiça, frequentemente com aviso colocado junto das cabines 
telefónicas. 

Tal facto, para além de ter proporcionado, muitas vezes, a «queixa de impulso», apresen-
tada em cima dos acontecimentos e, por vezes, até antecipando a suspeita de decisões lesi-
vas dos interesses que se visavam salvaguardar, também teve a virtualidade de conduzir ao 
reequacionamento da estrutura de funcionamento de atendimento deste tipo de chamadas, 
possibilitando uma recolha mais fácil e eficaz dos elementos necessários à perceção da queixa 
e da necessidade, ou não, de intervenção imediata deste órgão do Estado, isto sem prejuízo 
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de se proceder, sempre que se justifique, ao encaminhamento para os meios apropriados de 
tutela, seja no quadro do próprio estabelecimento, seja no exterior.

Em 2018, o quotidiano prisional foi especialmente marcado pelos efeitos decorrentes da 
realização de diversas greves, em especial das decretadas pelos sindicatos representativos do 
pessoal do Corpo da Guarda Prisional. Apesar do respeito pelas regras que conformam a defi-
nição dos serviços mínimos e da sua prestação, foi notório, pela observação feita e pelo teor 
das queixas recebidas, o forte impacto que estas paralisações tiveram em quotidiano prisional, 
não raras vezes já sujeito a exigências acrescidas decorrentes da gestão de recursos, materiais 
e humanos, particularmente escassos. Entre as dimensões mais afetadas, refira-se a manuten-
ção das rotinas diárias, deixando de se assegurar as horas de abertura na sua integralidade (e 
não apenas no mínimo legal), e a articulação com o exterior, seja nas deslocações aos tribunais 
ou aos hospitais, seja no recebimento de visitas e inclusivamente acesso ao telefone.

Neste enquadramento, há a destacar o significativo aumento de queixas em três áreas 
nucleares: saúde, segurança e disciplina e ocupação.

Em relação à saúde, as queixas recebidas incidiram essencialmente na dificuldade de 
acesso a cuidados médicos, na área clínica ou cirúrgica, bem como, na dificuldade de acesso a 
meios complementares de diagnóstico e terapêutica. 

Em geral, as situações expostas referem-se a problemáticas na área da infecciologia. Assim 
como das doenças crónicas, como sejam a diabetes, asma ou epilepsia. No primeiro caso, em 
virtude de falhas em elevado número na condução ao exterior para consulta ou realização de 
meio complementar de diagnóstico ou terapêutica, causadas pelas greves decretadas, houve 
necessidade de se insistir pelo cumprimento mínimo do seguimento determinado para cada 
situação clínica e pela garantia da imprescindível continuidade na toma de medicação. Cum-
pre destacar o particular cuidado tido a este respeito por parte da administração penitenciária, 
sem que todavia deixasse de ser útil a nossa intervenção.

Não esquecendo as limitações e constrangimentos do próprio SNS, o aprofundamento 
da cooperação encetada, com afetação e deslocação de recursos ao interior das prisões, tem 
importantes vantagens logísticas, com ganhos significativos, seja pela maior efetividade do 
acompanhamento médico, seja pela sedimentação da relação de cada recluso com o SNS, 
muitas vezes inexistente, ou pelo menos deficiente, antes da reclusão, sendo tal facto funda-
mental na preparação do regresso à liberdade.

No que se refere à segurança e disciplina, as queixas recebidas incidiram essencial-
mente sobre as medidas cautelares aplicadas e as condições de cumprimento das medidas 
disciplinares. 

Matéria sempre controversa é a da manutenção da medida de escolta, entendida pelos 
reclusos como sendo um meio administrativo de condicionamento da liberdade do tribunal, 
na concessão de medidas de flexibilização da pena. Sendo naturalmente difícil compatibi-
lizar uma licença de saída não acompanhada ao exterior com a presunção de perigosidade 
ou pelo menos de risco de evasão em que assenta a medida de escolta, dir-se-á que a con-
cessão daquela sempre implicaria uma desautorização desta última, na alternativa oposta 
surgindo a decisão judicial, postumamente, como uma temeridade. Verificando-se sempre 
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o cumprimento dos mecanismos de reapreciação periódica, há margem para aprofundar a 
fundamentação e, em especial, a possibilidade de controlo externo por magistrado.

Mostra-se ainda imprecisa a definição do papel que o sistema de proteção jurídica tem no 
âmbito da ação disciplinar, em particular na fase anterior à eventual apresentação de recurso 
junto do tribunal de execução das penas. Sendo os diversos serviços locais da Segurança Social 
de diligência muito díspar na apreciação dos pedidos apresentados, a articulação da neces-
sária celeridade do procedimento disciplinar com a pretensão de assistência por advogado 
é insuficiente e muito variável, de caso para caso. Tal contribui, em muito, para a perceção 
de opacidade, quer do procedimento sancionatório, quer do acesso ao Direito por parte dos 
reclusos.

As condições específicas do regime de segurança, no Estabelecimento Prisional de Mon-
santo, como nas unidades especiais de segurança inseridas em outros estabelecimentos pri-
sionais, têm sempre sido motivo de particular atenção. Em especial no caso de Monsanto, 
tem-se procedido ao acompanhamento de algumas situações mais problemáticas, seja pela 
antiguidade na permanência em tal regime, seja pela cíclica reincidência na sua aplicação. 
Mais do que mera neutralização das condutas nocivas de quem se mostra desadaptado à 
permanência em regime comum, espera-se que a execução em regime de segurança provi-
dencie as ferramentas adequadas a uma ressocialização.

Por fim, no que respeita à ocupação, matéria especialmente relevante no quadro da resso-
cialização, as queixas recebidas incidiram essencialmente sobre escassez de oferta de trabalho 
e aspetos remuneratórios, quanto ao valor pago, e quanto a atraso nesse pagamento. No qua-
dro do presente relatório, interessa em especial focar o primeiro aspeto. 

Sendo vulgar ouvir-se no espaço público apelos, com motivação diversa, a uma maior 
ocupação laboral dos reclusos, da análise das queixas apresentadas parece que, em primeiro 
lugar, não há qualquer défice do lado da procura, e, em segundo que, o Estado dificilmente 
conseguirá, de forma isolada, fornecer a oferta necessária. Importa sublinhar que não se tra-
tam de meras terapias ocupacionais, mas de verdadeiras estratégias de ressocialização, idó-
neas a contribuir, através do trabalho, para a melhoria de aspetos da esfera individual, capazes 
de condicionar ou predizer o sucesso do retorno à liberdade. 

Salvo situações pontuais, o emprego providenciado pela Administração limita-se, na sua 
grande maioria, às atividades de limpeza, ofício cuja relevância não obsta ao reconhecimento 
do seu reduzido alcance no quadro dos objetivos de ressocialização anteriormente referidos. 
Dito isto, sendo esta uma missão do Estado, que transcende o âmbito de atuação da Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, parece existir largo caminho a percorrer de maior 
aproximação ao mercado de trabalho, em termos claros e respeitadores de todos os interesses 
presentes. O Código da Execução das Penas prevê, há uma década, a criação de unidades 
produtivas de natureza empresarial, modelo que claramente corresponde à dimensão laboral 
do processo de reinserção. Existindo previsão legal, genérica mas adequada, falta a sua regu-
lamentação e, em particular, execução.

No geral, com o objetivo de promover averiguações quanto a queixas recebidas e de acom-
panhar e dar seguimento a aspetos sinalizados em anteriores intervenções, realizaram-se  
18 visitas a 12 estabelecimentos prisionais, a saber: Estabelecimentos Prisionais de Alcoentre, 

Relatório à Assembleia da República - 2018 | 105



Carregueira (duas visitas), Caxias (duas visitas), Izeda, Lisboa (três visitas), Monsanto (duas visi-
tas), Paços de Ferreira (duas visitas), Porto, Santa Cruz do Bispo (masculino e feminino), Vale de 
Judeus e Estabelecimento Prisional instalado junto da Polícia Judiciária de Lisboa. Em inícios 
de dezembro e na sequência dos efeitos da greve do corpo da guarda prisional, uma das visitas 
ao Estabelecimento Prisional de Lisboa ocorreu imediatamente após a verificação de graves 
incidentes no interior do mesmo. As situações mais graves detetadas foram de imediato sina-
lizadas e corrigidas. 

Refira-se como exemplo a queixa recebida a respeito das condições em que era cumprida 
a medida disciplinar de permanência obrigatória no alojamento. Em visita ao local, concluiu-se 
serem as condições deste alojamento deficitárias, muito inferiores às do alojamento normal-
mente oferecido e mesmo às condições das celas disciplinares. Por isso mesmo, logrou-se 
alcançar, rapidamente, a inativação dos espaços em questão, com utilização alternativa de 
outros em melhores condições, apesar das dificuldades também aqui adicionalmente criadas 
pelo decurso de greve. 

O espírito de boa colaboração e de compreensão do papel da Provedoria de Justiça está 
bem sedimentado, todavia, importa voltar a referir um aspeto que continua a gerar alguma 
demora ou atraso no andamento dos processos, ou seja, a permanência de instrução interna 
da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, condicionando assim a informação 
escrita a prévia aprovação pelos serviços centrais.

[Sistema educativo]

As queixas a respeito do funcionamento do sistema educativo, para além de apresentarem 
uma ligeira descida em números absolutos78, revelam ainda a continuação da tendência para 
a descida das queixas relativas à área do ensino superior.

Em 2018, verificou-se a superação de uma das questões que, nos anos anteriores, no 
período que antecedia o arranque de cada ano letivo, potenciava a conflitualidade. Estamos 
a falar da aplicação das regras de prioridade na obtenção de vagas, em particular, ao modo 
como se fazia relevar a residência e/ou o local de trabalho do encarregado de educação, pro-
piciando situações de favor ou até de cariz oneroso para facilitar a colocação nas escolas mais 
pretendidas.

Em 2017, tivemos ocasião de propor ao Governo a adoção de soluções simples79, idóneas 
a respeitar a materialidade digna de proteção e, por esse meio, a promover maior igualdade 
no acesso ao bem público escasso pretendido. Embora com metodologia diversa, o Despacho 
Normativo n.º 6/2018, de 12 de abril, acolheu as preocupações oportunamente suscitadas, em 
termos que fizeram diminuir expressivamente as queixas, apresentadas a este propósito, no 
quadro do arranque do ano letivo de 2018/2019.

Mesmo perante a diminuição do número de queixas, e do esforço que se reconheceu na 
correção da questão que motivou conflitualidade, o processo de atribuição de vagas em sede 

78 Mas isto depois de em 2017 se ter alcançado o número mais significativo.

79 Cf. Relatório à Assembleia da República - de 2017, pp. 123.
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de matrícula ou sua renovação continuou a ser objeto de queixa para este órgão do Estado. A 
título de exemplo refira-se a atuação de um agrupamento de escolas que, para aplicação do 
critério relativo ao local de trabalho do encarregado de educação, dava relevância à sua coin-
cidência com a escola pretendida – dando por esta via prioridade aos filhos de trabalhadores 
dessa escola, docentes ou não docentes. Sendo ilegítima esta prioridade, a situação foi corri-
gida, após intervenção junto do próprio agrupamento e dos serviços regionais do Ministério 
da Educação.

Manteve-se como preocupação a situação das crianças com necessidades acrescidas de 
apoio no seu percurso escolar, precisamente no ano em que foi publicado o novo enquadra-
mento normativo da matéria, pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho.

A definição, quantitativa e qualitativa, dos apoios a prestar, as possibilidades de resposta 
evidenciadas pelo agrupamento em causa, bem como a articulação e diálogo entre a admi-
nistração educativa e a família, permanecem os aspetos centrais, começando desde logo na 
educação pré-escolar, responsáveis pela maioria das queixas.

No âmbito das crianças com necessidades acrescidas, quer no da população escolar em 
geral, a efetiva presença de assistentes operacionais em número adequado tem sido sempre 
motivo de apreensão, muito especialmente pela diferença entre o preenchimento do quadro 
e a efetiva prestação de funções. Por vezes, a instrução das queixas chega a motivar desloca-
ções ao próprio local, com observação das rotinas de funcionamento.

Todas estas questões ganham maior premência tendo em conta o rápido decurso do 
tempo. Sendo identificadas, em geral, no início do ano letivo, o desenrolar de qualquer diálogo 
facilmente relega a medida corretiva, que se conclua por necessária, para momento posterior 
ao final do 1.º período letivo, ou ainda para mais tarde. Tal aconselharia a que, em particular 
no que se refere às situações decorrentes de apoio mais especializado ou personalizado, fosse 
possível antecipar o planeamento das necessidades e configuração das medidas a prestar 
em certo ano letivo, para um momento bem anterior ao seu arranque, permitindo assim que 
esse conhecimento motivasse, em diálogo com as famílias e outros técnicos especializados, a 
atempada consolidação das necessárias condições.

Num âmbito mais geral, têm surgido, com frequência, situações de falha de docentes 
no decurso do ano letivo, acompanhadas da inviabilidade de colocação rápida de docente 
substituto. Por um lado, a demora é imputável aos prazos previstos para início dos procedi-
mentos, por outro, parece decorrer dos mecanismos estabelecidos para contratação que estes 
atendem mais à seriação de cada candidato, do que a outros fatores que, com maior certeza, 
poderiam servir de preditor de aceitação da vaga. Observa-se, assim, com regularidade, a ocor-
rência de procedimentos com recorrente colocação de docente, seguida de recusa da mesma 
e abertura de novo concurso, perdendo-se entretanto precioso tempo letivo. 

Trata-se, sem dúvida, de matéria complexa, cujo regime parece, contudo, possível de apri-
morar, mesmo sem se modificar a estrutura essencial das regras concursais de colocação. Na 
base dos problemas invocados encontra-se a desconformidade entre as condições de certa 
vaga, em concreto oferecida, e as expetativas de docente que, não tendo anteriormente obtido 
colocação, se encontra agora no início da seriação, sendo-lhe aquela oferecida e subsequen-
temente recusada, sempre com perda de tempo, agravada pela reiteração recorrente até se 
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encontrar interessado. Uma solução poderia passar pela delimitação, por cada candidato e no 
momento da sua apresentação a concurso, dos parâmetros da sua disponibilidade, por exem-
plo, em termos de horário ou de âmbito geográfico, para, em caso de não colocação em um 
primeiro momento, vir posteriormente a ocupar vaga em processo específico de substituição. 
Importante é prevenir o grave prejuízo para os alunos afetados, em situações que, como se 
disse, são recorrentes.

É por vezes frequente a confusão quanto ao papel da associação de pais no processo de 
constituição do conselho geral dos agrupamentos de escolas. A lei confere àquela o poder de 
apresentação de candidatos, sendo todavia estes designados em assembleia de todos os pais 
e encarregados de educação, sejam ou não associados. Conhecendo-se casos de designação 
direta ou em assembleia de associados, teve-se ocasião de sublinhar a irregularidade do 
processo de escolha com prejuízo para aqueles pais e encarregados de educação que 
legitimamente entendessem não integrar a associação de pais. Adicionalmente, também tem 
sido sublinhada aos agrupamentos de escola a necessidade de documentarem devidamente 
estes processos de designação, não relegando essa responsabilidade para as associações.

Durante 2018, realizaram-se quatro visitas a estabelecimentos de ensino, sendo dois do 
primeiro ciclo, um do 2.º e 3.º ciclos e um outro de nível secundário.

No quadro do ensino superior, continua a ser dominante a apresentação de queixas, 
em geral por ex-alunos, relativamente à cobrança de propinas, na maior parte dos casos na 
sequência do abandono do percurso académico, e muitas vezes no limiar da prescrição. 

Ao longo dos anos, esta questão tem sido objeto de chamada de atenção, em especial 
às instituições mais visadas, como seja a Universidade de Coimbra, bem como, em termos 
mais gerais, aos conselhos que reúnem as instituições de ensino superior, assinalando como 
desejável o contacto precoce com os alunos devedores e, em caso de manutenção da dívida, 
cobrança coerciva muito antes de esgotado o prazo para o efeito, procurando deste modo 
minimizar o valor a pagar.

Chegam-nos também situações em que a cobrança é tentada para além do prazo de pres-
crição, constituindo uma fonte adicional de problemas a articulação entre a instituição cre-
dora e os serviços da AT responsável por efetuar a notificação do devedor. Estes, na verdade, 
e no quadro da execução fiscal, recusam-se a tomar conhecimento de qualquer vicissitude 
inerente à relação académica subjacente, nomeadamente o decurso do prazo de prescrição. 

É especialmente de notar, de modo negativo, a recusa do Instituto Politécnico de Lisboa 
em aceitar, a respeito de certa situação concreta, mas com alcance geral, o decurso do prazo 
de prescrição, relegando para eventual impugnação judicial o conhecimento do mesmo80. 
Sublinhou-se que, sendo inequívoco o decurso de tal prazo, invocado expressamente pelo 
aluno que dele beneficiava, não correspondia a qualquer interesse legítimo protelar-se a ado-
ção da solução que inelutavelmente viria a decorrer da intervenção judicial, com prejuízo para 
os recursos públicos investidos pelo tribunal, pela AT e pela própria instituição de ensino, mais 
sério ainda, pela eventual penhora, despesa com patrocínio e tempo perdido, para o aluno.

80 Em casos similares tendo-se já tido sucesso, como se deixou nota no Relatório à Assembleia da República - 2017, pp. 125.
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Em sentido contrário, assinale-se a cooperação da Universidade de Aveiro, tendo-se melho-
rado a garantia da efetiva comunicação com os alunos e eliminado regra que exigia, como 
condição para anulação da matrícula, o pagamento de quaisquer quantias em dívida. Na ver-
dade, sendo estas situações, muitas vezes, geradas pela inviabilidade económica do prosse-
guimento de estudos, em situações não cobertas pelas atuais condições de acesso a bolsa 
de estudo, importa, em primeiro lugar, circunscrever, no limite máximo possível, o encargo 
financeiro daí resultante.

Merece igualmente preocupação, neste âmbito, a existência de regras que limitam o paga-
mento em prestações de dívidas respeitantes a anos letivos passados, como se verificou na 
Universidade de Lisboa, em termos que dificultam a obtenção de soluções equilibradas e, por 
vezes, o próprio retomar dos estudos.

No âmbito ainda do ensino superior, importa sinalizar uma tomada de posição deste órgão 
do Estado, que se materializou na Recomendação n.º 1/A/201881, a respeito do regime de estu-
dante internacional, a qual obteve acolhimento, como adiante se desenvolverá. 

Por fim, é de assinalar o surgimento da problemática do acesso ao alojamento, em particu-
lar nas grandes cidades, bem como das necessidades específicas de estudantes portadores de 
deficiência, matéria que exigirá cada vez mais respostas por parte das instituições de ensino, 
mercê do aprofundamento da devida inclusão.

Salvo isoladíssimas exceções, há um excelente acolhimento, por parte das instituições visa-
das, da intervenção do Provedor de Justiça, muitas vezes vendo na mesma a possibilidade de 
resolução de problemas reconhecidos e assinalados. A resposta por parte dos serviços centrais 
do Ministério da Educação e de algumas instituições do ensino superior tende, todavia, a ser 
demorada.

[Saúde]

No que respeita à Saúde, o número de queixas recebidas foi sensivelmente idêntico ao do 
ano anterior. Há a registar um crescimento do número de solicitações atinentes à articulação 
entre serviços de saúde, em particular no acesso a cuidados hospitalares, bem como, no domí-
nio específico dos subsistemas públicos de saúde, das queixas relativas ao direito de inscrição 
como beneficiário. 

Por outro lado, e em sentido inverso, diminuíram as queixas sobre fornecimento de medi-
camentos ou de produtos de apoio, bem como as que se referem a ações ou omissões das 
entidades que têm a seu cargo a fiscalização e regulação deste sector. Ainda assim, ou seja, 
apesar da descida apontada, mantiveram-se as preocupações sentidas, tanto quanto ao 
acesso a novas terapêuticas, no primeiro caso, mormente quando carecidas de autorização de 
utilização excecional, como, no segundo, quanto à celeridade na clarificação da responsabili-
dade disciplinar dos profissionais visados.

81 http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17532
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A falta de inscrição em lista de médico de família continua a suscitar o recurso a este órgão 
do Estado, principalmente pelos efeitos, reais ou sentidos, que essa ausência tem, ou pode ter, 
nos procedimentos de acesso a cuidados de saúde primários, nomeadamente na disponibili-
dade e marcação de consultas. Neste domínio e face às regras próprias das unidades de saúde 
familiar, sente-se igualmente, em particular aquando da constituição destas, a incompreen-
são pela não inclusão na respetiva lista de utentes. Refira-se ainda que, apesar do estabelecido 
na Lei n.º 79/2015, de 29 de julho, surgem situações de crianças que preenchem as condições 
previstas no diploma, mas não possuem médico de família atribuído. A falta de recursos foi 
oferecida como explicação, conseguindo-se, em alguns casos, superar a prazo a situação, nos 
demais minimizando-se os efeitos com medidas alternativas de facilitação do acesso aos cui-
dados de saúde.

Embora com dimensão mais reduzida, permanece o conhecimento da ocorrência de 
injustiças que têm fundamentado, ao longo dos anos, diversos alertas para a necessidade de 
melhoramento do regime legal de isenção de taxas moderadoras82. 

A solução mais preocupante – e mais frequente nas queixas – resume-se na desconsidera-
ção pela lei atual da efetiva dimensão do agregado familiar, não estabelecendo como parâme-
tro de insuficiência económica o rendimento per capita, mas apenas quem detém a direção 
do agregado familiar, ou seja, uma ou duas pessoas, consoante o caso. Independentemente 
da isenção concedida a crianças e jovens até à maioridade, a desconsideração do real número 
de dependentes (alguns podendo ser maiores de idade) implica um claro prejuízo para as 
famílias monoparentais e para as famílias de maior dimensão. 

Por outro lado, mantêm-se igualmente os casos de recusa do reconhecimento de isenção 
num determinado ano, por a declaração fiscal relevante incluir a acumulação, em um só ano, 
dos rendimentos relativos a vários, como tem vindo a suceder fruto dos atrasos da Segurança 
Social. Trata-se de uma dimensão, lateral mas não menos significativa, de uma questão que, 
neste mesmo ano, motivou a Recomendação n.º 4/B/201883, dirigida ao Senhor Ministro das 
Finanças, como se assinala no lugar próprio.

No que se refere aos serviços hospitalares, sendo escassas as queixas sobre o funciona-
mento do Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Cirurgia (SIGIC), é no atraso das 
consultas hospitalares, designadamente na marcação da primeira consulta, que se centram 
os protestos recebidos. Reconhecendo-se a limitação de recursos em certo hospital, tem-se 
questionado a articulação com os demais estabelecimentos do SNS, especialmente daqueles 
que, mercê das suas condições específicas, podem estar em condições de oferecer um segui-
mento mais rápido. A mesma articulação entre serviços hospitalares é proposta nos casos, 
de menor significado numérico, em que está em causa a vontade do utente em obter uma 
segunda opinião médica, caso naturalmente se tenha previamente esgotado a hierarquia do 
serviço hospitalar de origem.

Por sua vez, a escassez de recursos hospitalares torna cada vez mais consciente a diminuta 
resposta que existe, em particular para certos utentes, como os que apresentam patologias 

82 Recomendações n.º 11/B/2012 e 1/B/2017; cf. http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=14991 e http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&i-
di=16885 

83 http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17678
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mentais, no quadro da rede de cuidados continuados ou no setor social, com relevo, uma vez 
mais, para as grandes áreas urbanas. A dificuldade de se encontrar solução minimamente 
adequada é patente, como é igualmente patente a frustração sentida ao nível dos nossos 
interlocutores que, na unidade hospitalar, direta e diariamente a procuram.

Mencione-se ainda a verificação de atrasos significativos na entrega de produtos de apoio, 
dando-se exemplos das próteses ortopédicas e auditivas, cadeiras de rodas adaptadas, óculos 
e outro material de apoio em hipovisão, demoras que por vezes excedem os dois anos.

Como se referiu supra, desceu o número de queixas contra as entidades responsáveis pela 
fiscalização e regulação no sector da Saúde. Em relação à Entidade Reguladora da Saúde 
persiste a dificuldade, por parte dos cidadãos, em compreender a sua missão e, muitas vezes, 
a sua inadequação aos fins por estes pretendidos. Para além de uma maior divulgação institu-
cional, tem-se insistido, em termos que ainda não mereceram total acolhimento, pela adoção 
de linguagem clara na comunicação com os utentes. 

No que se refere à ação disciplinar das associações profissionais, considerando que os 
dados conhecidos não revelam uma melhoria da situação vivida, o escasso número de quei-
xas ultimamente recebidas poderá ser sinal de alguma resignação dos cidadãos com tempos 
longos de decisão. 

Quanto aos subsistemas de saúde, designadamente da ADSE, o aumento das queixas 
recebidas restringe-se a duas questões, ambas resultantes do ordenamento jurídico em vigor 
e do maior empenho da ADSE na verificação das condições de inscrição dos seus beneficiários. 

Por um lado, referimo-nos a beneficiários titulares que, no momento da reforma ou apo-
sentação, não providenciaram pela sua inscrição na ADSE. Não parecendo evidente, a um 
observador médio, essa necessidade, tem-se realizado diligências junto da Caixa Geral de Apo-
sentações para o reforço da informação prestada a este propósito, sem que, lamentavelmente, 
se tenha, todavia, alcançado acolhimento. 

Contudo, o maior número de situações conhecidas diz respeito a beneficiários familiares 
que, mercê da idade, passaram a pensionistas de velhice por direito próprio, isto é, por via de 
descontos efetuados outrora aquando do desempenho de atividades laborais, no quadro do 
regime de segurança social de inscrição obrigatória. Não merece dúvida que, tal como suce-
deria se estivessem a desempenhar atividade remunerada, as pessoas em causa não podem 
manter a sua inscrição como beneficiários familiares quando recebem pensão substitutiva 
daquela remuneração, devida, exatamente, pelos descontos obrigatórios então efetuados. 

Anteriormente, uma atitude mais passiva na verificação do preenchimento dos critérios de 
adesão propiciou a criação de situações que, hoje identificadas, revelam-se de maior melindre, 
em geral pela avançada idade dos interessados e muitas vezes pela fraca condição económica. 
No quadro atualmente em vigor, ou seja, de um sistema de adesão voluntária e de financia-
mento exclusivo pelos beneficiários, mostra-se, todavia, difícil fundamentar o alargamento da 
solidariedade pressuposta a termos mais além dos estritamente delimitados por lei.

Mantendo-se o número de queixas quanto a comparticipação, na maior parte das vezes 
por demora na sua efetivação, o incremento das ações de fiscalização e de cruzamento de 
dados tem conduzido, não raras vezes, à conclusão de que aquele atraso se deve à pendência 
de processos de auditoria. 
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Se a ADSE, e bem, divulga no seu portal a lista de prestadores em relação aos quais, por 
via de condutas passadas, se recusa a comparticipar despesas em regime livre, a possibilidade 
desse conhecimento, por parte dos beneficiários, surge apenas quando, em relação a certos 
prestadores, já se obtiveram conclusões negativas a respeito da lisura da sua conduta.

Ora, até este momento, é de notar que a mera suspeição de irregularidades, com pendên-
cia de averiguações - situação esta que não é objeto da mesma divulgação - tem sido causa de 
suspensão do pagamento de comparticipações. Não se estabelecendo um prazo curto para o 
termo destas averiguações, cria-se uma ampla margem de falta de proteção dos beneficiários 
que, por sua vez, podem recorrer, inadvertidamente, ao prestador que legitimamente desco-
nheciam encontrar-se nesta situação. Este é sem dúvida um problema que importa superar, 
conciliando, na medida do possível, a informação aos beneficiários com a presunção de ino-
cência do prestador auditado.

Também tendo como pano de fundo o estabelecimento do regime da ADSE como modelo 
e paradigma a seguir pelos subsistemas públicos de saúde, persiste a preocupação com a 
divergência existente quanto à obrigatoriedade de inscrição nos subsistemas próprios das 
Forças Armadas, da PSP e da GNR. Aceitando, como foi expresso pelo Governo, que esta diver-
gência pode ser fundamentada na existência de interesse público relevante, decorrente das 
funções próprias de cada um dos universos e das respetivas razões operacionais, o alcance 
deste raciocínio cessa no limiar do serviço ativo, não sendo manifestamente apto à manuten-
ção da inscrição obrigatória, pelo menos para quem se encontre em situação de reforma.

No que respeita ao diálogo institucional, o mesmo é variável, de um Centro Hospitalar 
para outro, muitas vezes sem relação com a respetiva dimensão ou a própria complexidade 
da queixa. Refira-se que, sendo sempre difícil o contato com os próprios serviços hospitala-
res visados, o grau de recetividade encontrado em estruturas como os gabinetes do cidadão 
ou do utente está diretamente relacionado com a maior facilidade em, por meios informais, 
alcançar-se mais pronta resposta.

Por fim, realizaram-se reuniões com a Direção-Geral de Saúde e a ADSE tendo por finali-
dade a discussão dos assuntos pendentes de índole mais geral, bem como o aprofundamento 
dos canais de comunicação estabelecidos, com interlocutores designados.

[Tomadas de posição]

Por fim, importa fazer referência às tomadas de posição e respetivas sequências institucio-
nais decorrentes de queixas apresentadas no quadro da presente unidade temática. 

No que respeita a recomendações, foi dirigida ao Governo a Recomendação n.º 1/A/201884, 
a propósito do regime de estudante internacional. 

Este regime estabelece um modo especial de acesso, distinto do que é disponibilizado à 
generalidade dos estudantes que concorrem a uma vaga limitada no ensino superior público, 
todavia fixando um quantitativo de propina tendencialmente correspondente ao real custo 

84 Recomendação n.º 1/A/2018: http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Rec_1A2018.pdf
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da formação, portanto sem os limites há muito estabelecidos pela lei e pela jurisprudência do 
Tribunal Constitucional. 

Neste quadro, constituiu preocupação primeira a situação dos familiares estrangeiros de 
cidadãos portugueses que não fossem nacionais de um Estado membro da União Europeia. 
Em relação a estes, recomendou-se a clarificação da legislação aplicável, permitindo que não 
ficassem obrigatoriamente sujeitos a este regime, antes propiciando o acesso pelas demais 
vias existentes, a começar pelo Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior Público. Este 
desiderato fundamentou-se no enquadramento constitucional da matéria, mas também no 
direito da União Europeia (Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União no 
território dos Estados membros e, em sua transposição, o regime traçado na Lei n.º 37/2006, 
de 9 de agosto).

Num segundo momento, tratou-se igualmente da questão dos cidadãos brasileiros a quem 
tivesse sido concedido o estatuto de igualdade de direitos e deveres, previsto no Tratado de 
Amizade e Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do 
Brasil, assinado em Porto Seguro. Propondo-se a adoção, em relação a quem já fosse benefi-
ciário deste estatuto, da mesma solução de permissão de oposição ao Concurso Nacional de 
Acesso, como acima dito, sublinhou-se que seria inviável, por violação do princípio da igual-
dade, permitir o benefício da via privilegiada de acesso, constante do estatuto de estudante 
internacional, em simultâneo com o pagamento de propina mitigada face ao custo, de acordo 
com a legislação em vigor. A não ser assim, existiria clara discriminação negativa dos cidadãos 
portugueses e seus familiares. A tudo foi dada satisfação pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de 
agosto.

*

Em matéria eleitoral, tivemos ocasião, uma vez mais85, de sublinhar a inadequação de 
algumas soluções legais ainda vigentes, com destaque para a menorização das candidaturas 
apresentadas por grupos de eleitores, para a tutela dos diplomatas colocados no estrangeiro 
e suas famílias, e para a adoção de soluções que reconheçam as dificuldades colocadas pela 
descontinuidade territorial com as regiões autónomas, nos casos de residência temporária por 
razões profissionais.

Para além da revisão e adequada tutela deste leque de tópicos, continua-se a reputar como 
do maior interesse o aprofundamento da integração dos vários regimes eleitorais vigentes, 
com benefício para a clareza e uniformidade na sua aplicação, o que motivou que fosse reco-
mendada a progressiva uniformização das matérias que relevam do âmbito da legislação elei-
toral, em estreito diálogo com as Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas.

A Lei Orgânica n.º 3/2018, de 17 de agosto, ainda que de modo circunscrito às eleições de 
âmbito nacional, deu satisfação a estas preocupações, por um lado permitindo o direito de 
voto antecipado àqueles que vivam ou que acompanhem os cidadãos eleitores igualmente 

85 Recomendação n.º 2/B/2018: http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17534
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autorizados a votar antecipadamente, também permitindo o voto antecipado em mobilidade 
para todos os eleitores recenseados no território nacional que nele pretendam exercer o seu 
direito de voto, sem necessidade de justificarem o motivo pelo qual não lhes é possível o voto 
presencial no dia do sufrágio.

*

Por outro lado, na sequência do recebimento de queixas contra a própria legitimidade 
do registo de identificação de condenados por crimes sexuais contra menores, foram iden-
tificadas, em recomendação dirigida à Assembleia da República86, algumas fragilidades do 
regime jurídico, em especial quanto ao respeito do princípio da proporcionalidade, por falta 
de previsão de procedimento de reavaliação individual, com vista ao eventual cancelamento 
da inscrição no registo. Estudada a questão, foi assim proposta a introdução de um tal meca-
nismo, em moldes capazes de permitir que cada interessado possa requerer a ponderação da 
necessidade de manutenção das restrições inerentes à sua inscrição no sistema.

*

Foram publicadas três decisões do Tribunal Constitucional em resposta a iniciativa do Pro-
vedor de Justiça87, duas das quais dando-lhe provimento e, em consequência, declarando a 
inconstitucionalidade com força obrigatória geral das normas em causa. 

Em relação a estas, no primeiro caso, considerou-se que a restrição da elaboração de pro-
jetos de segurança contra incêndios em edifícios e respetivas medidas de autoproteção desta 
atividade a arquitetos, engenheiros, ou engenheiros técnicos, carecia de ter sido estabelecida, 
ou pelo menos autorizada pela Assembleia da República. Concluiu-se, assim, pela violação 
da reserva relativa de competência legislativa, estabelecida no artigo 165.º, n.º 1, alínea b), da 
Constituição, por referência à liberdade de profissão prevista no seu artigo 47.º.

No segundo caso, considerava-se inconstitucional a restrição do direito de acesso à ativi-
dade de segurança privada, por efeito automático de condenação penal, com certos parâme-
tros. Entendeu-se ser assim violada a não automaticidade de efeitos decorrentes das penas 
(art.º 30.º, n.º 4, da Constituição) bem como o regime próprio das restrições a direitos, liberda-
des e garantias (art.º 18.º, n.º 2, por referência ao art.º 47.º). O Tribunal Constitucional conferiu 
prioridade a este último parâmetro, considerando efetivamente a solução legal como viola-
dora do princípio da necessidade das restrições a esta categoria de direitos fundamentais. 

86 Recomendação n.º 3/B/2018: http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17624

87 Acórdãos n.ºs 319/2018, 376/2018 e 428/2108, respetivamente em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180319.html, 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180376.html e http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180428.html.

114 | Relatório à Assembleia da República - 2018 

http://www.provedor-jus.pt/?idc=67&idi=17624
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180319.html
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180376.html
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180428.html


2.8. Região Autónoma dos Açores

[Enquadramento Geral - Evolução das Queixas]

No ano de 2018 foram instruídos pela Extensão da Região Autónoma dos Açores 120 novos 
procedimentos. Tal valor representa um aumento significativo face ao número registado no 
ano anterior (75), aproximando-se do volume de queixas recebidas em 2012 (127).

No quadro geral da atividade desenvolvida durante o ano cujo retrato se pretende traçar, 
haverá ainda a tomar em consideração o volume dos processos transitados de 2017 (127 quei-
xas). Do somatório das parcelas em presença resulta a instrução, em 2018, de um número 
global de 248 procedimentos.

Em 2018, procedeu-se ao arquivamento de 112 processos, dos quais 60 foram abertos na 
sequência de queixas apresentadas nesse mesmo ano. A este nível importa realçar o aumento 
expressivo do número de situações em que veio a ser alcançada a reparação da ilegalidade ou 
injustiça reclamadas (37- 33%).

O quadro infra sumaria o número de processos instruídos e arquivados em 2018, bem 
como o quantitativo transitado para 2019:

QUADRO 15

RESUMO DO MOVIMENTO DE PROCESSOS

Instruídos em 2018 247

No seguimento de queixas novas 120

Transitados de anos anteriores 127

Arquivados em 2018 112

Queixas apresentadas nesse ano 60

Queixas relativas a anos anteriores 52

Transitados para 2019 136

De 2018 61

De anos anteriores 75

[Perfil dos queixosos e meios de queixa]

No que diz respeito à caraterização daqueles que reclamaram a intervenção da Provedora 
de Justiça, constata-se que a tendência evidenciada em anos anteriores se mantém inalterada. 

De facto, assim acontece, tanto relativamente à expressão alcançada pelo número de quei-
xas subscritas por pessoas coletivas (seis queixas)88, correspondente a 5% do universo elegível 

88 Maioritariamente constituídas por associações: associações sindicais, associações de  consumidores e associação de comerciantes.
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para o efeito89; como no que se refere ao género de quem recorreu aos serviços deste órgão do 
Estado, continuando os homens a ser aqueles que mais se queixam (74 queixas).

Nesta matéria importa destacar a consolidação da tendência de crescimento do número 
de queixas formuladas com recurso aos meios eletrónicos, representando as mesmas, em 
2018, 69% (83) do total90. Inversamente, assistiu-se a uma diminuição do peso relativo das quei-
xas apresentadas por via postal (31 - 26%) e presencialmente (quatro - 3%).

Não obstante a tendência registada, merece justa menção a colaboração institucional 
permanentemente assegurada pelo Gabinete do Representante da República para a Região 
Autónoma dos Açores, tanto na receção como, não raras vezes, no encaminhamento (pre-
cedido do necessário esclarecimento) daqueles que se deslocam às instalações da Extensão, 
existente na ilha Terceira.

[Origem geográfica das queixas]

Cumpre proceder à análise da origem geográfica das queixas recebidas, esclarecendo-se, 
desde já, que as ilhas de S. Miguel (53) e Terceira (40) continuam a ser aquelas que, no seu 
conjunto, se encontram representadas na esmagadora maioria dos processos instruídos em 
2018 (93 - 78%).

Relativamente às restantes ilhas, chegaram exposições provenientes do Pico (quatro), do 
Faial (quatro), das Flores (três), de S. Jorge (uma) e de Santa Maria (uma)91. Nenhuma exposição 
foi recebida das ilhas Graciosa e do Corvo.

Há ainda que assinalar a apresentação de queixas oriundas da Região Autónoma da 
Madeira (uma), do território continental (oito), assim como do estrangeiro (duas). 

A este respeito importa tecer algumas considerações sobre os desafios que este cenário 
levanta. Na verdade, se é certo que a questão da densidade populacional pode justificar os 
números apresentados, nomeadamente a ausência de queixas em determinadas ilhas, não é 
menos certo que tal pode decorrer de um défice de conhecimento que os cidadãos residen-
tes nos Açores têm do papel que este órgão do Estado desempenha diariamente, e de forma 
transversal, em todo o território português.

89 Universo esse correspondente ao número de queixas que deu origem à abertura de procedimentos em 2018, ou seja, 121.

90 Em 2017, o recurso ao correio eletrónico e formulário disponibilizado na página do Provedor de Justiça, existente na Internet, repre-
sentou 57% total das queixas recebidas.

91 Nos termos vertidos no Relatório à Assembleia da República – 2017, não tinha sido então recebida qualquer queixa proveniente 
das ilhas de S. Jorge e de Santa Maria.
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[Matérias]

Em 2018, verificou-se uma mudança significativa dos assuntos objeto de queixa, muito 
embora a temática dos direitos dos trabalhadores, com particular realce para as questões sus-
citadas em torno da relação de emprego público92, continue a ocupar lugar cimeiro (35 - 29%).
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92 De entre estas merecem destaque aquelas que dizem respeito aos processos de recrutamento de pessoal, assim como com as 
vicissitudes inerentes às carreiras de quem exerce o direito de queixa (v.g. vínculo, remuneração e avaliação de desempenho).
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Em rigor, notou-se um aumento considerável (7%), face a 2017, do número de queixas rela-
tivas aos direitos dos contribuintes, consumidores e agentes económicos. Merece especial 
referência o peso das exposições relacionadas com o acesso ao subsídio social de mobilidade, 
assim como com o exercício do direito ao ressarcimento pelos prejuízos resultantes do cance-
lamento, ou atraso, na realização das ligações aéreas de/e para a Região Autónoma dos Açores 
(14 queixas). Tal circunstância veio a desempenhar papel decisivo na representatividade que a 
temática do consumo teve na atividade desenvolvida pela Extensão.

Já no que respeita às queixas relacionadas com o direito ao ambiente e à qualidade de vida, 
sempre será de referir que se registou a diminuição do seu número93, assumindo, em 2018, 8% 
(10) do volume de processos instruídos na Extensão dos Açores. Semelhante descida foi sen-
tida nas queixas que versam sobre direito à justiça e à segurança. Contrariamente, o número 
de procedimentos abertos que têm por objeto as matérias dos direitos sociais (oito - 7%) e 
outros direitos fundamentais (13 - 11%) aumentou.

Quanto às matérias dos direitos sociais, foi o acesso às prestações sociais (equitativamente 
repartidas pelos temas da parentalidade, velhice e doença) que mais justificou o recurso a este 
órgão do Estado. 

No sentido atrás assinalado há que fazer referência ao aumento expressivo (superior a 100%) 
das exposições a coberto das quais se pretendeu ver assegurado o exercício de outros direitos 
fundamentais, nos quais se incluem o direito à educação, o direito à saúde, assim como a 
problemática do tratamento penitenciário. Aumento esse que se ficou a dever, de forma clara, 
ao número de queixas subscritas por reclusos, ou apresentadas no seu interesse, (seis), assim 
como às situações relacionadas com o direito à saúde (seis).

[Entidade visadas e principais situações]

Relativamente às entidades visadas, à semelhança do registado em anos anteriores, con-
cluiu-se que em 2018 a ação ou a omissão da Administração Regional Autónoma justificou a 
abertura do maior número de processos na Extensão dos Açores (38%). Não obstante tal facto, 
haverá a assinalar a diminuição da sua representatividade relativa no volume de queixas rece-
bidas, face a 201794. 

93 Em 2017, o direito ao ambiente e à qualidade de vida representou 13% do total de queixas recebidas.

94 De acordo com os dados vertidos no Relatório à Assembleia da República - 2017, as queixas que visaram a Administração Regional 
Autónoma terão representado 44% do total de processos então abertos.
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Ainda é possível constatar que a atuação das entidades regionais competentes nas áreas 
da educação, segurança social e da saúde, muitas vezes no âmbito da relação de emprego 
público já constituída, ou a constituir, foi aquela que gerou uma parte significativa das inter-
pelações levadas a cabo por este órgão do Estado. 

Nesse sentido merece referência a chamada de atenção, acatada pela Direção Regional 
de Educação, entidade pública regional visada na queixa, que foi formulada a propósito dos 
procedimentos em uso no processo de recrutamento de pessoal.

Nesta situação concreta, o candidato não foi admitido porque não juntou o certificado de 
conclusão do 12.º ano de escolaridade, tal como era exigido no aviso de abertura do concurso, 
tendo, no entanto, instruído a candidatura com três certificados de habilitações relacionados 
com a sua formação superior.

Embora não assistisse razão ao candidato excluído, em virtude do incumprimento de um 
requisito formal, entendeu-se instar a Administração Regional Autónoma para a necessidade 
de em situações semelhantes ser apurada a realidade material subjacente à situação prota-
gonizada pelos candidatos, designadamente quando estes comprovem o preenchimento de 
determinado requisito com recurso a documento que, sendo idóneo para o efeito, exige, no 
entanto, o aperfeiçoamento das respetivas candidaturas.

Por comunicado do Diretor Regional foi transmitido a este órgão do Estado que, em futu-
ros procedimentos concursais, devem apenas ser excluídos ab initio os candidatos que apre-
sentem a sua candidatura fora de prazo e quando o requerimento não estiver devidamente 
identificado, ou não identifique a sua pretensão. Nas situações em que subsistam dúvidas, 
ou na ausência de documentos necessários à admissão ou avaliação, deve o júri convidar o 
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candidato a apresentar tais documentos, estabelecendo para o efeito um prazo razoável, sob 
prejuízo da sua exclusão.

*

Nas matérias relacionadas com os direitos dos trabalhadores, cumpre destacar a interven-
ção levada a cabo pela Provedora de Justiça junto da Administração Pública Regional Autó-
noma. Na origem de tal intervenção esteve a exclusão de determinado candidato de procedi-
mento concursal para recrutamento e seleção de um técnico superior em unidade de saúde 
de ilha, na qual este não residia. Tal exclusão terá sido motivada pela não comparência em 
método de seleção, por motivos de força maior, ou seja, condições meteorológicas adversas 
impediram que o candidato se deslocasse à ilha onde as provas se realizavam, ainda que tal 
impedimento tenha sido devidamente comprovado.

Tendo sido defendida, tanto em concreto, como em abstrato, a injustiça da decisão ado-
tada, veio a ser acatado o entendimento perfilhado por este órgão do Estado, traduzido na 
emissão de orientações internas que permitem, atualmente, enquadrar e disciplinar o trata-
mento a dar à ocorrência de situações em tudo semelhantes à relatada.

Quer-se com isto dizer que a Direção Regional da Organização e Administração Pública 
emitiu a Circular/DROAP/2018/9, nos termos da qual é dada a possibilidade de repetição do 
método de seleção a cuja realização o candidato tenha faltado, por motivos de força maior, 
inesperados e alheios à sua vontade, contando que devidamente fundamentados.

*

Conforme oportunamente assinalado, a problemática do subsídio social de mobilidade 
motivou, ao longo do ano, a atuação da Provedora de Justiça. Assim aconteceu porque se 
constatou, em alguns casos, a existência de dificuldades de uniformização de procedimentos 
a adotar relativamente ao pagamento dos subsídios de mobilidade, o que conduziu à ocorrên-
cia de vários lapsos resultantes do desconhecimento, ou errada interpretação da legislação em 
vigor nesta matéria, por parte dos funcionários da entidade pagadora (CTT).

Tal circunstância veio a ditar a interpelação da entidade pagadora do subsídio de mobi-
lidade, a propósito da recusa de determinado pagamento, bem como a justificar a adoção, 
junto da mesma, das diligências tendentes a prevenir a sua repetição.

*
Foi, de igual modo, na defesa da correta aplicação do quadro legal vigente, desta feita 

daquele que disciplina a temática da responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais 
entidades públicas, que este órgão do Estado veio a diligenciar junto de determinada câmara 
municipal, chamando a atenção da mesma para a absoluta necessidade da observância de 
tal regime. Tal ação teve por base a recusa liminar, por parte da mesma, do ressarcimento 
dos prejuízos materiais sofridos por determinada cidadã na sequência de uma calamidade 
natural.

120 | Relatório à Assembleia da República - 2018 



Instruído o processo, concluiu-se que a autarquia local visada entendia que a assunção de 
tais encargos apenas deveria ocorrer quando o nexo causal a estabelecer, entre o facto impu-
tável ao município e o dano provocado, fosse provado em tribunal.

Ora, semelhante posição contraria o regime legal em vigor neste domínio, uma vez que 
não se encontra em lugar algum qualquer judicialização do direito que assiste aos cidadãos 
nesta matéria, o que veio a merecer a intervenção deste órgão do Estado, através de uma 
chamada de atenção.

2.9. Região Autónoma da Madeira

[Enquadramento Geral - Evolução das queixas]

No ano 2018 foram instruídos pela Extensão da Região Autónoma da Madeira 158 novos 
procedimentos. 

No quadro geral da atividade desenvolvida, haverá ainda que considerar o volume dos 
processos transitados de 2017 e anos anteriores (88). Do somatório das parcelas em presença 
resulta a instrução, em 2018, de um número global de 246 procedimentos.

Em 2018, procedeu-se ao arquivamento de 144 processos (em 50% das situações foi possí-
vel fechar as queixas apresentadas no próprio ano), sendo que em 62% (89) dos casos a queixa 
foi resolvida de forma satisfatória, após intervenção da Provedoria de Justiça. 

O quadro infra sumaria o número de processos instruídos e arquivados em 2018, bem 
como o quantitativo transitado para 2019:

QUADRO 16

RESUMO DO MOVIMENTO DE PROCESSOS

Instruídos em 2018 246

No seguimento de queixas novas 158

Transitados de anos anteriores 88

Arquivados em 2018 144

Queixas apresentadas nesse ano 79

Queixas relativas a anos anteriores 65

Transitados para 2019 95

De 2018 78

De anos anteriores 17
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[Entidades Visadas]

As principais entidades visadas nas queixas dirigidas à Provedora de Justiça distribuíram-se 
de forma mais equilibrada em 2018, por comparação com anos passados: mantém-se a Admi-
nistração Regional Autónoma como destinatário privilegiado das queixas (38% de solicitações), 
seguindo-se a Administração Regional Autárquica (24%) e a Administração Central (23%). 

Ao nível da Administração Regional, o Instituto da Segurança Social da Madeira é a enti-
dade visada no maior número de queixas, com uma percentualidade de 37%, justificando-se 
igualmente assinalar o quantitativo de solicitações dirigido à IHM - Investimentos Habitacio-
nais da Madeira, EPERAM (25%), bem como à Direção Regional da Autoridade Tributária e 
Assuntos Fiscais (17%). É ainda de referir que, pela primeira vez no historial da Extensão, o total 
de situações em que foram visados os órgãos jurisdicionais se situou abaixo dos 5% do total 
de queixas95. 

Como resultado do aumento de constrangimentos verificados no âmbito da apresentação 
de pedidos de aposentação junto da Caixa Geral de Aposentações (CGA) e do Centro Nacional 
de pensões (CNP), (designadamente em regime unificado), bem como de reclamações de 
reembolso no subsistema de saúde da ADSE, o papel assumido pela Administração Central96 
situou-se em plano próximo ao da Administração Local.
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95 Esta tendência já vem sendo identificada desde 2016, altura em que os procedimentos visando os órgãos jurisdicionais registaram 
uma percentualidade de 14%. Em 2017, os casos atingiram, na sua globalidade, os 6%.

96 Consolidando uma tendência iniciada em 2016, em que as entidades integrantes da Administração Central haviam já recolhido 
14% das solicitações totais, e mantida em 2017, com 13% (por contraponto com anos anteriores, de que é exemplo 2015, com uma 
percentualidade de apenas 6%).
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[Áreas Temáticas]

O ano de 2018 voltou a demonstrar um panorama de grande equilíbrio quantitativo relati-
vamente às áreas temáticas tratadas pela Extensão.

As matérias relativas aos direitos ambientais, urbanísticos e culturais (30%) assumiram, de 
novo, a predominância no quadro geral de queixas dirigidas à apreciação da Provedora de 
Justiça. Enumeramos neste grupo sobretudo as temáticas urbanísticas e do ordenamento 
do território, onde os principais interlocutores são as autarquias, mas também as questões da 
Habitação Social. 

Para além das temáticas que se prendem com a legalidade de obras erigidas por particula-
res (licenciamentos, cumprimento dos parâmetros urbanísticos definidos no respetivo Plano 
Diretor Municipal), os anos de crise económica, que se fizeram sentir num passado recente, 
vieram acentuar as necessidades e carências habitacionais dos cidadãos residentes na Região 
Autónoma e uma maior interpelação da Provedoria de Justiça. O acesso à água e à salubri-
dade, as questões relacionadas com incomodidade sonora e com o direito ao repouso dos 
cidadãos também foram objeto das participações dirigidas à Extensão. 

Em plano diverso, os Direitos Sociais97 registaram, pela primeira vez, particular destaque no 
conjunto de temáticas tratadas, contrariando a tendência de anos passados98. O quantitativo 
crescente de matérias relativas à atribuição e processamento de pedidos de pensão de velhice, 
prestações sociais, contribuições, restituição de prestações indevidas e dívidas à Segurança 
Social, ajudarão a explicar o incremento aqui descrito.

As queixas relativas aos direitos dos contribuintes e dos consumidores (13%) incidiram 
sobretudo em constrangimentos identificados na liquidação de imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares e na instauração de reclamações graciosas e oposições em sede de 
processos de execução fiscal. No ano transato não foi particularmente sentida a preocupação 
dos madeirenses com o processamento do subsídio de mobilidade. As diligências realizadas 
pela Provedoria de Justiça em 201799,e o processo legislativo entretanto desencadeado, terão 
contribuído para essa circunstância. 

Nas queixas que têm por objeto os direitos fundamentais, destacam-se as temáticas refe-
rentes à prestação de cuidados de saúde e aos assuntos penitenciários. 

É de sublinhar o decréscimo consolidado de relevância das matérias relacionadas com o 
direito à liberdade e segurança100 (12%), por comparação com anos recentes101. No atual enqua-
dramento parecem já distantes as impressões recolhidas em 2006102, que davam conta da 
predominância de queixas formalizadas em razão de atrasos judicias. No mais, as reclamações 

97 Recorde-se que no ano transato, e a título tradicional, os assuntos concernentes aos direitos dos agentes económicos, contribuintes 
e consumidores haviam ocupado o segundo lugar de interpelações, com 22% do total.

98Vd. a título exemplificativo, o Relatório à Assembleia da República 2014, em http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/
Relatorio_AR_2014.pdf

99 Cf. o Relatório à Assembleia da República -  2017 em http://www.provedorjus.pt/site/public/archive/doc/RELATORIO__2017_web.pdf 

100 Prevalecendo as questões relacionadas com deontologia dos advogados (35%) e atuação policial (21%).

101 Cf. os Relatórios à Assembleia da República 2015 e 2016 e 2017, em http://www.provedor-jus.pt/?idc=16

102 Cf. o Relatório anual em http://www.provedor-jus.pt/?idc=16
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relativas aos direitos dos trabalhadores103 voltaram a ocupar o último lugar no contexto global 
de matérias que motivaram a intervenção da Provedoria de Justiça em 2018.
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[Distribuição Geográfica]

No plano da distribuição de queixas quanto à origem geográfica manteve-se o predomí-
nio do concelho do Funchal (49%)104, a considerável distância das localidades de Santa Cruz 
(20%) e de Câmara de Lobos (6%). Dez dos onze concelhos da Região Autónoma da Madeira 
(RAM) mostraram-se representados105. Acompanhando uma tendência registada desde o ano 
de 2015106, pontualmente contrariada, salienta-se o reduzido número de queixas provenientes 
do continente (6%).

103 No concernente às matérias referentes a Direitos dos Trabalhadores (8%), predominaram as queixas reportadas à prestação do 
trabalho no âmbito de uma relação jurídica de emprego público (25%), enquanto nas queixas versando Direitos, Liberdades e Garan-
tias (9%) assumiram relevo as temáticas da Saúde, designadamente em sede de acesso e prestação de cuidados (15%).

104 Em termos relativos, a população residente no município do Funchal representa 41,80% da população total. Cf. http://estatistica.
gov-madeira.pt/DRE_SRPC/EmFoco/Populacao_Sociedade/Demografia/Censos/Emfoco.htm

105 Tal como em 2016. Em 2017, apenas nove concelhos haviam contribuído para a apresentação de queixas ao Provedor de Justiça.

106 Em 2015, 12% dos queixosos que dirigiram interpelações ao Provedor de Justiça eram oriundos do território continental. Tal percen-
tualidade baixou acentuadamente no ano transato, apenas sendo possível registar 8% de casos.
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[Perfil dos queixosos e meios de queixa]

No que respeita ao género, manteve-se um ligeiríssimo predomínio de queixas formaliza-
das por homens 51%, enquanto o sector feminino apresentou cerca de 47% das interpelações. 
Em 2% dos casos os utentes que se dirigiram à Provedoria de Justiça eram pessoas coletivas. 

Desde 2011 (ano em que se procedeu à reestruturação dos serviços da Provedoria de Justiça 
na Região Autónoma da Madeira), as duas principais modalidades de apresentação de queixas 
continuam a ser a utilização da Internet, com 72% do total registado, designadamente através 
do formulário online disponibilizado pelos serviços da Provedoria de Justiça107, bem como a 
formalização escrita, com 25%. Em apenas quatro situações (3%) a queixa foi apresentada em 
termos presenciais, mormente aquando da deslocação do assessor à Extensão.

[Atividade na Região]

Na sequência de deslocações à Região Autónoma da Madeira, realizadas no ano de 2018, 
foram recebidos presencialmente 42 queixosos, ao que acresceu a realização de doze dili-
gências externas com representantes dos organismos interlocutores – duas destas visitas de 
averiguação.

107 Note-se que, em muitos casos, o preenchimento do formulário é realizado com o auxílio da colaboradora em funções no gabinete 
da Extensão.
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A vigência de protocolos de colaboração com os órgãos autárquicos vem possibilitando a 
efetivação de mecanismos expeditos de resposta, designação de interlocutores privilegiados, 
com recurso ao responsável hierarquicamente superior em casos justificados. Os resultados 
alcançados apontam para uma maior simplicidade e agilidade da instrução dos processos, 
viabilizando assim o alcance de soluções partilhadas em tempo útil. Como exemplos de coo-
peração conjunta frutífera podemos nomear os municípios do Funchal e de Santa Cruz.

Por seu lado, a realização de audiências presenciais regulares permite aos cidadãos quei-
xosos não apenas a explicação mais detalhada de situações técnica ou factualmente com-
plexas, mas também o acompanhamento estreito das diligências instrutórias prosseguidas, 
sobretudo em processos morosos, atenta a natureza das matérias em questão. Finalmente, 
o atendimento presencial, em alguns casos, permite uma explicação mais eficaz dos motivos 
de arquivamento, quando esteja em causa a improcedência da pretensão aduzida, ou sempre 
que o fecho do procedimento possa implicar a colaboração ativa do requerente envolvido.

[Diálogo Institucional e Situações Concretas]

Os organismos interpelados, pertencentes à Administração Regional Autónoma e à Admi-
nistração Autárquica, continuaram a responder com regular prontidão às solicitações dirigi-
das. Em regra, concluiu-se que a designação de interlocutores preferenciais para a coopera-
ção a dispensar à Provedora de Justiça, em paralelo com a realização regular de reuniões de 
trabalho com as entidades mais visadas e a deslocação aos locais de reclamação, tem vindo a 
contribuir para a agilização das funções desempenhadas por este órgão do Estado.

Exemplo ilustrativo do que acima se descreve reside no tratamento de casos relativos à 
temática da Habitação. As queixas têm como principais interlocutores os serviços de ação 
social das autarquias locais e, sobretudo, a IHM – Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, versando sobre as seguintes questões: i) demora na apreciação de pedidos de realo-
jamento; ii) manutenção de infraestruturas pertencentes aos gestores públicos; e iii) conflitos 
de vizinhança/constituição de condomínio.

A instrução dos procedimentos envolve, sobretudo, um trabalho de mediação entre as par-
tes, atentas as limitações do parque habitacional na RAM. A apreciação e tomada de decisão 
da entidade visada é muitas vezes morosa, envolvendo a realização de visitas domiciliárias, 
identificação de casos prioritários e articulação com os serviços de ação social. Por vezes, as 
soluções alcançadas são de caráter provisório, razão pela qual é necessário envolver participa-
damente os requerentes, com a colaboração da entidade decisora; a realização de reuniões 
de trabalho com a presença de todas as partes intervenientes revelar-se-á então essencial ao 
desiderato proposto, fixando-se calendários temporais de concretização parcelada (por eta-
pas), a fim de finalmente ser atribuído o espaço habitacional idóneo ao caso concreto. Tam-
bém nestas matérias, a disponibilidade imediata dos organismos visados (mormente a IHM e 
a SocioHabita Funchal) permite desbloquear obstáculos por vezes inultrapassáveis em uma 
primeira análise.
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Num caso, a Provedoria de Justiça acompanhou a adoção de medidas de realojamento 
provisório dos residentes no Bairro Social de São Gonçalo, no Funchal, os quais descreviam um 
conjunto de constrangimentos resultantes do processo de requalificação do parque habita-
cional. A instrução monitorizou o processo de adjudicação e início da empreitada, envolvendo 
a construção de trinta fogos, com conclusão prevista para o ano 2019. 

Note-se que até ao início de 2018, a Provedora ainda acompanhou situações de desalojados 
na sequência da intempérie do 20 de fevereiro de 2010. O processo foi longo e doloroso para 
os agregados familiares envolvidos, justificando a articulação não apenas com a IHM, mas 
também com os serviços sociais dos municípios do Funchal e de Santa Cruz. O exercício de 
mediação concretizou-se, essencialmente, numa atuação de proximidade e elucidação das 
pessoas lesadas, uma vez que nem sempre as respetivas habitações poderiam ser reconstruí-
das, implicando a deslocação de residência para outras áreas geográficas. 

*

Em 2018, iniciaram-se diligências instrutórias junto do município do Porto Santo, tendo por 
objeto a ausência de fiscalização do cumprimento do período de funcionamento de diversos 
estabelecimentos de restauração localizados em zona residencial da cidade. 

Os trabalhos, ainda em curso, têm por finalidade a necessidade de ver acautelado o cum-
primento do regime consignado no Regulamento Geral do Ruído, com particular relevo para 
duas problemáticas específicas, ou seja, o controlo do período de funcionamento fixado para 
os estabelecimentos comerciais, designadamente em período noturno, e a regulação autó-
noma das diversões e funcionamento de equipamentos sonoros nas vias e lugares públicos.

*
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2.10. Recomendações e outras decisões

RECOMENDAÇÕES 

Ao logo do ano, o Provedor de Justiça proferiu seis recomendações, duas visando o aperfei-
çoamento da atividade administrativa, consubstanciado em orientações interpretativas e na 
prática de atos devidos; e quatro de alteração legislativa. Três foram acatadas, uma foi recu-
sada e espera-se resposta a duas. Segue-se o resumo das Recomendações de 2018.

Selma Bettencourt (Chefe do Gabinete) e demais membros do Gabinete da Provedora de Justiça

Assunto: Acesso ao ensino superior. Concurso especial para estudantes internacionais.
Recomendação n.º 1/A/2018

Foi recomendado ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior que procedesse à 
alteração do Estatuto do Estudante Internacional no ensino superior, tal como ele decorre do 
Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, para o clarificar, compatibilizando-o com os direitos 
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decorrentes da concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuído a cidadãos 
estrangeiros, bem como com o princípio de igualdade de tratamento dos familiares de cidadãos 
portugueses ou de nacionais de um Estado-membro da União Europeia. A Recomendação foi 
acatada.

Assunto: Queixa apresentada por docente. Período probatório.
Recomendação n.º 2/A/2018

Na sequência de uma queixa apresentada por uma docente, ingressada na carreira há mais 
de quatro anos e com experiência superior a vinte anos prestada em escolas públicas e sem-
pre avaliada positivamente, foi recomendado à Secretária de Estado Adjunta e da Educação 
que reconhecesse que esta se encontrava dispensada do cumprimento do período probatório, 
podendo o seu vínculo de emprego público passar a considerar-se por tempo indeterminado. 
A Recomendação foi acatada.

 Assunto:  Faltas justificadas a exames de código de condução. Cobrança de taxa.  
Omissão de medidas.
Recomendação n.º 1/B/2018

Foi  recomendado  ao Ministro do Planeamento e Infraestruturas a alteração do regime 
previsto no Regulamento de Habilitação Legal para Conduzir para que o diploma passasse a 
prever a possibilidade de justificação de eventual falta de comparência aos exames de condu-
ção, dado que, ainda que por caso fortuito ou situação de força maior, esta não é atualmente 
suscetível de justificação, envolvendo mesmo a perda da taxa liquidada para o efeito. Na res-
posta à recomendação, o Secretário de Estado das Infraestruturas informou que haviam sido 
dadas orientações junto do Instituto da Mobilidade e dos Transportes para a apresentação de 
projeto de alteração do diploma nos moldes sugeridos pela Provedora de Justiça. Na Reco-
mendação sugere-se que os formandos possam realizar novo exame sem pagamento de taxa 
complementar em caso de impedimento previsível, a ser comunicado e justificado até cinco 
dias antes da realização de prova, mediante documento idóneo; e em caso de impedimento 
não previsível, que deve ser comunicado até à hora de realização do exame agendado, e com-
provado mediante apresentação de meio idóneo até ao terceiro dia útil posterior.

Assunto: Leis eleitorais. Candidaturas de grupos de cidadãos. Regime de IVA aplicável.
Recomendação n.º 2/B/2018

Em 2018 foi recomendado à Assembleia da República para que procedesse a alterações 
das leis eleitorais, visando arranjos mais justos e equitativos. Nesse contexto, foi reiterada a 
recomendação (primeiramente formulada em 2010 e já subsequentemente reiterada em 2011 
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e em 2013) para que seja concedida às candidaturas apresentadas por grupos de cidadãos 
eleitores a isenção do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) de que beneficiam, nos termos 
das alíneas g) e h) do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, as candidaturas 
apresentadas por partidos políticos (e coligações partidárias) ou, em alternativa, a eliminação 
desta isenção para os partidos políticos. Foi ainda recomendado que seja acautelada a situa-
ção específica dos funcionários diplomáticos (e equiparados) e suas famílias deslocados no 
estrangeiro, assegurando-lhes modalidade compatível de exercício do direito de voto, e que 
sejam adotadas medidas adequadas a promover a mais ampla participação do universo elei-
toral integrado pelos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro. Aguarda-se resposta da 
Assembleia da República.

Assunto: Registo de identificação de condenados por crimes sexuais contra menores
Recomendação n.º 3/B/2018

A Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, foi alvo de queixas junto deste órgão do Estado, que 
alegavam a inconstitucionalidade da existência de um sistema de registo de identificação cri-
minal de condenados pela prática de crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade 
sexual de menor. Diferentemente dos queixosos, a Provedora de Justiça concluiu pela licitude 
da existência do sistema de registo na medida em que, com tal solução, está o legislador a 
assegurar o cumprimento de deveres estaduais de proteção de direitos fundamentais das 
crianças, pelo que decidiu não dar seguimento ao pedido de fiscalização sucessiva junto do 
Tribunal Constitucional. Ainda assim, foi recomendado à Assembleia da República que intro-
duza alterações pontuais à lei de modo a aperfeiçoar a conciliação entre as legítimas razões 
de prevenção da ocorrência deste tipo de crimes com o direito à reserva da intimidade da vida 
privada e familiar previsto na Constituição da República Portuguesa. Aguarda-se resposta.

 Assunto: Tributação, em sede de IRS, de rendimentos produzidos em anos anteriores. 
Artigos 74.º e 62.º, do Código do IRS.
Recomendação n.º 4/B/2018

Foi endereçada ao Ministro das Finanças uma recomendação com vista à alteração do 
regime jurídico da tributação de rendimentos produzidos em anos anteriores, dez anos depois 
de uma primeira recomendação do Provedor de Justiça que nunca foi acatada nos termos 
pretendidos. Neste período, as alterações introduzidas pelos sucessivos governos apenas 
mitigaram os efeitos nefastos do regime, que continua a produzir situações de profunda e 
incompreensível injustiça fiscal, em particular no caso de contribuintes que, sem culpa sua, 
enfrentam anos de atraso em pagamentos de pensões, abonos e salários e são depois dupla-
mente penalizados com uma tributação agravada e até com a perda de benefícios sociais. 
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Na resposta enviada à Provedora de Justiça, o Secretário de Estado das Finanças justifica que 
«não se mostra atualmente oportuna a introdução de uma alteração ao artigo 74.º do Código 
do IRS». A recomendação não foi acatada. 

OUTRAS DECISÕES

Em 2018, o Provedor de Justiça analisou seis pedidos de fiscalização da constitucionalidade 
ou legalidade de normas junto do Tribunal Constitucional, tendo optado por não o fazer em 
nenhuma das situações. Em virtude do muito significativo aumento de queixas sobre atra-
sos do Centro Nacional de Pensões na apreciação e decisão dos requerimentos de pensões, 
tomou ainda diversas iniciativas no sentido de alertar para a situação e conhecer as medidas 
do Governo para a mitigar. Abaixo seguem alguns exemplos de outras decisões e tomadas de 
posição da Provedora de Justiça que merecem destaque. 

Assunto: Parque Marinho dos Açores

O requerimento apresentado em setembro de 2016 pelo Representante da República para 
a Região Autónoma dos Açores visava as normas contidas no Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2016/A, de 19 de julho, que alteravam o regime do Parque Marinho dos Açores. Após a 
sua análise, e dado o quadro de forte incerteza jurídica, concluiu a Provedora de Justiça que 
a intervenção da jurisdição constitucional na composição de um conflito entre a República 
e a Região sobre o governo dos fundos marinhos não parece ser a mais adequada por ser 
impossível antever o seu desfecho e, sobretudo, por esta poder traduzir-se num estreitamento 
inconveniente das possibilidades de resolução de um problema eminentemente político.

Assunto: Reafetação dos magistrados do Ministério Público

Em maio de 2017, o Sindicato dos Magistrados do Ministério Público solicitou ao Provedor 
de Justiça que requeresse ao Tribunal Constitucional a declaração de inconstitucionalidade 
com força obrigatória geral da norma contida no artigo 101.º, n.º 1. alínea f) da Lei de Organi-
zação do Sistema de Justiça, que enquadra a reafetação de magistrados a local diverso do 
determinado pela sua colocação inicial, alegando a violação de um princípio essencial para a 
boa administração da justiça. O facto de se ter cometido ao Conselho Superior do Ministério 
Público a competência para a tomada de decisões concretas e para a definição dos critérios 
gerais parece surgir como garantia de que se evitarão interrupções súbitas provocadas por 
mero efeito de poderes de coordenação hierárquica, o que levou a Provedora de Justiça a não 
dar seguimento ao pedido.
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Assunto: Tramitação eletrónica dos processos.

Em dois momentos distintos, em junho de 2017 e em janeiro de 2018, a Associação Sindical 
dos Juízes Portugueses pediu ao Provedor de Justiça que requeresse ao Tribunal Constitu-
cional a declaração de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, de normas cons-
tantes nas Portarias n.º 170/2017 e n.º 380/2017. Estas vieram regular a tramitação eletrónica 
dos processos nos tribunais, retirando ao juiz da causa a determinação última das peças e 
documentos processuais que podem integrar o suporte físico do processo e exigindo-lhe que 
fundamente toda e qualquer ordem no sentido de integração de certa peça no suporte físico. 
A Provedora de Justiça considerou que estes constrangimentos podem gerar perturbações 
que não deixam de ter um relevo fundamental para o bom funcionamento da justiça, mas a 
sua resolução não cabe no quadro jurídico-constitucional. 

 Assunto: Atraso do Centro Nacional de Pensões na apreciação e decisão dos reque-
rimentos de pensões e no envio dos formulários regulamentares a instituições de  
segurança social estrangeiras.

Em 2018, o número de queixas recebidas na Provedoria cresceu de forma muito signifi-
cativa. Em face desse crescimento, ao longo do ano a Provedora de Justiça tomou diversas 
iniciativas. Em junho, foi endereçado um ofício ao Ministro do Trabalho, da Solidariedade e da 
Segurança Social, onde se alertava para a preocupante situação vivenciada por muitos cida-
dãos que aguardam longos meses e, em muitos casos, mais de um ano, pela atribuição de 
diversas prestações sociais, designadamente, de pensões de velhice e de invalidez, de pensões 
de sobrevivência e de outras prestações por morte. Era pedido ao Governo que fossem ado-
tadas as medidas e os procedimentos necessários a uma célere resolução do problema e que 
estas lhe fossem dadas a conhecer. Em julho, por ocasião da apresentação no Parlamento do 
relatório do Provedor de Justiça relativo à atividade em 2017, a Provedora de Justiça chamou 
também a atenção para o aumento de queixas, que sinalizava o agravamento na capacidade 
de resposta dos serviços da Segurança Social no processamento das pensões. Em dezembro, 
perante uma subida ainda mais acelerada do número de queixas e na ausência de resposta ao 
ofício de junho, a Provedora de Justiça insistiu junto do Ministro do Trabalho, da Solidariedade 
e da Segurança Social para que lhe desse resposta sobre as medidas tomadas para combater 
os persistentes atrasos no Centro Nacional de Pensões na apreciação e decisão dos requeri-
mentos de pensões e no envio dos formulários regulamentares a instituições de segurança 
social estrangeiras. 
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3O PROVEDOR 
DE JUSTIÇA, 
INSTITUIÇÃO 
NACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS



3. O Provedor de Justiça, Instituição Nacional de 
Direitos Humanos
3.1. Atividade de promoção e de defesa dos direitos 
humanos

O Provedor de Justiça é, desde 1999, Instituição Nacional de Direitos Humanos (INDH) acre-
ditada junto das Nações Unidas com o Estatuto A – em conformidade com os Princípios de 
Paris. Este reconhecimento é simultaneamente fonte de um vasto conjunto de prerrogativas 
(o direito de audição no âmbito do Conselho dos Direitos Humanos e dos Comités específicos 
instituídos em diversos instrumentos de direito internacional de que Portugal é parte, bem 
como em Grupos de Trabalho sobre Direitos Humanos nas Nações Unidas), mas também de 
obrigações (designadamente, de colaboração permanente com os órgãos internacionais que 
integram o sistema universal e europeu de proteção dos direitos humanos). 

Este órgão do Estado também coopera frequentemente com o Alto-comissário para os 
Direitos Humanos das Nações Unidas, Relatores Especiais das Nações Unidas, Comités das 
Nações Unidas, Conselho da Europa e com a Agência para os Direitos Fundamentais da União 
Europeia, levando ao seu conhecimento aspetos concretos da realidade nacional, nos domí-
nios do reconhecimento e da concretização dos direitos humanos.

Ora, apesar da atividade de INDH ter uma vertente marcadamente internacional, o traba-
lho desenvolvido por este órgão do Estado, nessa qualidade, passa também pela realização 
de ações de efetiva promoção e defesa dos direitos humanos no plano nacional, de que é 
exemplo o trabalho das diversas unidades temáticas, das Linhas da Criança, do Cidadão com 
Deficiência e do Cidadão Idoso, bem como na atividade de participação em encontros de 
diversa índole e de divulgação da sua atuação do Provedor de Justiça junto da comunidade.

É importante assinalar que o estatuto das Instituições Nacionais de Direitos Humanos é 
objeto de reavaliação periódica quinquenal por parte do Subcomité de Acreditação (SCA) da 
Global Alliance of National Human Rights Institutions (GANHRI), tendo ocorrido a última rea-
creditação deste órgão do Estado no ano de 2017.

3.2. Atividades de promoção e de defesa dos direitos 
humanos no plano nacional

Como já se deixou dito, a atividade da Provedoria de Justiça enquanto Instituição Nacional 
de Direitos Humanos desenvolveu-se, no plano nacional, através da dinamização de várias 
iniciativas de promoção e de proteção dos direitos humanos ou na participação em eventos 
promovidos por outras entidades. Assim, a Provedora de Justiça organizou dois eventos desti-
nados a celebrar os 70 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos e participou ainda 
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em diversos eventos organizados por outras entidades. Para a sua atividade de promoção de 
direitos humanos no espaço nacional contribuiu ainda o assinalar de datas evocativas no sítio 
do Provedor de Justiça, bem como a receção, em audiência, de várias entidades atuantes na 
defesa de direitos humanos em Portugal.

a) Organização de eventos

O ano de 2018 foi marcado pelas celebrações dos setenta anos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e dos quarenta anos da adesão de Portugal à Convenção Europeia dos 
Direitos Humanos. Neste contexto, a Provedora de Justiça aderiu às Comemorações Oficiais 
dos referidos aniversários, através da organização de duas conferências internacionais desti-
nadas a assinalar as referidas datas, bem como a promover a consciência para a importância 
atual dos referidos instrumentos junto das instituições públicas e da comunidade em geral.

No dia 6 de outubro de 2018 teve lugar a conferência Integridade e Dignidade – Prevenir 
o Trato Desumano, que, centrada nas específicas funções do Provedor de Justiça enquanto 
Mecanismo Nacional de Prevenção da Tortura, se destinou a potenciar a reflexão sobre a proi-
bição de tortura, tratamentos desumanos e degradantes, que encontram consagração no 
artigo 7.º da Declaração Universal dos Direitos Humanos e no artigo 3.º da Convenção Europeia 
dos Direitos Humanos. 

Na referida conferência participaram Margarete Osterfeld, Membro do Subcomité para a 
Prevenção da Tortura das Nações Unidas, Jean-Pierre Restelinni, antigo membro do Comité 
para a Prevenção da Tortura, Miguel Xavier, Diretor do Programa Prioritário na Área da Saúde 
Mental da Direção-Geral de Saúde e Duarte Nuno Vieira, Membro do Grupo de Peritos do 
Comité Internacional de Reabilitação de Vítimas de Tortura. 

Esta iniciativa, realizada na Fundação Champalimaud, teve como principal objetivo fomen-
tar a discussão sobre a prevenção da tortura e a tutela dos direitos das pessoas que se encon-
tram privadas ou limitadas na sua liberdade, tendo nela participado diversas entidades ligadas 
à Justiça e aos estabelecimentos de detenção da liberdade.

No dia 8 de novembro realizou-se, no Auditório do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, um colóquio subordinado ao tema Declaração Universal dos Direitos Humanos – 
Um Olhar Atlântico. O evento, inserido no âmbito do Projeto DEMOS, centrou-se em questões 
relacionadas com as Regiões Autónomas, nomeadamente o direito à habitação e a promoção 
e proteção de crianças e jovens em risco na Região Autónoma da Madeira. Nele participaram 
Teresa Anjinho, Provedora-Adjunta de Justiça, Susana Prada, Secretária Regional do Ambiente 
e Recursos Naturais, Rafael Yanes Mesa, Diputado del Común do Parlamento das Canárias, 
Vânia de Jesus, Presidente do Instituto da Habitação da Madeira e Rubina Leal, deputada na 
Assembleia Legislativa Regional. Foi ainda apresentado, pelos assessores da Provedora de 
Justiça, Alexandra Sousa e Miguel Feldmann, um Estudo Comparativo sobre as Instituições 
Participantes no Projeto DEMOS.
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Já no dia 12 de dezembro, teve lugar a Conferência “Livres e Iguais” na Fundação Calouste 
Gulbenkian. A mesma foi inaugurada com alocuções da Provedora de Justiça e do Comissário 
das Comemorações Nacionais dos 70 anos da DUDH, Vital Moreira. Seguiram-se, no período 
da manhã, duas palestras, proferidas por Maria da Glória Garcia e por António Barreto, subor-
dinadas aos temas «Pensar o Ecossistema da Liberdade no Septuagésimo Aniversário da 
Declaração» e «Direitos Humanos: Património da Humanidade», respetivamente. 

A parte da tarde foi dedicada a debater o papel do Provedor de Justiça e das Instituições 
de Direitos Humanos nos Países de Língua Portuguesa. Contou com a presença de Carlos 
Alberto Ferreira Pinto, Provedor de Justiça de Angola, Deborah Duprat, Procuradora Federal 
dos Direitos do Cidadão do Brasil, António do Espírito Santo Fonseca, Provedor de Justiça de 
Cabo Verde e Luís Bitone Nahe, Presidente da Comissão Nacional de Direitos Humanos de 
Moçambique, que discutiram os meios institucionais destinados à Proteção Efetiva dos Direi-
tos, e com Zaida Morais de Freitas, Presidente da Comissão Nacional para os Direitos Humanos 
e a Cidadania de Cabo Verde, Isaque Chande, Provedor de Justiça de Moçambique, Gregório 
Santiago, Presidente da Comissão Interministerial dos Direitos Humanos de S. Tomé e Prín-
cipe, que, juntamente com a Provedora de Justiça de Portugal, discutiram o tema “Proteção 
Efetiva: Que Direitos”.

b) Participação em eventos 

No que respeita à participação deste órgão do Estado em conferências organizadas por 
outras instituições nacionais destaca-se a participação nos seguintes eventos:

16 de janeiro de 2018 – Provedora de Justiça interveio em conferência na Assembleia da 
República sobre os direitos das pessoas com deficiência, promovida pelo Mecanismo Nacio-
nal de Monitorização da Implementação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência;

20 de abril de 2018 - Provedora de Justiça participou no World Health Summit, em Coim-
bra, no painel dedicado à «Educação para os Direitos Humanos e para a Ação Humanitária»;

22 de maio de 2018 - Provedora de Justiça participou na homenagem a Francisco Lucas 
Pires, na Fundação Calouste Gulbenkian; 

23 de maio de 2018 - Provedora de Justiça interveio no seminário final sobre Responsabili-
dade Financeira, promovido pelo Tribunal de Contas, na Fundação Champalimaud;

24 de maio de 2018 - Provedora de Justiça interveio no painel dedicado aos Direitos 
Fundamentais da Conferência Internacional comemorativa do 35.º aniversário do Tribunal 
Constitucional, que se realizou no Centro Cultural de Belém;
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7 de junho de 2018 - Provedora de Justiça proferiu a conferência inaugural - «Ensinar Direito 
nas primeiras décadas de um novo século» - do I Congresso Internacional sobre o Futuro do 
Direito, promovido pela Faculdade de Direito da Universidade Católica do Porto;

12 de setembro de 2018 - Provedora de Justiça participou na conferência «Sistema Eleitoral. 
A Reforma», promovida em parceria pela SEDES - Associação para o Desenvolvimento Econó-
mico e Social e pela APDQ - Associação Por uma Democracia de Qualidade; 

17 de setembro de 2018 - Provedora de Justiça proferiu a conferência inaugural – «Julgar 
em Estado de Direito Democrático» – na sessão solene de abertura dos cursos de formação de 
magistrados do Centro de Estudos Judiciários;

20 de setembro de 2018 – Provedora de Justiça assistiu à Sessão Solene de Abertura do Ano 
Académico da Universidade de Lisboa, no âmbito da qual decorreu a Lição de Sapiência do 
Professor Doutor Marcelo Rebelo de Sousa; 

25 de setembro de 2018 - Provedora de justiça interveio na conferência «Os direitos do 
Homem e o sistema penitenciário», promovida pelo Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da 
Faculdade de Direito de Lisboa;

26 de setembro de 2018 – Provedora de Justiça apresentou a obra «Direito Eleitoral» da 
autoria do Professor Doutor Jorge Miranda;

16 de outubro de 2018 - Provedora de Justiça participou na sessão solene de abertura  
do ano escolar na Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, tendo proferido a con-
ferência «Medicina e Direitos Humanos»;

 26 de outubro de 2018 – Provedora de Justiça participou nas comemorações do  
73.º aniversário da Polícia Judiciária, subordinadas ao tema «A Policia Judiciária e os Direitos 
Humanos»; 

5 de dezembro de 2018 - Provedora de Justiça proferiu a conferência «The Ombudsperson 
as Keeper of the Rule of Law», no âmbito do Seminário Permanente sobre o Estado e o Estudo 
do Direito (SPEED), da Universidade Nova; 

7 de dezembro de 2018 – Provedora de Justiça proferiu uma conferência intitulada «Direitos 
Humanos e Globalização» na sessão comemorativa dos 70 anos da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e dos 40 anos da adesão de Portugal à Convenção Europeia dos Direitos 
Humanos, organizada pelo Tribunal da Relação do Porto.
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c) Audiências de entidades destinadas à defesa dos direitos humanos em Portugal 

Durante o ano de 2018, a Provedora de Justiça recebeu, em audiência, várias entidades que 
dedicam a sua atividade à defesa dos direitos humanos, como sejam:

27 de fevereiro de 2018 – Provedora de Justiça recebe o seu homólogo da Catalunha;

2 de março de 2018 – Provedora de Justiça recebe representante do Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) e presidente do Conselho Português  para os 
Refugiados (CPR);

5 de março de 2018 – Provedora de Justiça reúne-se com o Alto-Comissário para as 
Migrações;

6 de março de 2018 – Provedora de Justiça recebe a Associação Portuguesa de Apoio ao 
Recluso;

3 de maio de 2018 – Provedora recebe primeira visita de delegação da ONU para a Preven-
ção da Tortura;

5 de junho de 2018 – Provedora de Justiça recebe delegação do Comissariado contra a 
Corrupção de Macau.

3.3. Atividades de promoção e de defesa dos direitos humanos 
em colaboração com organizações e entidades internacionais

Na sequência do reconhecimento deste órgão do Estado como Instituição Nacional de 
Direitos Humanos, dotada de Estatuto A no âmbito do processo de acreditação junto da Glo-
bal Alliance for National Human Rights Institutions (GANHRI), tem esta entidade o dever de 
colaborar estreitamente com as diversas organizações internacionais destinadas a promover 
os direitos humanos e a monitorizar o cumprimento das obrigações internacionais assumidas 
pelos Estados nesta matéria. 

Tal colaboração desenvolveu-se em diversos planos: através da resposta a questionários 
e relatórios temáticos, relatórios alternativos aos apresentados pelo Estado aos organismos 
internacionais de monitorização das obrigações internacionais vinculantes do Estado, bem 
como através do exercício do direito de assento e participação nos referidos organismos e 
grupos de trabalho internacionais, em reuniões, sessões e grupos de trabalho. A Provedora de 
Justiça desempenha ainda alguns cargos de representação em Redes de Instituições Nacio-
nais de Direitos Humanos. 
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Por fim, foram ainda várias as entidades internacionais destinadas à promoção e defesa 
dos direitos humanos de vários grupos de pessoas que foram recebidas, em audiência, por 
este órgão do Estado durante o ano de 2018. 

a) Realização de estudos, relatórios temáticos e questionários

No tocante a questionários e relatórios solicitados por organizações internacionais, foram 
vários os temas sobre os quais versaram os estudos realizados pela Provedora sobre a situa-
ção de Direitos Humanos em Portugal. Em rigor, foi dada resposta a um total de 23 pedidos 
de organizações internacionais. Os estudos encontram-se disponíveis no sítio da internet do 
Provedor de Justiça. 

Alguns desses estudos incidiram sobre a condição de grupos específicos de pessoas  
(idosos; pessoas com deficiência; crianças; mulheres; apátridas; afrodescendentes). Assim com 
o relatório pedido pelo Grupo de Trabalho das Nações Unidas sobre Envelhecimento, sobre o 
tema «Autonomia e independência: acesso a cuidados continuados e paliativos»; com o rela-
tório pedido pelo Conselho da Europa, sobre «Mercado de trabalho inclusivo»; com a colabora-
ção pedida pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos sobre «Casa-
mentos infantis, precoces ou forçados»108; com o relatório pedido pelo Grupo de Trabalho das 
Nações Unidas sobre discriminação contra as mulheres na lei e na prática, sobre «Detenção de 
Mulheres»; com a participação pedida pelo Relator Especial das Nações Unidas sobre Minorias 
sobre «Apatridia em Portugal»; ou sobre o relatório pedido pelo Alto-Comissário das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos sobre «Afrodescendentes.». 

Foram ainda diversos os pedidos de entidades internacionais para análise da situação em 
Portugal referente a vários direitos em especial:

– Direito ao ambiente e a uma habitação condigna: estudo sobre Direitos Humanos e 
núcleos de habitação informal, para a Relatora Especial das Nações Unidas sobre Habitação 
Condigna;

– Acesso à Justiça em matéria de informação ambiental, em resposta a pedido da  
Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa;

– Liberdade de associação e manifestação: relatório em resposta a pedido do Relator 
Especial das Nações Unidas sobre o papel da liberdade de associação e manifestação pacíficas 
para cumprimento dos Objetivos da Agenda sobre Desenvolvimento Sustentável;

– Direitos dos Defensores dos Direitos Humanos: estudo sobre a situação em Portugal 
sobre a matéria para o Relator Especial das Nações Unidas sobre a referida temática;

108 Análise do quadro legal e de dados estatísticos de crianças privadas de liberdade em Portugal, para o Estudo Global sobre Crianças 
Privadas da Liberdade, coordenado por Perito Independente nomeado pelas Nações Unidas.
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Por fim, foi ainda analisada a questão dos efeitos do terrorismo no gozo de direitos huma-
nos, em resposta a pedido do Comité Consultivo do Conselho dos Direitos Humanos das 
Nações Unidas. 

Finalmente, a Provedora responde frequentemente a questionários sobre o seu papel na 
defesa dos direitos humanos. Destacam-se os questionários referentes à atividade do Prove-
dor na defesa e promoção dos direitos do migrantes e dos direitos das mulheres, ambos desti-
nados a integrar estudos do GANHRI, bem como sobre boas práticas na defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência, destinados à Federação Iberoamericana de Ombudsman. 

Para além dos estudos mencionados, a Provedora responde ainda, com frequência, a  
consultas e pedidos de sugestões de instituições internacionais sobre a atividade das mesmas. 

Neste contexto, apresentou sugestões para as prioridades do Programa Mundial para 
a Educação para os Direitos Humanos, coordenado pelo Alto Comissariado das Nações  
Unidas para os Direitos Humanos, tendo sugerido como matérias prioritárias a educação para 
a tolerância e não discriminação, os direitos humanos e empresas, e ainda a prevenção dos 
tratamentos desumanos e degradantes.

Uma consulta semelhante foi levada a cabo pela Agência da União Europeia para os  
Direitos Fundamentais sobre o seu programa de promoção dos direitos humanos até 2020, 
tendo a Provedora formulado sugestões no que toca às áreas mais carecidas de proteção em 
Portugal, como sejam os direitos das pessoas idosas e das pessoas com deficiência, discrimi-
nação no local de trabalho e outras matérias relacionadas com direitos humanos e empresas, 
e luta e prevenção contra racismo e xenofobia.

*

Note-se ainda que a Provedora de Justiça apresentou, por sua iniciativa, ao Comité dos 
Direitos da Criança das Nações Unidas, um Relatório Alternativo aos 5.º e 6.º Relatórios 
Periódicos de Portugal à Convenção dos Direitos da Criança. No mesmo analisou o estado 
efetivo de respeito pelos direitos das Crianças em Portugal, formulando várias propostas de 
recomendação ao Estado Português, nomeadamente, em matéria de respeito pelo interesse 
superior da criança, proteção das crianças de violência e abuso, manutenção de contacto com 
ambos os progenitores, alternativas à institucionalização e detenção de crianças, e melhoria 
dos direitos de acesso a uma educação de qualidade e à saúde mental, bem como de proteção 
efetiva das crianças com deficiência. 

b) Participação em eventos, reuniões, e grupos de trabalho internacionais
 
Paralelamente à elaboração de estudos e respostas a questionários e consultas sobre 

dimensões específicas da concretização dos direitos humanos em Portugal, este órgão do 
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Estado marcou presença em reuniões e outras iniciativas promovidas por organizações e redes 
internacionais de instituições nacionais de direitos humanos, por instituições congéneres ou 
por outras entidades estrangeiras, destinadas à promoção dos direitos humanos e à reflexão 
do papel das Instituições Nacionais de Direitos Humanos na matéria.

Neste domínio destacam-se as seguintes participações:

– Assembleia Geral da Global Alliance of National Human Rights Institutions (GANHRI), 
realizada em Genebra de 21 a 22 de março de 2018;

– IV Congresso Internacional do Programa Regional de Apoyo a las Defensorías del Pue-
blo de Iberoamérica, que teve lugar na Universidade de Alcalá, tendo sido apresentada uma 
comunicação sobre «Experiencias y Desafios de las Defensorías del Pueblo Iberoamericanas 
de cara a la Agenda 2030 y al seguimento de sus ODS, en colaboración com otros actores»;

– Seminário da Comissão Europeia contra o Racismo e Intolerância, a 24 de maio de 2018, 
onde se procedeu ao lançamento da Recomendação Geral n.º 2, da Comissão Europeia contra 
o Racismo e a Intolerância (ECRI), relativa ao combate ao racismo e intolerância, tendo sido 
ainda debatidas Boas Práticas na Luta contra a Intolerância e o Discurso de Ódio;

– 5.ª Edição da Academia de Instituições Nacionais de Direitos Humanos, realizada de 4 a 
8 de junho em Helsínquia, dedicada ao papel das Instituições Nacionais de Direitos Humanos 
no processo legislativo, na promoção e proteção dos defensores dos direitos humanos e na 
dinamização do espaço democrático em geral;

– 9.ª Sessão do Grupo de Trabalho das Nações Unidas sobre Envelhecimento, sobre pro-
teção dos Direitos Humanos das Pessoas Idosas, de 23 a 26 de julho, na sede da Assembleia 
Geral das Nações Unidas em Nova Iorque, onde, conjuntamente com as redes europeia Euro-
pean Network of National Human Rights Institutions (ENNHRI) e Global Alliance of National 
Human Rights Institutions (GANHRI) de Instituições Nacionais de Direitos Humanos, a Prove-
dora apoiou a adoção de uma Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas Idosas;

– Grupo de Trabalho do ENNHRI sobre a Convenção dos Direitos das Pessoas com Defi-
ciência, reunido de 2 a 4 de outubro de 2018, em Riga, tendo sido adotado o Comentário Geral 
n.º 7 da Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência;

– 13.ª Conferência Internacional da Global Alliance of National Human Rights Institutions, 
realizada de 10 a 12 de outubro de 2018 em Marraquexe, tendo sido adotada a Declaração de 
Marraquexe sobre Expansão do espaço cívico e promoção e proteção dos direitos dos defen-
sores dos direitos humanos, com especial enfoque nas mulheres: o papel das Instituições 
Nacionais de Direitos Humanos;
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– Reunião organizada conjuntamente pelo Conselho da Europa e pelo Provedor de Jus-
tiça da Grécia sobre o Papel das Instituições Ombudsman e dos Mecanismos Nacionais de 
Prevenção da Tortura na monitorização dos regressos forçados dos imigrantes em situação 
irregular na União Europeia, 15 de outubro de 2018, Náuplia, Grécia;

– Conferência anual do ENNHRI, realizada em Atenas a 24 e 25 de outubro, subordinada 
ao tema do papel das Instituições Nacionais de Direitos Humanos na promoção do espaço 
democrático e de uma cultura de direitos;

– Participação na Conferência Regional sobre o papel das Instituições Nacionais de Direi-
tos Humanos na Proteção e Integração de Refugiados, organizada pelo Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados e pelo Defensor Público da Geórgia, a 1 e 2 de novembro 
de 2018, tendo sido apresentadas duas comunicações sobre as políticas portuguesas de inte-
gração de migrantes e sobre as boas práticas do Provedor de Justiça na garantia de acesso a 
direitos económicos, sociais e culturais por parte de estrangeiros em Portugal;

– Reunião do Grupo de Trabalho sobre Asilo e Migração do ENNHRI, a 13 e 14 de novem-
bro, Bruxelas, tendo sido discutidos os desafios que se colocam em matéria de respeito pelos 
direitos humanos dos migrantes, aos níveis regional e internacional e partilhadas diferentes 
experiências e boas práticas na matéria;

– Workshop regional sobre Inclusão e Direitos Humanos, tendo em vista a articulação 
entre o processo de revisão periódica universal que abrange os países das Nações Unidas e a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, realizado a 29 e 30 de novembro, na Cidade 
da Praia, em Cabo Verde.

c) Cargos de representação em Redes Internacionais de Instituições Nacionais de 
Direitos Humanos

A 24 outubro de 2018, a Provedora-Adjunta foi eleita, pelos membros da Rede Europeia 
de Instituições Nacionais de Direitos Humanos (ENNHRI), no quadro da conferência anual 
desta organização, para representar a Europa no Grupo de Trabalho sobre Empresas e Direitos 
Humanos da Aliança Global das Instituições Nacionais de Direitos Humanos (GANHRI). Este 
é um dos três grupos de trabalho desta rede mundial, cuja atuação incide no planeamento 
estratégico, capacitação, partilha de boas práticas e definição de agenda e de ações de divul-
gação sobre a temática da interligação entre as Empresas e os Direitos Humanos.

A Provedora passou ainda a integrar os grupos de trabalho do ENNHRI sobre Asilo e Migra-
ções e sobre Direitos Humanos das Pessoas com Deficiência.
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d) Audiências com entidades internacionais destinadas à defesa e promoção dos Direi-
tos Humanos

 - Audiências com o Comissário do Conselho da Europa para os Direitos Humanos, na qual 
se refletiu sobre a concretização dos direitos humanos dos cidadãos de etnia cigana;

- Reuniões com uma delegação da ECRI, realizada no âmbito de uma visita a várias institui-
ções públicas e organizações da sociedade civil com vista a preparação de um relatório sobre 
Portugal.

3.4. N-CID — Núcleo da Criança, do Cidadão Idoso e da 
Pessoa com Deficiência 

Equipa responsável pelo atendimento pessoal e telefónico personalizado 

Divisão de Relações Públicas e Informação e Núcleo da Criança, do Idoso e da Pessoa com Deficiência (N-CID).
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Em 2018, foram recebidas 3885 chamadas telefónicas através do Núcleo da Criança, do 
Idoso e da Pessoa com Deficiência (N-CID), a estrutura multidisciplinar criada pelo Provedor 
de Justiça para o tratamento especializado das questões suscitadas pelas pessoas em situação 
de especial vulnerabilidade, a qual integra três linhas telefónicas consagradas ao atendimento 
personalizado das pessoas mais velhas, das pessoas com deficiência ou das crianças e seus 
representantes.

Todavia, o N-CID não se limita a escutar protestos, lamentos e denúncias, nem tão-só a 
receber as queixas apresentadas telefonicamente no interesse das crianças, dos idosos e das 
pessoas com deficiência. É certo que, neste domínio, procura ajudar na resolução dos proble-
mas concretos dos cidadãos, seja disponibilizando informação, seja mediando contactos entre 
as entidades visadas e os interessados seja, ainda, encaminhando as pessoas para os meios 
que estejam já especialmente criados para proporcionar as pretendidas respostas sociais. 

Para além desta missão de front office especializado do Provedor de Justiça, a atividade 
do Núcleo pressupõe igualmente a análise do conjunto das situações que lhe são expostas e a 
constante avaliação das necessidades dos referidos grupos especialmente vulneráveis.

Um exemplo ilustrativo desta realidade: na sequência de diversas chamadas relativas à 
situação de pessoas com deficiência as quais, carecendo de resposta em Centro de Atividades 
Ocupacionais (CAO), não encontraram vagas nas instituições que as poderiam acolher, e por 
sugestão do N-CID, foi considerado pertinente a abertura de processo formal em cujo âmbito 
estão a ser desenvolvidos contactos com o Instituto da Segurança Social, não apenas quanto 
aos casos concretos, mas igualmente para a obtenção de informação que permita conhecer 
toda a realidade nacional neste domínio.  

Por outro lado, a par do atendimento direto, personalizado e informal dos cidadãos, o N-CID 
é frequentemente chamado a desenvolver funções de sensibilização e de promoção dos direi-
tos humanos das crianças, dos idosos e das pessoas com deficiência.

GRÁFICO XXIV 
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Linha do Cidadão Idoso

[Evolução das chamadas e conhecimento da Linha]

Do total de chamadas dirigidas ao N-CID, cerca de 65% foram recebidas pela Linha do  
Cidadão Idoso. As 2557 solicitações telefónicas significaram um ligeiro aumento face ao ano 
anterior (+3,7%), mas, ainda assim, estiveram abaixo da média anual verificada nos últimos anos. 

GRÁFICO XXV 
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Esta realidade poderá encontrar explicação no facto de a principal forma de divulgação da 
Linha junto da população alvo ter cessado a sua distribuição generalizada e gratuita por inicia-
tiva da empresa prestadora do serviço universal, uma vez que era através das listas telefónicas 
que as pessoas mais velhas tinham conhecimento da própria existência e do número da Linha 
do Cidadão Idoso. 

Atualmente, a MEO, enquanto prestador do serviço universal do serviço de informações 
de listas, apenas está obrigada a disponibilizar, gratuitamente e no respetivo endereço, a lista 
telefónica impressa que cobre a área da residência/instalação do utilizador final. As demais 
listas telefónicas impressas, caso sejam produzidas, devem ser pedidas e podem ser sujeitas 
ao pagamento de despesas de expedição e portes. 

Ainda assim, a lista telefónica continua a ser a principal fonte do conhecimento da exis-
tência da Linha do Cidadão Idoso (1015), mesmo que se registe um aumento significativo do 
conhecimento por via da Internet (734). Os contactos anteriormente realizados (330) constituí-
ram, também, uma justificação adiantada para as solicitações recebidas durante o ano de 2018. 
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No último ano, os registos sobre a atividade da Linha do Cidadão Idoso mostram que, em 
média, foram recebidas/efetuadas dez chamadas diárias.

GRÁFICO XXVI 
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[Perfil do queixoso]

Sendo relevante conhecer quem liga para a Linha do Cidadão Idoso, deve assinalar-se que, 
em cerca de 77% dos casos, as chamadas são efetuadas quer pelo próprio idoso quer por fami-
liares dos interessados. 

GRÁFICO XXVII 
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Com efeito, em 44% das situações, foram os próprios idosos que ligaram para a Linha (1136 
chamadas), número ligeiramente superior aos contactos realizados por familiares (863), que 
corresponderam a mais de 33% das chamadas telefónicas. 

Em número inferior, também nos chegaram solicitações através de amigos (121) e de vizi-
nhos (93). 

Tal como registado em anos anteriores, predominaram as faixas etárias compreendidas 
entre os 71 e os 80 anos, por um lado, e os 81 e os 90 anos, por outro. Em conjunto, estes gru-
pos etários foram responsáveis por 1513 chamadas, o que correspondeu a 59% do total dos 
contactos. 

GRÁFICO XXVIII 
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A circunstância de o número de chamadas realizadas por pessoas da faixa etária entre os 71 e 
os 80 (861) ser quase igual ao dos contactos feitos por idosos com mais de 81 anos (859) mos-
tra não só coerência com o progressivo envelhecimento da população portuguesa como, ao 
mesmo tempo, é revelador da maior consciencialização comunitária para a problemática dos 
direitos fundamentais da população mais velha, devendo reiterar-se que a divulgação destes 
direitos é um dos principais objetivos da Linha do Cidadão Idoso do Provedor de Justiça.

A grande maioria das chamadas disse respeito a pessoas do género feminino (1447), sendo 
que somente 834 se referiram a cidadãos do género masculino. Esta realidade é semelhante à 
verificada em anos anteriores.
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[Principais temáticas]

O quadro seguinte procura caracterizar as preocupações dos nossos idosos, indicando as 
principais questões abordadas nas chamadas atendidas em 2018:

QUADRO 17

PRINCIPAIS QUESTÕES COLOCADAS

Questões N.º de 
questões

Respostas sociais e Serviços de Apoio (v.g., centros de dia, serviço 
apoio domiciliário, estrutura residencial para idosos, acolhimento 
familiar, teleassistência...)

457

Saúde (v.g., RNCCI, taxas moderadoras, saúde em geral, transporte 
de doentes, ajudas técnicas, saúde mental) 287

Outras questões (v.g., ruído, atendimento prioritário, burla, 
atribuição e verificação grau de incapacidade) 279

Pensões 184

Conflitos (familiares, de vizinhança, de consumo) 162

Prestações sociais (complemento de dependência e solidário para 
idosos e outros subsídios relativos a idosos) 134

Serviços públicos (v.g., IMTT, IP, lojas de cidadão, serviços 
municipais); Serviços públicos essenciais 126

Ação social 104

Negligência de cuidados 96

Habitação 92

Maus-tratos (na família, na instituição) 76

Informação jurídica (v.g., testamento vital, proteção jurídica, direito 
sucessório) 62

Contactos úteis 58

Outros direitos fundamentais (v.g., autodeterminação) 49

Informação sobre Provedor de Justiça / Linha do Cidadão Idoso 40

Violência doméstica 39

Isolamento ou solidão 37

Abuso material e financeiro 27

Ações de interdição e inabilitação 25

Atuação entidades (segurança social, IPSS, forças de segurança, 
autarquias) 24

Carência económica 21

Abandono 10

Adianta-se, desde já, uma constatação: o grosso das solicitações colocadas à Linha do 
Cidadão Idoso (45%, 1096 chamadas) pretende a obtenção de ajuda ou de informação sobre 
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a prestação de cuidados, quer eles se situem ao nível social (809), quer se refiram a cuidados 
de saúde (287).

Por outro lado, indiciando situações de desproteção e de especial fragilidade de mui-
tos idosos, os temas relativos à ação social, em sentido amplo, são os que suscitam o maior 
número de chamadas (561), englobando esta categoria a ação social (104), as respostas sociais 
e os serviços de apoio dirigidos à população idosa (457). Estes temas representam 23% do total 
das chamadas, quase 1/4 de todas as questões colocadas (2389).

Reforçando a ideia de que subsistem inúmeras situações de desproteção, outros dois 
temas motivaram grande número de solicitações: a saúde (287) e os maus-tratos (248), os 
quais representaram, respetivamente, 12% e 10% do total de questões colocadas. 

A maior parte dos problemas relativos à saúde relacionou-se com obstáculos no acesso a 
serviços — designadamente, à Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, à rede de 
cuidados de saúde primários e ao transporte de doentes — e, também, com dificuldades no 
contacto com os organismos ou estabelecimentos de saúde. Já os maus-tratos abrangeram 
tanto situações de violência doméstica (39), como maus-tratos propriamente ditos (76), abuso 
material e financeiro (27), negligência de cuidados (96) e abandono (10). 

Para além dos cuidados sociais e de saúde, as chamadas recebidas na Linha do Cidadão 
Idoso indiciam que muitas pessoas, especialmente as mais velhas, vivem em situação de pri-
vação económica, mesmo que seja reduzido o número de solicitações que se tenha referido 
exclusivamente a esta questão. Ou seja: ainda que a carência económica apenas tenha sido 
mencionada 21 vezes como motivo do contacto, os problemas a este nível estão subjacentes a 
inúmeras outras dificuldades suscitadas.

De facto, temas há que, ainda que de forma indireta, sugerem o mesmo problema da 
escassez de meios económicos ou mesmo da pobreza. É o que acontece, desde logo, quando 
os temas recorrentes são os das pensões (que motivou 184 solicitações) ou os das prestações 
sociais (134), os quais abrangem a incompreensão do valor auferido e atrasos na sua atribuição, 
e a necessidade de esclarecimentos sobre os apoios pecuniários que são legalmente devidos 
(sobretudo, os complementos de dependência e solidário para idosos).

Por outro lado, um número assinalável de chamadas referiu-se às dificuldades relaciona-
das com habitação (92) incidindo, em particular, nas questões dos despejos e do aumento das 
rendas.

Ainda que o N-CID assuma a natureza de serviço especializado é, de todo o modo, um 
serviço do Provedor de Justiça, razão pela qual não surpreende que, em muitos contactos, seja 
visado o funcionamento dos serviços, designadamente a forma de contacto com os serviços 
públicos (126) 

É também de assinalar o recurso à Linha, por parte de idosos ou dos seus familiares, na ten-
tativa de obter apoio para dirimir diversos conflitos, desde os que se desencadeiam no seio da 
própria família, como os que implicam vizinhos como, finalmente, os que envolvem entidades, 
públicas ou privadas (162).

Os números de 2018 revelam que os temas relacionados com saúde, respostas sociais, pen-
sões e habitação suscitaram mais contactos e que, pelo contrário, os temas maus-tratos e 
conflitos motivaram um número inferior de chamadas.
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[Atuação da Linha]

À semelhança do que se tem verificado nos anos mais recentes, a atuação da Linha do 
Cidadão Idoso concretizou-se na prestação de informações, no encaminhamento dos queixo-
sos e na intermediação dos contactos entre os interessados e os serviços de que necessitavam. 

Assim, em 65 situações, a Linha direcionou os queixosos para os meios especialmente 
previstos para a resolução das questões suscitadas — como aconteceu, a título de  exemplo,  
nas situações em que os queixosos são idosos de baixos recursos que pretendem requerer o 
complemento solidário para idosos e foram encaminhados para os serviços de atendimento 
da Segurança Social. Noutros casos (718),  a intervenção limitou-se à prestação de informações. 
1311 chamadas deram origem a uma atuação que combinou a prestação de informações com 
o encaminhamento dos queixosos para os meios adequados à resolução dos seus problemas. 
Tal significa que os queixosos não só foram informados sobre a forma de ultrapassar o pro-
blema que expuseram como, ato contínuo, foram direcionados para os serviços habilitados a 
tratar do assunto.

Sublinha-se que, em 167 situações, a Linha do Cidadão Idoso acompanhou a atuação das 
entidades visadas até à efetiva resolução do problema, designadamente através de contactos 
mantidos quer com os queixosos quer com os serviços.

GRÁFICO XXIX 

Atuação da Linha do Cidadão Idoso

718

65

1311

140
27 28 5 33

230

0

1500

1000

500

In
fo

rm
ação

Encam
in

ham
ento

In
fo

rm
ação e 

encam
in

ham
ento

In
te

rm
ediação

Acom
panham

ento

In
fo

rm
ação so

bre
 

com
panham

ento

Pro
posta

 d
e abertu

ra
 

de p
ro

cedim
ento

Conve
rsa

ção
Outra

[Entidades]

São muito diversas as entidades que, ao longo do ano, o N-CID teve de contactar, destacan-
do-se, contudo, os serviços da Segurança Social, os departamentos de ação social de câmaras 
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municipais e juntas de freguesias, as instituições particulares de solidariedade social, que são 
responsáveis por valências de lar, apoio domiciliário e centro de dia, e, também as entidades 
policiais. Em regra, a colaboração prestada é boa.

Em cinco situações concretas motivadas por contactos telefónicos recebidos na Linha do 
Cidadão Idoso, o N-CID propôs a abertura de processos formais para tratamento na unidade 
temática competente. Os processos abertos na sequência de contactos havidos com a Linha 
foram relativos a questões no âmbito da saúde, designadamente a integração na Rede Nacio-
nal de Cuidados Continuados Integrados e a demora na marcação de consulta de especiali-
dade no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.

Linha da Criança

[Evolução das chamadas e conhecimento da Linha]

Do total de chamadas dirigidas ao N-CID em 2018, cerca de 14% foram recebidas pela Linha 
da Criança, correspondendo a 553. 

Mesmo podendo assinalar-se um aumento de 10% das solicitações relativamente ao ano 
anterior, existe alguma estabilização, tanto no número total de chamadas, como nos restantes 
parâmetros avaliados, a saber: o número de queixosos, as questões colocadas, a faixa etária dos 
interessados e a origem do conhecimento da existência da Linha. 

GRÁFICO XXX 
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Ao contrário do que sucede relativamente aos idosos, existem inúmeras linhas telefónicas 
de apoio à infância e juventude, desde logo as que estão associadas à atividade de cada uma 
das comissões de proteção de crianças e jovens (CPCJ). Por outro lado, importa assinalar — e 
reconhecer — o importante papel desenvolvido pelas entidades de primeira linha, em especial 
pelas escolas e pelos estabelecimentos de saúde, na identificação dos casos, bem como na 
sinalização e acompanhamento das situações de risco social. Papel crucial têm, também, as 
forças de segurança, que garantem uma insubstituível intervenção de proximidade.

Uma primeira análise permite considerar que à volta de 1/3 das chamadas está relacionada, 
direta ou indiretamente, com as competências tradicionais do Provedor de Justiça, sobretudo 
nos campos da educação, das prestações sociais, da atuação de entidades competentes em 
matéria de infância e juventude e dos atrasos judiciais.

A maioria das pessoas (44%) soube da existência da Linha da Criança através da Internet 
(246). É igualmente muito expressiva a percentagem (17%) daqueles que referem que o conhe-
cimento resultou de anteriores contactos (96). 

Ainda assim, perto de 10% dos queixosos conheceu a Linha pela consulta da lista telefónica 
(54).
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[Perfil dos queixosos]

Sobre a relação do queixoso com a criança, verifica-se que, em regra, são os pais (251 cha-
madas) e outros familiares (82) que ligaram para a Linha. Foi ainda significativo (60) o número 
de situações em que elementos da própria comunidade e os vizinhos fizeram as chamadas, 
designadamente para pedir informações ou para comunicar situações de crianças em risco. 
Em menos casos (31) foram os amigos da família a estabelecer o contacto.
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GRÁFICO XXXII

200

Relação do queixoso com a criança

300
251

82

31
13 13

60

103

0

100

Pais

Outro
 fa

m
ilia

r

Am
ig

o

Pró
pria

 cria
nça

Serv
iços

Com
unid

ade
Não 

id
en
tifi
ca
do

Em muitos casos, os queixosos não sabem, com rigor, a idade das crianças objeto do tele-
fonema. Quando existe informação sobre a respetiva idade, verificou-se que a maioria das 
chamadas incidiu em crianças na faixa etária entre os 3 e os 7 anos (121 chamadas), e entre os 8 
e os 12 anos (108). Em 88 casos, o contacto teve a ver com crianças até aos 3 anos.

GRÁFICO XXXIII
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[Matérias relevantes]

Relativamente às questões que motivaram a realização das chamadas, o exercício das res-
ponsabilidades parentais continua a ser o principal assunto tratado (129 chamadas), destacan-
do-se aqui os problemas de incumprimento dos acordos de regulação das responsabilidades 
parentais (v.g., regime de visitas e férias, pagamento dos montantes definidos a título de pres-
tação de alimentos), bem como os conflitos entre progenitores sobre aspetos concretos da 
educação dos filhos e a alienação parental.

QUADRO 18

PRINCIPAIS QUESTÕES COLOCADAS

Exercício de responsabilidades parentais 129

Negligência e maus-tratos (físicos e psíquicos) 102

Educação e problemas escolares 48

Atuação de outras entidades com competência em matéria de 
infância e juventude 30

Exposição a comportamentos desviantes e a comportamentos de 
risco 19

Prestações sociais 16

Bulliyng 11

Exposição a violência doméstica 10

Cuidados de saúde 7

Conflitos familiares 6

Respostas sociais e equipamentos 5

Abandono 4

Abuso sexual 1

Outras questões 86

Os maus-tratos (incluindo situações de crianças expostas a violência doméstica) e a negli-
gência são também motivos relevantes de solicitações (112 chamadas) mas, tratando-se de 
situações que ocorrem, quase sempre, no meio familiar, a intervenção do N-CID fica muito 
dificultada. Nestes casos, e em regra, procede-se ao encaminhamento dos interessados para 
as entidades competentes, com eventual acompanhamento da respetiva atuação.

Como se disse, também se verifica um número significativo de chamadas sobre educação 
e problemas escolares (48), designadamente a necessidade de professores de ensino especial, 
a falta de vaga em estabelecimentos escolares, outros problemas comportamentais das crian-
ças em meio escolar e a omissão de resposta das entidades competentes. 

Ainda ao nível escolar, assinala-se que foram recebidas 11 chamadas sobre bulliyng. Nestes 
casos, as situações mais graves motivam contactos diretos com as direções dos estabeleci-
mentos escolares ou com os diretores de turma, para além da habitual prestação de informa-
ções e do encaminhamento dos queixosos.
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Nas solicitações sobre a atuação de entidades com competência em matéria de infância 
e juventude (30) estão em causa, normalmente, os serviços da Segurança Social, as CPCJ e 
mesmo os tribunais. Nestes casos, como se impõe, esclarece-se que «os tribunais são os órgãos 
de soberania com competência para administrar a justiça em nome do povo» (artigo 202.º, n.º 
2, da Constituição) e que, em consequência, não pode o Provedor de Justiça intervir nas respe-
tivas decisões, que só àqueles competem, em obediência ao princípio constitucional da sepa-
ração de poderes e da independência dos tribunais (artigos 111.º, n.º 1 e 203.º da Constituição). 

Foram também recebidas 19 chamadas sobre exposição a comportamentos de risco ou 
desviantes, como toxicodependência ou alcoolismo. 

Por fim, registam-se as 86 chamadas sobre outros assuntos. Estão aqui em causa, designa-
damente, questões relacionadas com serviços públicos essenciais, informação sobre a Linha 
da Criança e o Provedor de Justiça, informação jurídica e informações sobre os mais variados 
assuntos.

[Atuação da Linha]
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À semelhança do que vem sucedendo nos últimos anos, a atuação da Linha da Criança 
centra-se na prestação de informações e no encaminhamento dos queixosos para as institui-
ções que, no terreno, são competentes para atuar (416, correspondendo a 75% das chamadas). 

Em alguns casos (cerca de 5%, 27), foi assegurada intermediação entre queixosos e enti-
dades, em especial as CPCJ, as Equipas Multidisciplinares de Apoio aos Tribunais (EMAT) e os 
estabelecimentos escolares. Numa situação foi aberto processo formal para tratamento na 
unidade temática competente. Registado no item «Outras questões» relacionou-se com um 
atraso de um relatório de autópsia, pelo Instituto de Medicina Legal. 
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Linha do Cidadão com Deficiência 

[Evolução e conhecimento da Linha]

Do total de chamadas dirigidas ao N-CID, cerca de 20% foram recebidas pela Linha do Cida-
dão com Deficiência. As 775 chamadas telefónicas recebidas em 2018 corresponderam a um 
incremento, em 1/5, das solicitações relativamente ao ano anterior.

GRÁFICO XXXV
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A Internet continua a ser a principal fonte de conhecimento da existência da Linha do Cida-
dão com Deficiência, tendo sido referida em 332 vezes. A este propósito, deve assinalar-se um 
aumento substancial (na ordem dos 31%, em comparação com o ano anterior) do número de 
pessoas que identificou ter sido esta a via de obtenção daquela informação.
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Ainda assim, contactos anteriores (apontados em 154 chamadas) e a lista telefónica (men-
cionada 101 vezes) foram também referidos como justificação para a solicitação.

[Perfil dos queixoso]

Em regra, são os próprios cidadãos com deficiência interessados que contactam a Linha 
do Cidadão com Deficiência (398 chamadas), representando mais de 50% das solicitações. De 
resto, foram os pais (123 chamadas), os cônjuges (40) e os filhos (26) aqueles que, na maioria 
dos casos, estabeleceu o contacto.
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Os dados sobre a faixa etária das pessoas com deficiência cujos problemas motivaram os 
contactos permitem concluir que os grupos etários mais baixos (<de 18 anos) e mais altos (>de 
80) suscitam um menor número de contactos. 

Tal circunstância poderá encontrar explicação no facto de muitos queixosos nestas faixas 
etárias optarem pelo contacto através das Linhas do Cidadão Idoso e da Criança.

No ano de 2018, o grupo etário entre os 41 e os 60 anos foi o mais representativo dos cida-
dãos que beneficiaram da atuação da Linha do Cidadão com Deficiência (195 chamadas) 
seguido, de perto, pelo escalão das pessoas com idades entre os 18 e os 40 anos (171). 

Menos representativa foi a faixa etária situada entre os 61 e os 80 anos, que motivou 141 
chamadas. 

Relativamente ao universo das pessoas com deficiência que, diretamente ou por intermé-
dio de terceiros, entram em contacto com a Linha da Pessoa com Deficiência, notou-se (à 
semelhança de anos anteriores) alguma prevalência do género masculino (387 chamadas) 
face ao feminino (295 chamadas). Todavia, o desequilíbrio não é inquietante.
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GRÁFICO XXXVIII
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[Matérias]

O aumento do número de chamadas recebidas em 2018 terá ficado a dever-se, em grande 
parte, ao crescimento do número de chamadas sobre prestações sociais (na ordem dos 18%), 
produtos de apoio (38%) e mercado de trabalho (51%). Todavia, e como resulta do quadro que 
se apresenta, foram muito diversas as questões que, no ano de 2018, foram suscitadas nos 
contactos com a Linha do Cidadão com Deficiência. 

QUADRO 19

PRINCIPAIS QUESTÕES COLOCADAS

Questões N.º de 
questões

Prestações sociais (v.g., pensões de invalidez, PSI, complemento 
por dependência) 264

Produtos de apoio 43

Reabilitação e cuidados de saúde física e mental 41

Direitos das pessoas com deficiência 35

Mercado de trabalho e formação profissional 35

Atribuição e verificação de grau de incapacidade 32

Regimes especiais de aquisição de bens (imóveis e viaturas) 27

Parqueamento automóvel 24

Benefícios fiscais 24

Acessibilidades 20

Centros de referência 13
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Habitação 13

Serviços públicos 13

Ação de Interdição e Inabilitação 8

Discriminação e violação de direitos 7

Informação Provedor de Justiça e Linha 4

Abuso sexual 1

Outras questões 139

As prestações sociais (264) justificaram a maioria das chamadas, o que terá resultado, em 
grande parte, da publicação, no final do ano de 2017, do Decreto-Lei n.º 126A/2017, de 6 de 
outubro, que criou a Prestação Social para a Inclusão (PSI), e das muitas dúvidas que surgiram 
e que motivaram inúmeros pedidos de esclarecimento.

Relativamente à PSI, a principal questão que levantou dúvidas foi a fundamentação dos 
indeferimentos, por parte do Instituto da Segurança Social, sendo as queixas apresentadas, na 
sua maioria, por pensionistas por invalidez e cidadãos (com deficiência) com mais de 55 anos. 

Não diferiu muito, relativamente ao ano anterior, o número de contactos sobre reabilitação 
e cuidados de saúde (41), designadamente quando está em causa a recusa de prescrição para 
transporte não urgente para consultas clínicas, de fisioterapia ou tratamentos.

Em 35 situações foram pedidas informações sobre os direitos das pessoas com deficiência. 
São exemplos destas solicitações as questões sobre os direitos inerentes aos atestados médi-
cos de incapacidade multiuso, os contingentes especiais para candidatos ao acesso ao ensino 
superior com deficiência e as regras laborais aplicáveis aos pais de crianças com deficiência.

Em «outras questões» estão registadas, desde logo, os chamados assuntos diversificados. A 
título de exemplo, as chamadas que se referem a descontos nas faturas de água, luz e serviços 
de comunicações, a taxas a pagar pela emissão do Cartão do Cidadão ou aos requisitos das 
candidaturas para obtenção de cães-guia. Mas também a solicitações que, dizendo respeito a 
pessoas com deficiência, suscitam questões que não são específicas da sua condição, mas são 
comuns à generalidade dos cidadãos. São disto exemplo as questões relativas a sobre-endivi-
damento, à limpeza de terrenos por causa dos incêndios florestais e à atuação de autarquias 
na recolha de resíduos da via pública. 

[Atuação da linha]

A atuação da Linha do Cidadão com Deficiência foi realizada, primordialmente, através da 
prestação de informações e encaminhamento dos queixosos, correspondendo a cerca de 82% 
das chamadas (635), aliás, como se tem vindo a verificar nos anos anteriores. 

Em três situações o N-CID propôs a abertura de processos formais para tratamento na 
unidade temática competente. Os processos abertos na sequência de contactos havidos com 
a Linha foram relativos a cuidados de saúde, especificamente, à recusa de transporte não 
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urgente de doentes por parte de uma unidade hospitalar; ao atraso de resposta da segurança 
social a pedido de pensão de invalidez e ausência de vaga em Centro de Atividades Ocupacio-
nais (CAO) para jovens com deficiência.
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Ainda que a atuação do Provedor de Justiça relativamente aos problemas da deficiên-
cia se desenrole de acordo com um modelo de direitos humanos, e que se reconheça que a 
compreensão da deficiência através de um modelo médico não é adequada, procurou-se, por 
razões essencialmente ligadas à reflexão crítica que o N-CID faz sobre a sua própria atividade, 
conhecer o tipo de deficiência das pessoas interessadas nos contactos com a Linha durante o 
ano de 2018. Esta informação auxilia, por exemplo, na escolha da formação ajustada aos mem-
bros da equipa ou no estabelecimento de parcerias com instituições da área da deficiência. 

No essencial, verificou-se um aumento substancial das queixas relacionadas com defi-
ciências orgânicas (aumento na ordem dos 44% do ano anterior para 2018, correspondendo 
a + 76 chamadas), tendo as solicitações sobre problemas motores descido cerca de 5%  
(- 12 chamadas).
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Tomando em consideração as chamadas em que foi identificado o grau de incapacidade, 
manteve-se — à semelhança dos anos anteriores — a predominância das incapacidades situa-
das entre os 60% e os 79% (210 chamadas), seguindo-se as incapacidades fixadas entre os 80% 
e os 89% (143) e, por fim, as superiores a 90% (120). 
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Uma vez que, em regra, é a própria pessoa interessada a fazer a chamada para o N-CID, 
esta circunstância poderá revelar — o que não surpreenderá — que à medida que aumenta o 
grau de deficiência diminui a suscetibilidade de exercício dos direitos de cidadania, nos quais 
se inclui o direito de queixa. Do mesmo passo, esta conclusão reforça a utilidade da existência 
da Linha do Cidadão com Deficiência, como meio facilitador do exercício do direito de queixa 
das pessoas com deficiência.
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INTERNACIONAIS8



4. Relações Internacionais

A atividade da Provedoria de Justiça assenta primordialmente na promoção e defesa dos 
direitos humanos das pessoas que se encontrem em Portugal, quer através da tradicional 
atividade de apreciação de queixas, quer ainda através da atividade de INDH. Não obstante, 
tal atividade é fortemente marcada por uma intensa cooperação e intercâmbio junto de enti-
dades congéneres, quer diretamente através de cooperação bilateral, quer através da sua 
qualidade de membro de redes internacionais que representam vários espaços geográficos. 
Estas ações visam o reforço de instituições congéneres, a troca de boas práticas ou o diálogo 
multilateral de instituições Ombudsmen pertencentes a diversos quadrantes.  

 Para uma melhor compreensão da atividade internacional deste órgão do Estado 
importa distinguir as ações que decorreram através da realização de projetos específicos das 
ações que se desenvolveram de forma permanente no contexto de Redes congregadoras de 
instituições congéneres. 

Projetos Internacionais

A cooperação desenvolvida através de projetos concretos destina-se sobretudo ao reforço 
de instituições congéneres e desenvolveu-se, no ano de 2018, através do início de um novo 
Projeto Twinning da responsabilidade da Provedora de Justiça, bem como da conclusão de 
alguns dos projetos iniciados em anos anteriores, em que a Provedoria de Justiça participou 
na qualidade de colaborador. Foi ainda dada continuidade ao projeto multilateral DEMOS. 

a) Coordenação de Projeto Twinning destinado ao fortalecimento do Provedor de  
Justiça da Turquia

Em julho de 2018, a Provedora de Justiça foi selecionada pela União Europeia para coorde-
nar um Projeto de tipo Twinning Light designado Empowerment of the Role of Ombudsman 
Institution in the Protection and Promotion of Human Rights, destinado ao fortalecimento e 
capacitação técnica da instituição congénere da Turquia. O projeto, inteiramente financiado 
pela União Europeia, insere-se no objetivo geral de fortalecimento do Estado de Direito na 
Turquia, tendo sido considerado prioritário, neste contexto: a capacitação da Ombudsman  
Institution da Turquia na defesa dos direitos fundamentais; processamento de queixas contra 
os poderes públicos, promoção do respeito pelos direitos humanos; e garantia de independên-
cia face ao poder político. 

A 12 de novembro de 2018 realizou-se na sede da Ombudsman Institution, em Ancara, a 
conferência de lançamento do projeto, onde estiveram presentes o Presidente do Parlamento 
Turco, a representação da União Europeia na Turquia, várias Embaixadas europeias, a equipa 
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da Ombudsman Institution da Turquia e uma equipa técnica da Provedoria de Justiça de 
Portugal. 

De 13 a 15 do mesmo mês foram levadas a cabo várias reuniões destinadas a proceder a um 
levantamento das principais necessidades de formação da instituição beneficiária. 

O projeto continuará a desenvolver-se durante o ano de 2019, através da deslocação de 
colaboradores da Provedora de Justiça a Ancara, para efeitos de formação em matéria de tra-
tamento de queixas e de promoção de direitos humanos nas seguintes áreas: 

- Direito à propriedade, a habitação condigna e direito à água;
- Justiça, prisões e polícias;
- Regime da função pública;
- Princípio da proibição da discriminação e direitos das pessoas vulneráveis (mulheres, 

pessoas com deficiência, idosos, refugiados e requerentes de asilo, vítimas de violência e de 
tráfico de pessoas, direitos das pessoas LGBTI);

- Direito à segurança social;
- Direito à educação e ao património cultural; 
- Energia, proteção dos direitos humanos em atividades mineiras e desporto;   
- Direito fiscal, regulatório e bancário;
- Administração local.

As referidas formações são desenvolvidas com uma forte componente de Direito Europeu 
(em especial da Convenção Europeia dos Direitos Humanos e da jurisprudência do Tribunal 
Europeu dos Direitos Humanos e, ainda, da Carta de Direitos Fundamentais da União Euro-
peia), bem como com uma perspetiva prática respeitante ao tratamento das queixas de cada 
tema. 

A última ação de formação será inteiramente dedicada ao estudo da instituição portu-
guesa, sendo abordados o estatuto constitucional do Provedor de Justiça, o sistema de trata-
mento das queixas, a atividade de mediação, a atividade estatística e de elaboração de rela-
tórios, as boas práticas em matéria de recomendações e de promoção dos direitos humanos, 
bem como os poderes de fiscalização da constitucionalidade. 

No final do projeto, serão organizadas três viagens de estudo em que os colaboradores da 
Ombudsman Institution acompanharão o trabalho da Provedoria de Justiça de Portugal e dis-
cutirão questões relacionadas com o papel do Provedor na promoção dos Direitos Humanos e 
a independência e neutralidade da Instituição. 

b) Colaboração no Projeto Twinning destinado ao fortalecimento do Comissário para 
os Direitos Humanos do Azerbaijão

Em 2018, concluiu-se o projeto Twinning Support to the Strengthening of the Commissio-
ner for Human Rights (Ombudsman) of the Republic of Azerbaijan, promovido pela Comis-
são Europeia, o Ministério dos Negócios Estrangeiros da Alemanha e o Defensor dos Direitos 
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Humanos da Polónia, e no qual o Provedor de Justiça de Portugal participou como colabora-
dor externo. Através deste projeto, que durou cerca de dois anos, vários colaboradores deste 
órgão do Estado prestaram assistência técnica a funcionários do Commissioner for Human 
Rights do Azerbaijão, mediante a realização de ações de caráter formativo naquela instituição. 

No dia 30 de janeiro de 2018, realizou-se a última das atividades de cooperação, levada 
a cabo em Baku, e referente ao tema On-the-Job-training on effective use of ‘Hot Line’ and 
follow up on complaints received.

c) Projeto DEMOS

No ano de 2018 prosseguiu o Projeto Red de Defensores del Pueblo – Construir juntos una 
administración más eficaz, responsable, transparente y ética (DEMOS). Trata-se de um projeto 
no âmbito do programa de cooperação territorial europeia Interreg V-A Espanha-Portugal-
-Madeira-Açores-Canárias [MAC], envolvendo instituições de Espanha (Diputado del Común 
das Canárias), de Portugal (Provedor de Justiça), assim como as instituições homólogas de 
Cabo Verde, da Mauritânia e do Senegal, com o apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional. 

O Projeto «DEMOS» pretende desenvolver um programa de cooperação para o aperfeiçoa-
mento do trabalho realizado pelos Provedores de Justiça do espaço «MAC» (Macaronésia), com 
o propósito de alcançar um conjunto de práticas estabelecidas pelas diversas instituições em 
matéria de defesa dos direitos dos cidadãos perante a Administração Pública, em contexto de 
adaptação aos desafios colocados pelas novas tecnologias.

No âmbito deste projeto foram desenvolvidas as seguintes ações no ano de 2018:

- 15 e 16 de fevereiro - Seminário «A Mediação de Proximidade», organizado pelo Mediador 
de República do Senegal, em Dakar, onde também se procedeu à apresentação de estudos 
realizados em conjunto pela Universidade Autónoma de Madrid e pela Universidade de La 
Laguna, das Ilhas Canárias, sobre «Qualidade Democrática e Boa Governação» e «Participação 
Cívica e Instituições Democráticas»;

- 6 a 9 de novembro – atividades desenvolvidas na Madeira com os parceiros, incluindo visita 
institucional a Porto Santo e assinatura de Protocolo para a Promoção dos Direitos Humanos 
e Direitos da Criança na Região Autónoma da Madeira, no Funchal.

Participação em Redes Ombudsman

a) Rede CPLP de Direitos Humanos 

No ano de 2018, a Provedora de Justiça assumiu como prioridade no desenvolvimento das rela-
ções internacionais deste órgão do Estado contribuir para a dinamização da Rede de Provedores 
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de Justiça, de Comissões Nacionais de Direitos Humanos e demais Instituições de Direitos Huma-
nos da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (Rede CPLP de Direitos Humanos). 

No dia 13 de dezembro, realizou-se, na sede da Provedoria de Justiça, a terceira reunião da 
Rede, tendo-se decidido, nomeadamente, dinamizar a Rede e consolidar em cada instituição 
nacional pontos focais de contacto destinados a garantir a troca de informações, incluindo 
as necessárias à resolução de casos concretos de queixas de cidadãos que envolvam duas ou 
mais jurisdições do espaço da Comunidade Portuguesa de Países de Língua Portuguesa. 

Com o propósito de permitir uma maior divulgação e acesso a iniciativas conjuntas das 
várias instituições, foi ainda decidido criar um espaço comum dedicado à Rede CPLP-Direitos 
Humanos no âmbito do portal online da CPLP, bem como à criação de newsletter que permita 
a divulgação de notícias referentes às atividades dos vários membros da Rede.

Finalmente, os membros da Rede elegeram o Provedor de Justiça de Cabo-Verde como 
Presidente, tendo sido ainda decidido que a Provedoria de Justiça de Portugal ficaria respon-
sável por gerir o Secretariado Técnico da Rede. 

b) Provedor de Justiça Europeu e Rede Europeia de Provedores de Justiça

No ano de 2018 manteve-se uma assídua colaboração deste órgão do Estado quer com o 
Provedor de Justiça Europeu quer com a Rede Europeia de Provedores de Justiça.

Assim, a Provedora respondeu a várias questões suscitadas pelo Provedor de Justiça Euro-
peu relativas a queixas relacionadas com o Direito da União Europeia, como por exemplo em 
matéria de transferência transfronteiriça de benefícios sociais.

Para além do permanente diálogo com o Provedor de Justiça Europeu, foram ainda vários 
os eventos organizados pela Rede Europeia de Provedores de Justiça em que a Provedora de 
Justiça se fez representar:

- Conferência Anual da Rede Europeia de Provedores de Justiça, Bruxelas, de 7 a 9 de março 
de 2018, subordinada ao tema The Future of the EU: What kind of Europe; Current and Future 
Challenges; Cross-border problem solving for EU citizens;

- Seminário da Rede Europeia de Provedores de Justiça sobre Administração Aberta, reali-
zado a 5 e 6 de setembro de 2018, em Bruxelas;

- Conferência Interparlamentar destinada a debater o reforço dos direitos do Cidadão da 
União Europeia, que teve lugar no Parlamento Europeu, a 27 de novembro, tendo sido apre-
sentada comunicação sobre «Queixas em matéria de ambiente».

Relatório à Assembleia da República - 2018 | 167



c) Federação Ibero-americana de Ombudsman (FIO)

A Provedora continuou também a participar ativamente na Rede FIO, através da elabo-
ração de estudos e da participação em conferências e em grupos de trabalho temáticos. A 
Provedora está representada nas seguintes Redes Temáticas permanentes: Rede de Comu-
nicadores da FIO, Rede de Direitos da Mulher, Rede de Direitos da Criança e do Adolescente 
e Rede de Migrações e Tráfico de Seres Humanos. Para além disso, integra ainda o Grupo de 
Trabalho sobre Direitos Humanos e Empresas. 

No ano de 2018 foi organizada a publicação temática “Vivienda”, tendo a Provedora de Jus-
tiça colaborado com um relatório analítico referente ao direito a uma habitação condigna em 
Portugal.

A Provedora de Justiça ainda se fez representar nos seguintes eventos e reuniões de 
trabalho:

- Seminário El Mecanismo Nacional o local de Promoción, Protección y Supervisión de 
la Convención sobre los Derechos de las Personas com Discapacidad en las Oficinas de  
Ombudsman en Iberoamérica, que teve lugar em Tijuana, México, de 4 a 5 de junho de 2018, 
tendo sido apresentada uma comunicação sobre Intercambio de acciones defensoriales y 
Buenas Practicas Identificadas;

- IV Congresso Internacional do Programa Regional de Apoyo a las Defensorías del 
Pueblo de Iberoamérica, que teve lugar na Universidade de Alcalá a 8 de junho, tendo sido  
apresentada uma comunicação sobre «Experiencias y Desafíos de las Defensorías del Pueblo 
Iberoamericanas de cara a la Agenda 2030 y al seguimientos de sus ODS, en colaboración com 
outros actores»;

- Seminário sobre O papel dos Ombudsman na promoção de uma atividade mineira que 
respeite os direitos humanos e o meio ambiente, no âmbito do Grupo de Trabalho «Empre-
sas e Direitos Humanos», que teve lugar em Santiago do Chile, de 14 a 16 de agosto de 2018, 
contando com a presença do Relator Especial das Nações Unidas para os Direitos Humanos e 
Ambiente, bem como um membro do grupo de trabalho da ONU sobre Empresas e Direitos 
Humanos;

- XXIII Congresso da FIO-Federação Iberoamericana de Ombudsman, celebrado em 
Andorra La Vella, de 20 a 22 de novembro, no qual se discutiu «O direito a uma habitação 
condigna». 

d) Associação de Ombudsmen do Mediterrâneo (AOM)

A Provedora de Justiça fez-se representar na X Conferência da Associação de Ombudsmen 
 do Mediterrâneo (AOM), realizada a 30 e 31 de maio de 2018 em Skopje. Na Conferência  

168 | Relatório à Assembleia da República - 2018 



assinalou-se o décimo aniversário da AOM e discutiram-se dois temas centrais: O Papel do 
Ombudsman na proteção dos direitos culturais dos cidadãos e O Ombudsman como protetor 
do ambiente, tendo o Provedor-Ajunto apresentado uma comunicação relativa a este último 
ponto. Foi ainda adotada a Declaração de Skopje sobre direitos sociais, culturais e ambientais.

A Provedora de Justiça colabora ainda de forma assídua na newsletter enviada aos mem-
bros da associação. 

e) International Ombudsman Institute (IOI)

O IOI constitui a única organização com vocação global para a cooperação entre  
Ombudsman, dedicando-se também a organizar ações de formação para as várias Institui-
ções. Em 2018, o Encarregado da Proteção de Dados da Provedoria de Justiça participou num 
programa de formação sobre o Regulamento Geral de Proteção de Dados organizado por  
esse Instituto, em parceria com o Ombudsman dos Países Baixos. A formação decorreu em 
Amesterdão e visou debater os desafios que se colocam às instituições europeias congéneres 
do Provedor de Justiça com a entrada em vigor do novo regulamento, designadamente no 
que respeita à gestão dos dados pessoais fornecidos pelos cidadãos através das queixas.

f) European Ombudsman Institute (EOI)

A 13 e 14 de setembro a Provedora de Justiça fez-se representar na reunião da Direção 
do European Ombudsman Institute  (EOI), que teve lugar em Viena. Discutiu-se, entre outros 
assuntos, a implementação do Regulamento de Proteção de Dados da União Europeia 
pelos  Ombudsmen  e o seu impacto no trabalho destas instituições. Os membros do EOI 
visitaram ainda as instalações das Nações Unidas em Viena e reuniram-se com representantes 
do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados, com a  United Nations Interna-
tional School, com a Associação de Correspondentes das Nações Unidas e com a Rede Euro-
peia de Ombudsmen para o Ensino Superior. 

Intercâmbios com Instituições Congéneres

Ainda no contexto da cooperação internacional, a Provedora de Justiça recebeu, no âmbito 
do Fundo Europeu de cooperação com os Balcãs, uma colaborada do Provedor de Justiça 
da Sérvia (Protector of Citizens of the Republic of Servia), Borjana Perunicic, que realizou 
um estágio de 3 meses nas áreas de Instituição Nacional de Direitos Humanos e Relações 
Internacionais.
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5. Gestão de recursos

Luís Faustino (Secretário-Geral) e equipa da Secretaria-Geral

Gestão administrativa e financeira

Em linha com os anos anteriores, mantiveram-se em 2018 os objetivos fundamentais de 
melhorar a qualidade do serviço prestado ao cidadão e de diminuição do tempo de resposta 
às solicitações dirigidas a este órgão do Estado.

Recursos financeiros

O orçamento da Provedoria de Justiça foi, no ano de 2018, de igual valor ao do ano anterior.
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QUADRO 20

ORÇAMENTO DE 2018

  Despesas correntes          € 5 149 880,00

  Despesas de investimento € 120 000,00

Total € 5 269 880,00

Despesas de investimento

Como tem vindo a acontecer, no ano de 2018 foi focada especial atenção em necessidades 
de conservação e reparações necessárias à manutenção do edifício das instalações da Prove-
doria de Justiça. Nomeadamente, foi adquirido um equipamento de ar condicionado para a 
sala de servidores, indispensável ao seu bom funcionamento.

Recursos humanos

A Provedoria de Justiça tinha em 2018, ao seu serviço, o seguinte pessoal em funções,  
divididos pelas seguintes áreas de atuação, como resulta do quadro infra.

QUADRO 21

PESSOAL EM FUNÇÕES 

Gabinete do Provedor de Justiça e dos Provedores-Adjuntos 13 109

Assessoria 45

Apoio Técnico e Administrativo 44

Linhas da Criança, do Idoso e da Pessoa com Deficiência  2

No tocante ao género, prevalece o feminino entre o grupo de trabalhadores e colaborado-
res que exercem funções neste órgão do Estado, como se observa no quadro infra.

QUADRO 22

GÉNERO

Género masculino 31

Género feminino 73

No que respeita à faixa etária dos trabalhadores e colaboradores, a compreendida entre os 
55 e os 59 anos de idade é a mais representativa, como se observa no quadro infra.

109 Um dos elementos do Gabinete exerce funções especializadas no âmbito do N-CID.
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QUADRO 23

FAIXA ETÁRIA

25-29 30-34 35-39 40-44 45-49 50-54 55-59 +60

1 7 8 21 19 15 27 6

Atentas as atribuições deste órgão do Estado, definidas no artigo 1.º do Estatuto do Prove-
dor de Justiça, o grau académico predominante continua a ser, em 2018, o da licenciatura (em 
Direito), sendo a comissão de serviço, por força do disposto no artigo 28.º da Lei Orgânica da 
Provedoria de Justiça, a relação jurídica de emprego público estatisticamente mais frequente 
entre o pessoal ao serviço.

Relações Públicas

A atividade que é desenvolvida pela Divisão de Informação e Relações Públicas tem o seu 
foco no atendimento presencial e telefónico aos cidadãos, visando essencialmente:

• Aproximar o cidadão do Provedor de Justiça;
• Informar o cidadão sobre o direito de queixa;
• Dar uma resposta célere aos pedidos de informação sobre processos em instrução;
• Informar o cidadão sobre os diversos direitos que lhe assistem e, sempre que necessário, 

proceder ao devido encaminhamento para as entidades competentes em razão da matéria 
apresentada.

Atendimento presencial 

Contrariamente ao sucedido em 2017, verificou-se um acréscimo no número de cidadãos 
que recorreram aos nossos serviços. Assim, em 2018 foram realizados 962 atendimentos pre-
senciais, dos quais 464 deram origem a apresentação de queixa, 364 foram alvo da prestação 
de informações sobre procedimentos em instrução, e os restantes 134 resultantes na presta-
ção de outras informações, como se observa no quadro infra.

QUADRO 24

ATENDIMENTO PRESENCIAL (RELAÇÕES PÚBLICAS) – VARIAÇÃO 2017-2018

Ano
Atendimento Presencial

Informação 
sobre Processos

Outras 
informações Queixas novas Total 

2017 243 56 262 561

2018 364 134 464 962

Diferencial 49,8% 139,3% 77,1% 71,5%
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No que ao atendimento telefónico diz respeito, através do número geral e da Linha Azul, 
foram globalmente realizados 7169 atendimentos no ano de 2018: 5111 resultaram na prestação 
de informação sobre procedimentos em instrução, 1849 deram origem à prestação de outras 
informações e 209 redundaram na apresentação de queixa.

Registou-se assim, uma vez mais, um aumento global no número de atendimentos telefóni-
cos, aumentando o número de queixas novas apresentadas, como se observa nos quadros infra.

QUADRO 25

ATENDIMENTO TELEFÓNICO (NÚMERO GERAL) VARIAÇÃO 2017-2018

Ano
Atendimento Presencial

Informação 
sobre Processos

Outras 
informações Queixas novas Total 

2017 3728 870 39 4637

2018 4800 1146 48 5994

Diferencial 28,8% 31,7% 23,1% 29,3%

QUADRO 26

ATENDIMENTO TELEFÓNICO (LINHA AZUL) – VARIAÇÃO 2017-2018

Ano
Atendimento Presencial

Informação 
sobre Processos

Outras 
informações Queixas novas Total 

2017 117 507 17 641

2018 311 703 161 1175

Diferencial 165,8% 38,7% 847,1% 83,3%

O quadro infra conjuga, em valores totais, os dados relativos ao atendimento dos cida-
dãos que, quer por atendimento telefónico quer presencialmente, se dirigiram a este órgão 
do Estado. 

Este atendimento é realizado não só pela Divisão de Informação e Relações Públicas, 
como também através do recurso dos cidadãos a 3 linhas telefónicas especializadas (Linha 
da Criança; Linha do Cidadão Idoso; Linha do Cidadão com Deficiência) integradas no N-CID. 

QUADRO 27

TOTAL DE CIDADÃOS ATENDIDOS – VARIAÇÃO 2017-2018

Ano Total

2017 5839

2018 8131

Diferencial 39,3%

Relatório à Assembleia da República - 2018 | 175



Acessos mensais ao sítio eletrónico do Provedor de Justiça

Em 2018 registaram-se 261 951 acessos ao sítio eletrónico do Provedor de Justiça. Constam 
do quadro infra os acessos ao sítio do Provedor de Justiça por cada um dos meses do ano, 
tendo sido o mês de maio aquele em que se verificou o maior número de visitas. 

O sítio eletrónico institucional do Provedor de Justiça tem vindo a consolidar-se, cada vez 
mais, como um importante meio de divulgação da atividade desenvolvida por este órgão do 
Estado, sendo por isso objeto de contínua monitorização, atualização e melhoramento dos 
conteúdos que disponibiliza.

GRÁFICO XLII
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6. Comunicações da Provedora de Justiça – 2018

Universalidade dos Direitos
Conferência Provedor de Justiça “Livres e Iguais”
Lisboa, 12-12-2018

Direitos Humanos e Globalização
Conferência Tribunal da Relação do Porto
Porto, 07-12-2018

O direito a ter direitos humanos num mundo globalizado
Centro Universitário de Ciências Sociais e Humanidades da Universidade de Guadalajara 
Guadalajara, México, 28-11-2018

Perspetivas do Estado de Direito no contexto global
Seminário da Suprema Corte de Justicia de la Nación
Guadalajara, México, 15-11-2018

Integridade e Dignidade – Prevenir o Trato Desumano 
Conferência do Provedor de Justiça/Mecanismo Nacional de Prevenção 
Lisboa, 06-11-2018

A Polícia Judiciária e os Direitos Humanos
Comemorações do 73º aniversário da Polícia Judiciária 
Lisboa, 26-10-2018

Medicina e Direitos Humanos
 Sessão solene de abertura do ano escolar na Faculdade de Medicina da Universidade de 
Coimbra
Coimbra, 16-10-2018

Os meios internacionais e nacionais não jurisdicionais de tutela dos direitos do recluso
Instituto de Ciências jurídico-Políticas da Faculdade de Direito de Lisboa
Lisboa, 25-09-2018

Julgar em Estado de Direito Democrático
Sessão solene de abertura novos cursos de formação do Centro de Estudos Judiciários
Lisboa, 17-09-2018
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http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/papel_timbrado_provedora_70anosDH__2_.pdf
http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Mecanismo_conferencia_-_Senhora_Provedora.pdf
http://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Julgar_em_Estado_de_direito_democratico_-_Provedora_-_aula_inaugural_CEJ.pdf


Sistemas eleitorais
Conferência “Sistema Eleitoral. A Reforma”, SEDES e APDQ 
Lisboa, 12-09-2018

Ensinar Direito nas primeiras décadas de um novo século
I Congresso Internacional sobre o Futuro do Direito
Porto, 07-06-2018

Um sistema de responsabilização financeira relevante e eficaz:       
que evolução? 
Seminário do Tribunal de Contas sobre Responsabilidade Financeira
Lisboa, 23-05-2018

Human Rights
World Health Summit
Coimbra, 20-04-2018
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7PRINCIPAIS SIGLAS 
E ABREVIATURAS8



7. Principais siglas e abreviaturas

ACNUR Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados

AIMI Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis

AMT Autoridade da Mobilidade e dos Transportes

ANAC Autoridade Nacional de Aviação Civil

ANACOM Autoridade Nacional de Comunicações

ANSR Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

AOM Associação de Ombudsmen do Mediterrâneo

APDQ Associação por uma Democracia de Qualidade

ASAE Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

AT Autoridade Tributária e Aduaneira

CAO Centro de Atividades Ocupacionais

CGA Caixa Geral de Aposentações, I.P. 

CNP Centro Nacional de Pensões

CPAS Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores

CPCJ Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

CPLP Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

CPR Conselho Português para os Refugiados

CRP Constituição da República Portuguesa

DPRP Departamento de Proteção contra os Riscos Profissionais

DSIECIV
Direção de Serviços dos Impostos Especiais de Consumo  
e do Imposto sobre Veículos

DUDH Declaração Universal dos Direitos Humanos

ECRI Comissão Europeia contra o Racismo e a Intolerância

EMAT Equipas Multidisciplinares de Apoio aos Tribunais

EMEL Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento, E.M.S.A.

ENNHRI European Network of National Human Rights Institutions

EOI European Ombudsman Institute

ERSE Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

ETAR Estação de Tratamento de Águas Residuais
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FGAM Fundo de Garantia de Alimentos a Menores

FGS Fundo de Garantia Salarial

FIO Federação Ibero-americana de Ombudsman

GANHRI Global Alliance of National Human Rights Institutions

IGFSS Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P.

IHM IHM – Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM

IHRU Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana

IMT Instituto da Mobilidade e dos Transportes

INDH Instituição Nacional de Direitos Humanos

INML Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I.P.

IOI International Ombudsman Institute

IRN Instituto dos Registos e Notariado

ISS Instituto de Segurança Social, I.P.

ISV Imposto sobre Veículos

LGBTI Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgéneros e Intersexo

N-CID Núcleo da Criança, do Idoso e da Pessoa com Deficiência

OA Ordem dos Advogados

PREVPAP
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários  
na Administração Pública

PSI Prestação Social para a Inclusão

RAA Região Autónoma dos Açores

RAM Região Autónoma da Madeira

RGSS Regime Geral de Segurança Social

RPSC Regime de Proteção Social Convergente

SECI Secretaria de Estado para a Cidadania e a Igualdade

SEDES Associação para o Desenvolvimento Económico e Social

SIGIC Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Cirurgia

SPEED Seminário Permanente sobre o Estado e o Estudo do Direito

WAP Wireless Application Protocol
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